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. Prefeitura do Município de ·Pato Bragado 
DEPARTAMENTO DE LICITA(ÃO E COMPRAS 

TOMADA DE PREÇOS N.2 024/2015 

OBJETO: RESERVATPORIO DE ÁGUA E CASA DE BOMBAS 

EMPRESA VENCEDORA: Artefatos de Cimento Trilage Ltda 

VALOR GLOBAL: R$ 395.156,57 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
Luiz Alberto Rosinski 

Homologado: 26/10/2015 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 024/2015 

Regime de Contratação: Menor Preço Global 
Objeto: Construção de reservatório de água em estrutura de concreto armado, com capacidade 
para 500m 3 .de água, e casa de bombas. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 10h00min do dia 19 de Outubro de 2015, e a 
abertura dos envelppes ocorrerá em Sessão Pública as 10h10min horas do mesmo. dia, nas 
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy 
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura 
do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 
Teto Máximo: R$ 395.160,42. 

Pato Braga do - PR, ao primeiro dia do mês de outubro de 2015. 

~ Prefeito ~unicípio 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



. 
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Viação, Obras e Urbanismo 

DEPARTAMENTO: 

JUSTIFICATIVA: Solicito a realização de processo licitatório para contratação de empresa para fornecer material e 
Mao de obra com a finalidade de construir 1 reservatório de água e uma casa de bombas para ampliar e melhorar o 
abastecimento de água no município realizado pelo SABRA. O sistema de abastecimento do município esta sendo 
realizado de forma precária e em alguns momentos já houve desabastecimento pelo fato do aumento de consumo, 
diminuição de vazão da água em poços e pontos de captação e o sistema principal a muito não tem sido melhorado 
ou ampliado, sendo que por estes fatos justifico o solicitado. Foi contratada uma empresa de engenharia para realizar 
o projeto e em anexo acompanham as planilhas apresentadas. 
OBJETO:. 
Reservatorio de água l!Otável de 500 m' R$ 378.079,57 
Casa de bombas de 94,2 m' R$ 17.080,85 

Obs. Tabela Sinapi 
Valor Estimado R$ 395.160,42 

Solicitado Por: Lercio Balduino Kirsten 

Assinatura: 

Data: 01/10/2015 Carimbo: 
. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANC'AS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
Secretaria: 

Dotação: 

Data / / 

RECURSO FINANCEIRO 
FORMA DE PAGAMENTO: 

Autorizacão do Secretário: 

Data / / 

Assinatura: 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
Autorizacão do Diretor: 

Data / / 

~ . 
/~~ 

- A 

ü- ,, 
CPF· 034.113.979-34 

l'lwfelto Munl<ipol 

Orgão: 

Assinatura: 

Carimbo: 

D Possui D Não Possui 
Data pagto (O 1) (li) (21) 

Carimbo: 

Assinatura: 

Carimbo: 

D ERIDO 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 01 de outubro de 201S. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Gabinete do Prefeito 

Excelentíssimo Senhor 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Construção de 

reservatório de água em estrutura de concreto armado, com capacidade para SOOm3 de água, e casa 
de bombas, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.008 - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
175121400.2039 - Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 
4.4.90.51.01.99 - Outras Edificações - Fonte SOS 

Cordialmente 

Age te inistraçãa 
Secretaria Municipal de Finanças 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .......••.••.•••. 

órgão ...••.••..••.••.• 

Unidade orçamentária .• 

Funcional .....•••.••.• 

5842 

02 

02.008 

175121400 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Saneamento 

29/09/2015 

Despesa Principal: 5841 

Projeto/Atividade ..... 

Natureza da Despesa ..• 

Fonte de Recursos .••.• 

2039000 Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

4.4.90.51.01.99.00 OUTRAS EDIFICAÇÕES 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/09/2015 até 29/09/2015 

Empenhado no Período ... . 

Liquidado no Período ... . 

Anulado no Período .••.•• 

Pago no Período .••.••.•• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período •••••. 

A Pagar Processado ..... . 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar •.••.•••.•• 

0,00 

6.030,52 

0,00 

6.030,52 

65.932,84 

43. 372' 84 

41.260,51 

2.112,33 

22.560,00 

24.672,33 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta., •• , .....• ,, ••.. 

Órgão .....•• ,, ••.....• 

Unidade Orçamentária •. 

Funcional .. , •• , .....• , 

5841 

02 

Crédito Especial 

Executivo Municipal 

2 Vinculado 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Saneamento 

24/09/2015 

Projeto/Atividade .•... 

Natureza da Despesa •.• 

Fonte de Recursos ....• 

02.008 

175121400 

2039000 Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/09/2015 até 24/09/2015 

Crédito Especial •.••.... 

Crédito Suplementar •.••. 

Redução Orcamentãria ...• 

Empenhado no Período ••.. 

Liquidado no Período .... 

Anulado no Período ...••. 

Pago no Período .••.....• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ...••. 

A Pagar Processado ..... , 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar •....•.••.. 

Saldo Bloqueado ......•.• 

Saldo Reservado .••...... 

Saldo Disponivel., .••... 

490.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

6.030,52 

0,00 

6.030,52 

65.932,84 

43.372,84 

41.260,51 

2.112,33 

22.560,00 

24.672,33 

0,00 

o,oo 
424.067,16 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estalo Paraná 

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL 
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 023/2015. 

EMENTA: 
Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de 

Contrato, os quais têm por objeto a construção de reservatório de água em estrutura de 
concreto aramado, com capacidade para 500m3 de água e casa de bombas, conforme 
projetos e memorial descritivo anexo ao edital. 

RELATÓRIO 
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da 
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação 
orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e 
do Contrato para análise jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é 

importante. frisar que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou 
seja, emitimos nossa opinião em forma de pareceres, quando solicitado. Algumas 
decisões tomadas pelo gestor são de sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta 
nosso questionamento quanto ao motivo que levou o gestor a escolher esta obra e não 
aquela, no presente caso a decisão normalmente é política e discricionária cabendo a 
esta parecerista a análise legal da documentação apresentada. 

No presente parecer analisamos os pontos jurídicos, quais sejam, 
requerimento, procedimento adotado, orçamentos e a análise prévia do edital e da 
minuta de contrato, sem envolver análise de mérito sobre a obra em si. A escolha é 
discricionária do gestor, sendo que não nos cabe opinar. 

Sobre o procedimento em si, visualizo que o orçamento foi elaborado 
pelo Departamento de Engenharia Municipal, com base nas tabelas vigentes, da mesma 
forma que os projetos para execução da obra, diante do que analiso que o objeto é 
juridicamente possível. 

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, 
opinamos que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.º 8666/93, não 
contém clausulas restritivas ou que inviabilizem a competição encontrando-se aptas 
para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse 11úblic 

Pato Bragado/PR, 01 de tubr e 2015. 

/Yh 'l J 
Máf,t/1 . a S. Luft 

· -0AB/PR 56100 
Procuradora Municipal 

=================================================================fli!:imd:dol 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 01 de outubro de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 

Senhor Secretário: 

Em vista da solicitação desta Secretaria, para execução da obra de Construção de reservatório de água 

em estrutura de concreto armado, com capacidade para 500m3 de água, e casa de bombas, vimos 
comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria 

. Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de 
Licitação, de abertura de novo processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREÇOS", tipo "Menor 
Preço Global" consoante com a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

p 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71.9.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 024/2015 

Tipo da licitação: Menor Preço Global 

Estado do Paraná 

O Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna público que fará realizar a licitação acima 
indicada, tendo por finalidade a Construção de reservatório de água em estrutura de concreto 
armado, com capacidade para 500m 3 de água, e casa de bombas, cuja direção e julgamento serão 
realizados por sua Comissão Permanente de Licitações, em conformidade com os preceitos da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e as condições a seguir: 

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 
Complementar n.º 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.º 059/2015 e Decreto 
Municipal n.º 048/2015, que prioriza a contratacão com microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento} do melhor preco válido. 

Data e Horário de recebimento dos envelopes: até às lOhOOmin, do dia 19 de outubro de 2015. 
· Data e Horário de abertura dos envelopes: 19 de outubro de 2015 - Horário: lOhlOmin. 

Local: Sala de Reuniões - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth nº 2885 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de uma empresa para construção de 
infraestrutura para auxiliar e melhorar o abastecimento de água potável nci Município, a serem 
edificadas em local indicado junto a Chácara n.º 22-B, Perímetro K-10, de propriedade do Município 
de Pato Braga do - PR, conforme relacionamos: 
Item 1: Construção de reservatório de água em estrutura de concreto armado, com capacidade para 
500m 3 de água; 
Item 2: Construção de 01 casa de bombas, com área de 94,20 m2 . 

1.2 Os serviços deverão obedecer rigorosamente às normas citadas no memorial descritivo, 
planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e projetos, anexo deste Edital. O Critério de 
julgamento das propostas é do tipo menor preço Glpbal. 
1.3. Concluída a obra, a empresa CONTRATADA deverá deixar o local limpo e livre de entulhos 
decorrentes da obra. 
1.4. A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execução, emitido pelo CREA/CAU, devidamente 
recolhida e quitada antes do início dos trabalhos. 
1.5. A empresa deverá efetuar a inscrição da obra junto ao INSS antes do início dos trabalhos. 
1.8. A empresa deverá providenciar o Alvará de Licença de Construção da Obra. 
1.9. Para emissão da ORDEM DE SERVIÇO a empresa deverá apresentar o comprovante de inscrição 
da obra junto ao INSS, recolhimento da ART/RRT (emitido pelo/s conselho/s comp'etente/s) e Alvará 
de Licença de Construção da Obra. 

1.9.1. A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para 
apresentar os documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato. 

1.10. As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho, serão por 
conta exclusiva dà empresa contratada. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

1.11. Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a 
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessárias à execução da Obra. 
1.12. As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Seguinte Dotação 
Orçamentária: 
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.008 - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

175121400.2039- Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

4.4.90.51.01.99 - Outras Edificações'- Fonte 505 

1.14. O Teto Máximo Global das obras descritas no Objeto deste Edital é de R$ 395.160,42 (trezentos 
e noventa e cinco mil cento e sessenta reais e quarenta e dois centavos). 

2; DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DO CONTRATO. 

2.1. Após decorridos todos os prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para, 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito, 
sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 
2.2. É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condições 

· estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação 
independente das penalidades previstas no presente edital. 
2.3. A vigência contratual será de 360 (trezenta e sessenta) dias, a partir da data da assinatura do 
Contrato. 
2.4. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos 
no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante. 
2.5. A empresa contratada deverá executar a obra em 120 (cento e vinte) dias, contados da emissão 
da ordem de serviço. 
2.6. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as 
obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e. ·comerciais, resultantes da 
execução do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço. 
2. 7. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação judicial, nas hipóteses previstas no Art .. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que a CONTRATADA, 
por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o 
momento da rescisão. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA. 

3.1. Os arquivos contendo os projetos, memoriais, planilha de quantitativo de serviços e modelo de 
cronograma, serão entregues juntá com o edital, em meio magnético. 

4. DO ENGENHEIRO INDICADO PARA ACOMPANHAMENTO 

4.1. O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado 
ao Setor de Engenharia, do Departamento de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Pato 
Bragado - PR (45) 3282-1355. 

5. DO RESPONSÁVEL PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71.9.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

5.1. A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto 
do contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da 
CONTRATANTE, para avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na 
proposta pelas partes e no futuro contrato administrativo. 
§ 1º - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança 
com que deverá ser entregue o objeto contratado. 
§ 2º - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a 
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato. 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
6.1. Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de 
Licitantes, com o certificado fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de abertura 
da presente licitação e os não cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do art. 
22, § 2º e 9º, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital. 
6.2.2 As empresas do ramo, interessadas em participar da presente Licitação, poderão requerer o 
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no 
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital, no horário das 8h00min as 12h00min e 13h30min 
as 17h00min; 
6.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 
parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 
b) Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
c) Empresas que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) do órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação; e · 
d) Empresas que se encontrem em processo de falência ou concordata. 
6.4. É vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em 
qualquer das etapas deste certame. 
6.5. Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do 
local· de execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral 
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 
6.6. As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo 
anexo; 

6.7. A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, 
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
6.8. O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e 
apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório. 
6.9. Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel 
timbrado da empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma~ 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00'61-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

6.10. Conforme Lei 8.666/93 em seu Art. 22, § 2º a tomada de preços é a m'odalidade de licitação 
entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação. 
6.11. Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas. 

7. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste 
edital os seguintes envelopes: 

a) Envelope nº 1- Documentos de Habilitação; 
b) Envelope nº 2 - Proposta de Preços. 

7.2. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devem ser entregues fechados, contendo em 
sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
ENDEREÇO · 

LICITAÇÃO Nº ____}_. 
DATA:_/__/_. 
ENVELOPE Nº 1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
ENDEREÇO: 
LICITAÇÃO Nº ____}_. 
DATA:_/__/_. 
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

7.3. Após o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será 
recebido. 
7.4. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros serviços 
de entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissão de Licitação 
não será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros serviços de. 
entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 
7.5. A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em língua portuguesa. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.1. A habilitação à presente licitação será feita através da apresentação do invólucro nº 01, 
contendo cópia autenticada ou via original, dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na 
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado; 

b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro 
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam • 

? 
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apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas 
emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
nomeação da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para 
interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame (Tratando-se de procurador); 

g) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal (CARTÃO DO CNPJ); 

h) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS); 

i) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL); 

j) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria 
de Estado da Fazenda (ESTADUAL); 

k) Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da 
proponente (MUNICIPAL); 

1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(TRABALHISTA); 

m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da secje da 
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento. 
Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão 
consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 30 (trinta) dias; 

n) Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s) 
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não 
superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas; 

o) Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede 
da licitante, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar no documento; 

p) Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de 
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de 
Enquadramento), conforme modelo anexo; 

q) Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações 
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas 
(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo; 

r) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 

? ~ 
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condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso 

XXXlll do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), 

conforme modelo anexo; 
s) Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente 

edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta 
licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo 
anexo; 

t) Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços 
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo 
anexo; 

u) Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade), 

conforme modelo anexo; 
v) Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos 

serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de 

pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de 
Obrigações), conforme modelo anexo; 

w) Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato 

(Declaração de Informações), conforme modelo anexo; 

x) Declaração de Negativa de Parentesco; 
y) Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu 
responsável técnico; 

z) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante 
registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de 

serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da 
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. É vedada, sob pena 
de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um 
proponente. 

aa) Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e 
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado (com firma reconhecida em caso de pessoa 
jurídica de direito privado), devidamente registrado no Conselho competente, por execução 
de obra em características similares ao objeto da presente licitação, acompanhado da 
Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. 
z.a) Esta comprovação da aptidão mínima para desempenho da atividade poderá ser em 
nome da empresa ou do profissional técnico responsável, 

bb)Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a ·empresa, através 
de seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica 
deverá ser agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355. 

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto 
aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da 
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matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada 
vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação. 

8.2. Os documentos deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou publicação em 
órgão da Imprensa Oficial. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam 
condicionadas à verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas 
quaisquer cópias efetuadas através de fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que 
contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de licitação". 
8.3. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade 
na data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso. será concedido prazo para 
apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem 
como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de 
comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 
8.4. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua 
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal. 
8.5. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de 

· Pato Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração 
(45 3282-1355). 
8.6. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição 
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão 
Simplificada da Junta Comercial. 
8.7. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão 
de Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa 
oficial. 
8.8. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a 
habilitação do Licitante induzirá a declaração de sua inabilitação. ' 
8.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela 
Lei Complementar n.º 123/2006. 

§ 1º BENEFÍCIOS ÀS PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO 
MICRO EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

» A licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal. 

» Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação 
exigida neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para à regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, 
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de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato. 
8.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos 
documentos apresentados no envelope ng 1, mediante a apresentação dos originais. 
8.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, 
deverá formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá 
ser entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1. O invólucro n9 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da 
planilha de preços/serviços e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representante 
legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, 
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condições: 
a) Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no 
presente instrumento conyocatório. 
b) As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, 

· cronograma físico-financeiro e projetos. 
c) Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão 
pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento; 
d) Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 120 (cento e vinte) dias após a emissão da ordem 
de solicitação e/ou serviços; 
e) Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato; 
f) Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 
g) dados bancários da empresa (facultativo); 
h) Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor 
unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo. 
i) No preço cotado, estão incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao objeto 
licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer 
outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se admitindo 
qualquer adicional; 
j) Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa 
(detàlhar a planilha de forma separada, para cada etapa). 
k) Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária) e o 
Cronograma Físico Financeiro de cada um dos itens (reservatório e casa de bombas). 
1) A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel 
com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua 
inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formata aberta {Excell/Word),da 
qual deverão constar os itens abaixo: 
1 - Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços - ISS, seguro, 

taxas e demais encargos pertinentes; 
li - Conter a tabela abaixo para cada item (Reservatório/ Casa de Bombas): 

DESCRICÃO DA OBRA VALOR PERCENTUAL 
MATERIAL' R$ .............. 

<.. ..---::'. 
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R$ ............. . 
TOTAL R$ ............. . 

Ili - Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital; 
m) As propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos 
serão desclassificadas. 
n) As empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que não 
haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para apresentarem 
nova planilha com as devidas correções. 
o) Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global 
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções. 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E TETO MÁXIMO 
11.1. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global", 
classificando-se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações 
do Edital e ofertar o menor preço. 
11.2. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 

· desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada 
por empresa considerada de Grande Porte. 
11.3. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma: 
11.3.1. A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual 
previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com valor 
inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande Porte), no 
prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada inicialmente 
vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem classificatória, P.ara o 
exercício do mesmo direito; 
11.3.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
11.4. Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
11.5 Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
11.6. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 170.601,46 (cento 
e setenta mil seiscentos e um reais e quarenta e seis centavos). 
11.7 Será priorizado a contratacão com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
município, até o limite de 10% (dez por cento} do melhor preço válido, verificado após o resultado 
final da Proposta de Precas. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
12.1. Os pagamentos serão efetuados conforme medição, e será liberado após análise a aprovação 
do departamento'de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR; 
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12.2. O critério de reajustamento de preços observará a fórmula constante; também, dos Anexos 
deste Edital. 
12.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições 
realizadas pelo setor de engenharia do município; 
12.4. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o 
pagamento à empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela 
fiscalização. 
12.5. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico
financeira, conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com 
apresentação de GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, 
lista dos trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do 
pagamento dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na 
obra. 
12.6. Condições mínimas de pagamento: 

• lg Pagamento 
• Matricula da obra - CEI Cadastro Específico no INSS 
• ART de execução 
• Alvará de construção e/ou Ordem de Serviços 

Último pagamento: 
• CND da obra 
• Termo de recebimento provisório 
• Certidão de conclusão de obra 

13. DOS PROCEDIMENTOS 

13.1. No local, dia e horário indicados no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os invólucros de 
ng 1 (documentação) eng 2 (proposta), entregues por representante legal da licitante ou por pessoa 
autorizada portando declaração de conformidade com o Anexo 1 deste Edital. ' 
13.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para entrega dos invólucros, 
nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou 
modificações a documentação e propostas já entregues, salvo quando requisitados pela Comissão, 
justificadamente, com finalidade meramente elucidativa. 
13.3. Abertos os invólucros de ng 1, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados 
pelas licitantes presentes e pela Comissão. 
13.4. Serão consideradas inabilitadas automaticamente as participantes que não apresentarem a 
documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que impossibilitem seu 
entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as condições deste Edital. 
13.5. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura dos 
invólucros de ng 2 (propostas), em sessão pública previamente designada, que póderá constituir-se 
na mesma prevista neste, se todas as licitantes, habilitadas ou não, desistirem da faculdade de 
interposição de recurso, de modo expresso, e mediante o registro da circunstância em ata. 
13.6. Os invólucros contendo as propostas das participantes inabilitadas serão devolvidos, ainda 
lacrados, diretamente ou pelo correio, após definitivamente encerrada a fase de habilitação . 
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13.7. Abertos os invólucros de nº 2, contendo as propostas, estas serão examinadas e rubricadas 
pelas licitantes presentes e pela Comissão. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem 
irregularidades, vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento, não atendam as 
especificações do Edital ou contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 
13.8. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de realizar, a qualquer momento, por si ou através 
de assessoria técnica, diligências no sentido de verificar a consistência dos dados ofertados pelas 
licitantes, nela compreendida a veracidade de informações e circunstâncias pertinentes. 
13.9. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação a irregularidade formal que não afete 
o conteúdo ou idoneidade do documento. 
13.10. Do julgamento da habilitação, julgamento e classificação das propostas e dos atos públicos 
previstos neste procedimento lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pela Comissão 
de Licitação e, quando for o caso, pelas licitantes presentes. 
13.10.1 Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa que não está enquadrada 
na condição de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Municipio de Pato 
Braqado, e tendo proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
sediadas no municipio de Pato Braqado, o objeto poderá ser adjudicado em favor desta pelo valor 

· apresentado por ela, ou por nova proposta agora por ela ofertado, desde que não ultrapasse o 
limite de 10% do melhor preço, caso haja interesse. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação 
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias indicado neste Edital. 
14.2. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, 
implicará perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 
8.666/93. 
14.3. Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revàgar a 
presente licitação, por interesse público decorrente de fato· superveniente devidamente 
comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização. 
14.4. As questões não previstas neste Edital serão .resolvidas pela Comissão com base nas normas 
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito. 
14.5. Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone·. 
nº (Oxx45}3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no 
endereço indicado para recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a entrega das propostas. 

15. DOS ANEXOS AO EDITAL 
Constituem-se anexos do presente edital: 

a) Anexo 1- Modelo de Declaração de Enquadramento; 
b) Anexo li - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
c) Anexo Ili - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista; 
d) Anexo IV...! Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação; 

. .·~ 
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e) Anexo V- Modelo de Declaração de Responsabilidade; 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Autenticidade; 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Obrigações; 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração de Informações; 
i) Anexo IX - Termo de Referência; 
j) Anexo X - Declaração de Negativa de Parentesco 
k) Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços; 
1) Anexo XII - Minuta de Contrato; 
m) Anexo XIII - Modelo de Termo de Renúncia; 
n) Anexo XIV - Ordem de Serviços. 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
16.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e 
deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data 
da ata correspondente. . 
16.1.1. Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação . 

.. 16.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de 
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias 
úteis do seu recebimento . 

. 16.3. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
16.4. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da 
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento. 

Pato Bragado - PR, ao primeiro dia do mês de outubro de 2015. 

~:11 
Prefeito do Município 
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ANEXO 1 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta 
Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empres<l e/ou Empresa de Pequeno 
Porte, conforme a Lei Complementar n.º 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir 
dos respectivos benefícios. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local, em _de ____ de 2015. 

·(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO li 

À Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

local, em _de ____ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO Ili 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade instaurado por esta Prefeitura, que não emprega 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, salvo na conc:lição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no 
inciso XXXlll do art. 7 da Constituição federal. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local, em _de ____ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO IV 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os 
documentos e tomamos conhecimento de todas ·as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

------~em de ______ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO V 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade instaurado por esta Prefeitura, .que assumimos a inteira 
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

--~---_,em de ______ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VI 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

------~em de ______ de 2015. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VII 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 
DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for 
declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório 
supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico 
_____________ __, inscrito rio CPF/MF sob o n.º --------

e Identidade sob Registro Geral n.º --------~ devidamente inscrito junto ao 

CREA/CAU sob o n.º ------------
b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual; 
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a 

perfeita realização dos serviços; e 

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou 
ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

______ __, em de de 2015" 
(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

• 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Razão Social da proponente ______________________ _ 

Endereço ____________________________ _ 

Bairro __________________ CEP __________ _ 

Cidade __________________ Estado ________ _ 

CNPJ/MF _________________________ _ 

Inscrição Estadual _________________________ _ 

Inscrição Municipal/ISS (Alvará) __ ~------------------

Instituição Financeira/Banco _______ Conta Corrente ___ ~Agência ___ _ 

N9 do Telefone __________ N9 de fax da empresa, _________ _ 

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato ________ _ 

Função do Responsável Legal _____________________ _ 

Endereço do Responsável Legal ____________________ _ 

RG N9 _____________ Órgão emissor ___________ _ 

CPF N9 e-mail: --------------- -------------

Local e data 
---~ 

Assinatura e Identificação do 
Responsável legal e da empresa 
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ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA 
TOMADA DE PREÇOS N.º 024/2015 

O objeto da presente licitação é a contratação de uma empresa para contratação de uma empresa 
para construção de infraestrutura para auxiliar e melhorar o abastecimento de água potável no 
Município, a serem edificadas em local indicado junto a Chácara n.º 22-B, Perímetro K-10, de 
propriedade do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionamos: 

Item 1: Construção de reservatório de água em estrutura de concreto armado, com capacidade para 
S00m3 de água; 

· Item 2: Construção de 01 casa de bombas, com área de 94,20 m2
• 

A Obra deverá ser executada nos termos do memorial descritivo, planilhas orçamentárias, 
cronograma físico-financeiro e projetos, anexo deste Edital. 

O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 

Melhorar e ampliar o sistema de abastecimento de águia potável no município de Pato Bragado -
PR. . 

3- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, 
cronograma físico-financeiro e projetos. 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO 

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade .............. de nº __}2015, declara sob 
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores 
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do 
executivo municipal ou secretários. 

(Local e Data). 

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa 
proponente) 
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ANEXO XI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ) 

À Comissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR 
Tomada de Preços n.º .......... ./2015 
Prezados Senhores: 

A empresa ---------~ estabelecida na (Rua, Av: ......... , ......... , n.2 ........ ), na Cidade 
de Estado de inscrita no CNPJ sob nº. 
________ _, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS, nº. __}2015, para (descrição sucinta do objeto), conforme 
edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições: 

Para Reservatório 
DESCRI CÃO VALOR PERCENTUAL 

MATERIAL R$ .............. 
MÃO-DE-OBRA R$ .............. 
TOTAL R$ .............. 

Para casa de Bombas 
DESCRI CÃO VALOR PERCENTUAL 

MATERIAL R$ .............. 
MÃO-DE-OBRA· R$ .............. 
TOTAL R$ .............. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$: xxxxxxxxxx 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa 
incidente sobre a contratação. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela qualidade dos serviços. 

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a.contar da data da 
sessão pública. 

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até xxxx dias após a emissão da ordem de solicitação 
e/ou serviços; 
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Vigência do Contrato: 12 {doze) meses, contados a partir da data de assin'atura do contrato ou 
emissão da ordem de serviços. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS nº. __}2015. 

-----~em __ de _____ de 2015. 

(assinatura do representante legal da proponente} 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-135.5 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Braga.do - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO XII 
CONTRATO N.• 
TOMADA DE PREÇOS N.• ..... ./2015 

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO 

BRAGADO E A EMPRESA ............................•..... 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n• 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade RG n• 903.579-6/PR e do CPF n• 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida 
Continental, n.• 919, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de· direito privado inscrita no CNPJ sob n• 
............................................. , estabelecida na ................................................................................................... CEP 
.................................. neste ato representada por seu ............................... , Senhor .............................................. , 
portador da Cédula de ldentida.de n• ......................... e do CPF/MF n• .................................... , residente e domiciliado na 
..........................•....... CEP ..................... , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.• 8.666/93, de 21 

. de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N.• 
024/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento, o fornecimento de materiais e mão-de-obra para a execução global de 
obra ................................................... , tudo de acordo com as especificações e plantas anexas ao proces_so licitatório, cujo 
local foi inspecionado pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente o projeto, as especificações e toda a 
documentação da licitação respectiva e se declara em condições de executar os serviços em estrita observância com o 
indicado no projeto, nas especificações e na documentação levada a efeito pelo Processo de Licitação - Tomada de 
Preços ........ ./2015. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
1 - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.• ...... ./2015; e 
li - Proposta da CONTRATADA, datada de ....... . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e fornecidos so~ 
regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital de TOMADA DE PREÇOS · 
n.• .... ./2015, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas 
Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente contrato 
administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que os serviços foram 
executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato administrativo. 
§ 1• - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com que deverá ser 
entregue o objeto contratado. 
§ 2• - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta aprovada 
pel_as partes e/ou como previsto no contrato. 
§ 3•. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser comunicadas, 
imediatamente e por, escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura de processo competente. 
Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do contrato poderá, primeiramente, comunicar 
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oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem 
êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos. 
§ 4•. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO pagará à 
CONTRATADA, a importância de R$ ........ ( .... ), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização, 
conforme tabela abaixo· 

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL 

MATERIAL R$ ............. 
MÃO-DE-OBRA R$ .............. 
TOTAL R$ .............. 

§ 5•. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos 
necessários à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do valor previsto na cláusula quarta será efetuado pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA por medição mensal, 
mediante a apresentação, por parte da CONTRATADA dos seguintes documentos: 
1- Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material 

contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por 
documento fiscal (Art, 105, inciso li, da IN n.• 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, 
firmado por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada. 

· li- Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura, nota 
fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, 
da IN N•. 69, de 10/05/2002), para fins de.retenção dos 11% para a previdência social sobre o valor da mão-de
obra 

Condições mínimas de pagamento: 

• 1• Pagamento 
• Matric.ula da obra - CEI Cadastro Especifico no INSS 
• ART de execução 
• Alvará de construção 

• Último pagamento: 
• CND da obra 
• Termo de recebimento provisório 
• Certidão de conclusão de obra 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriameiite recebida, dentro de ..... 
( .......... ) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço. O Prazo de vigência deste contrato é de 12 
(dozei meses, contados da data de assinatura do mesmo. 

Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após a emissão 
da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA 
O prazo. de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver 
necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as ocorrências no 
DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que deverá ser assinado 
pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA. 
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§ 1•. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá Comissão para 

vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá devidamente assinado pelas partes e 
de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo. 

§ 2•. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético-profissional 

previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS 
A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da obra, objeto 

deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e também o disposto no art. 
618 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA: 
1 - Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se façam 

necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos 
pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração da proposta e pertinentes 

ao objeto contratado; 

li - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem como os decorrentes 
de responsabilidade civil em geral; 

Ili - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do MUNICÍPIO ou 

terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta exclusiva 
todas as prOvidências e despesas decorrentes; 

IV - Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e especificações 

envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar discrepâncias, erros, 

omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções, cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a 

apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica; 
V - Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato Bragado, por 

inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao 'cumprimento das 
. especificações, projetos e prazo de execução; 

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra; 
VII - Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e acompanhar os 

trabalhos de recebimento da obra; 

VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade compatível com 
as normas vigentes; 

IX - Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo pelo 
CONTRATANTE; 

X - Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em decorrência dá· 
mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança; 

XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo licitatório durante 
toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar antecipadamente 
acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE. 

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS. 
XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos sérviços contratados serão 

fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização. 
XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução e liberação 

da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalização; 

XV - Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados 
pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03 (três) 
dias úteis; 

XVI - Manter em, compotibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n,9 CP- 024/2015, durante a execução deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE, afim de 
viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo: 
1 - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado; 
li - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de Obras, 

sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços executados; 
Ili - Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos termos e 

registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar: 
a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da CONTRATADA; 
b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra; 
c) Prazo para execução da obra; 
d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por casos 

fortuitos ou de força maior; 
e) Substituição de desenhos ou especificações; 
f) Dúvidas, alterações e definições; 
g) Início e término dos principais serviços; 
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO. 

IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra 
incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas nas Instruções 
Normativas em vigor. 

V - Fornecer todos os elementos e prestar tod_as as informações necessárias a execução do objeto; 
VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as ocorrências 

havidas; 
VII - Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo, correspondente aos 

serviços prestados; 
VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 0,1% (zero vírgula um 
por cento) por dia de atraso, limitada a 3% (três por cento) - equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre o 
valor total do contrato, isentando, em conseqüência, o MUNICÍPIO de quaisquer .acréscimos, sob qualquer' título, 
relativos ao período em atraso. A partir do 31Q (trigésimo primeiro) dia de atraso s_erá considerado o abandono da obra, 
sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atraso, aquela correspondente à penalidade por inexecução parcial 
ou total, conforme o caso. 

§ 1•. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município ao licitante vencedor multa correspondente a 0,1% (zero 
vírgulà um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso - . 
calculada sobre o valor da parcela em atraso. 
§ 2•. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho. 
§ 3•. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de 
multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho. 
§ 4•. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da 
empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
O presente instrumento contratual será rescindido: 
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA: 

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;· 
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; 
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c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do 'MUNICÍPIO, prejudique a 
execução do contrato; 

d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos, o 
ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços contratados, de modo a 

impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato; 
e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material de 

execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO. 

li - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato. 

§ 1•. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o presente 
contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO. 
§ 2•. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item li, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO pelo 

pagamento dos serviços prestados e não pagos. 
§ 3•. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do valor 
contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções: 
1 - Advertência; 
li - Suspensão temporária.de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e comprovados ao 
MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas.ocorrências e constarem devidamente registrados no Diário de Obras 
e em sendo aceitos; não serão considerados para a contagem de prazo de execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.•: 
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.008 - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
175121400.2039 - Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 
4.4.90.51.01.99 - Outras Edificações - Fonte 505 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná, como o único 
competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato. 

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

Testemunhas: 

Pato Bragado, Estado do· Paraná, aos .... de ..................... de 2015. 

MUNICÍPIO 

EMPRESA VENCEDORA 
CONTRATADA 
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ANEXO XIII 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 
modalidade por seu representante credenciado, declara, na forma 
e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

· representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação e proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao 
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 
procedimento licitatório. 

______ , __ de _________ de 2015. 

(assinatura do representante legal da proponente)·. 

· Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento· da· abertura dos 
envelopes, favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada 
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ANEXO XIV 

ORDEM DE SERVIÇOS 

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito, 
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de objeto da proposta de 

__/__/_,da empr,esa CNPJ n.º -----------~ 
com sede na na Cidade de ---------- Estado de 
______ _, adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.º -~ 2015. 

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.º 
__/2015, juntamente com seus anexos e a proposta comercial expedida pela contratada em 
_J_J_. 

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. ' 

_____ _,em _de _____ de 2015. 

(assinatura da autoridade competente) 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: ~~---1-__,_p ______________________ _ 
N.9 - Ji_ 
Objeto: i7Ql_M)\j~-, & ~ ~ /di_ ]ih11bab 

~) 
Data de Abertura: ______________________ _ 

Hora de Abertura: -----------------------

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Soei a 1: O \li! ' 1.. L.y co,,_sfo.o OQ OA !) 6 o e,11AS /VI C 

Endereço: Av. C:llALJJa A-2ul. - 10 'll 

Cidade: -;l.j.q ,·~u LÃ111~;A- ESTADO: PIL. CEP g,;,-ggv ~ovo 
CNPJ nº: J+ 2-0'/ }t. j-/oooJ- 3S 
Telefone: __ 4~..)~--~~~1~3~1~2~l(~';1~0 ____________ _ 

Pessoa para contato: bAé:O.( ;D 2A Lo~eLL ,· 

E-mail: l AélU; D 2ACCJ/Vl.e'1.L; © fl..o-l-/Vl..'4°•l. co...,,,, 

Pato Bragado - PR, em Q~ .. /.l.f:!. .. /J.~ 

Assinatura do requerente CPF/RG 



- -------~----------

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: "fo m Ab e DC pg e:c,ps 
N.2 ó?l/ J @15 

Objeto: CON õí~\J CfÓ Dé SE. 5E B\I eróSiO Df Ff GUA 

Data de Abertura: .JS 1 /Q / .;uJJ ~ 
Hora de Abertura: ___________________ _ 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: CON óf 12.\) qéJ e B F ]._,TJ)8 
Endereço: Pisai.. -RvA Be..&E.NTiNB Pa.iNt:,. s/Nº 
Cidade:6JB l-IEJ.ENA ESTADO: PP-i CEP '05'3Sd.-0Cb 
CNPJ n2: 7a_. 58 j... 0 ;)5 /cx;pJ - 6 3 

Telefone: ('-! ÕJ 3,26 R J ~ go 
Pessoa para contato: 'fSoBj 50T\J F'Aif026iC}l 

E-mail: COf\)$íB..vIDAAC p, f@J-JoTO?t=ÜL . com 

Pato Bragado - PR, em .9..{)./.!.9 .. .;.l.S 

Assinatura do requerente 
D'-16 . .2:38. 4 8 3- 6'5 

CPF/RG 

'' 

! 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópià integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: Tornada de Preço ___________________ _ 

N.224/2015_~----------------------~ 

Objeto: Construção de reservatório de água em estrutura de concreto armado, com 

capacidade para 500m3 de água, e casa de bombas. Sistema de água Bragadense Sabra 

Data de Abertura: Encerramento 19/10/2015 _____________ _ 

Hora de Abertura: Não especificado ________________ _ 

ldéntificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: Tecniplas Equipamentos em Compósitos 

Endereço: Rodovia Vereador José de Moraes __________ _ 

Cidade: Cabreúva_ ESTADO: SP __ CEP 13.315-000 ____ _ 

CNPJ n2: 13.275.220/0001-70 ______________ _ 

Telefone: 114528-0090 ----------------
Pessoa para contato: Daniel Mantovani ________________ _ 

E-mail: danielmantovani@tecniplas.com.br ______________ _ 

Pato Bragado - PR, em 06/10/2015 

~r~erenté 3/o7,/oS-. 571'~5'6. Y..?,/00-1..lª-Á 
CPF/RG 



À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o{a) Sr.{a) ROBISON FRIDRICH portador{a) da 

Cédula de Identidade sob nº 8.649.069-2 e CPF sob nº 453.623.609-06 a 

participar do procedimento Licitatório nº, 024/2015 sob a modalidade TOMADA 

DE PREÇOS, instaurado pela prefeitura de Pato Bragado. 

Na qualidade de representante legal da empresa ARTEFATOS DE CIMENTO 

TRILAGE LTDA, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes; o de 

renunciar ao direito de interposição de.Recurso_. ___ _ 

Selo VrDvc. 9sVTw. YE1AG, Controle: 01Sh0. hDIS 
, Consulte esse selo em http://funarpen.com.br 
TABELIONATO E PROTESTO DE TfTULOS - Dulce D'Agostlnl Bueno- Oficial 

AY•.ni ál.P.lli!li.n'.J~aLÇ~~,_s1nt1.JJ•l•nll.PB.._ 
.E2M; .. L1513.<~~:.12oO .. CoP:8s.aªi,ooQ .. fcm1t.<.~rtorloo<.0rotu.t<>il!@.OoJrolil&ll.lll 

Santa Helena, 19 de outubro de 2015. · 
Reconheço firma por Sel'l'.lelhança de PAULO FRIEORICH. Dou fé 

SANTA HELENA-PR, 16 de oU1ubro de 2015 - 14:05:16h 
Dulce D'A sr · \ 

1 

Paulo Friedrich 

RG: 3.171.695-0 

CPF: 453.623.609-06 
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL 

N.039/2015 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 

EMPRESA CADASTRADA: ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo,51 
da Lei Federal n.2 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.2 
8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob n.2 1943, de 15 outubro de 2015. 

RESOLVE: 

CERTIFICAR que a EMPRESA ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA - ME, com sede na Rua 
Argentina, s/n - Parque Industrial , Cidade de Santa Helena - PR, CEP n2 85.892-000, inscrita 
no CNPJ n.2 04.291.224/0001-50, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de 
Fornecedores deste Município, com o ramo de Atividade de Indústria de artefatos de cimento 
para uso na construção de pré-ma/dado; Comércio varejista de materiais de construção em 
geral; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras ou serviços relacionados; Construção civil em geral; Transporte 
rodoviário de cargas intermunicipal, interestadual e internacional, podendo participar de 
licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado não dispensa a 
Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente. 

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente. 

Pato Bragado - PR, aos quinze dias do mês de outubro de 2015. 

1~ . 
,i• -~ 

" . 1 . 1 
d 4-A 7 A . .v\Y1U,LÍJ 1'1. 

luiz:i41berto Rosinsk1 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó 



~ . 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pá~ina: 001 / 001 ! R 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e s~o v~ge~tes ·._ 1' 

na data da sua expedição. ,: ·, .. - · .• 
--=:-----=---~-:.-:;, .. ---- -1 -· .-, No"'!e Empresarial ----., -

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 
·'· .;,. :_.-'' _. 1 
':~~-_. .-= 

o "I' .. o~ta·d~r1fl!c10 ' 

Natureza Jurldlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ 1 Data de Arquivamento d 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo 
41 2 0450492-2 04.291.22410001-50 1 1410212001 
'---· - --·- ·-- .......... ···-··---··--·- --··--------------- .. 
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ARGENTINA PROLONGAMENTO PARQUE INDUSTRIAL, CHACARA 376-3, PARQUE INDUTRIAL 1 
85.892-000 ----
Objeto Social 

ae Atividade 

1 0110312001 1 
-·'··------·--· 

• 
• SANTA HELENA, PR,I 

---1 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO E PRÉ-MOLDADO, COMÉR CIO VAREJISTA DE ' 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, SERVIÇOS DE OPERAÇÕES E FORNECIMENTO DE EQUI PAMENTOS PARA 

TRUÇAO CIVIL EM 
IONAL. 

ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOA$ PARA USO EM OBRAS OU SERVIÇOS RELACIONADOS, CONS 
GERAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS INTERMUNICIPAL, IN!ERESTADUAL E ~ERNAC 

Capital: R$ 200.000,00 
1 

Microempresa ou 
1 (DUZENTOS MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

1 (Lei nº 12312006) ' 
i 1 

Capital Integralizado: R$ 200.000.00 i Empresa de pequeno porte ! 
(DU,ZENTOS MIL REAIS) 

i 

1 i ' 1 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capltal/Éspécle de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
NomefCPF ou CNPJ Paflls;lei!!i;ãO no caelt!!:I {RI) E!!~CIO de Sócio Adminl strador Mandato 

PAULO FRIEORICH 2.000,00 SOCIO Sócio G e rente 
453.623.609-06 

HEDI WEBER FRIEORICH 198.000,00 SOCIO 
994.457.609°30 ·-·--··-·----·-· - -···· . - .. --·- .. ·-----

Último Arquivamento 

Data: 2610112011 Número: 20111674450 RE 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE ,---:~~~ PEQUENO PORTE 
Evento (s): 

151671641-0 

1111111111111111111111111m1111111111111 

SANTA HELENA- PR, 14 de outubro de 2015 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA .. 
CONTRA TO SOCIAL 

PAULO FRJEDRICH brasileiro, casado, do comercio , residente e 
domiciliada a Av Dom Geraldo Sigaud s/nº - Centro - Missal - Paraná., 
portadora da Cédula de Identidade nº 3.171.695-0 SSP/PR. e CPF nº 
453.623.609-06 e HEDI WEBER FRIEDRICH brasileira, casada, do 
comercio, residente e domiciliado a Av Dom Geraldo Sigaud s/nº -
Centro - Missal - Paraná., portador da cédula de Identidade nº 
4.639.688-0 ssp/pr e CPF 994.457.609-30,, resolvem constituir uma 
sociedade pôr quotas de responsabilidade limitada, que se regerá pela 
legislação apli.cável a espécie e regida pelas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Nome Empresarial ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE 
LTDA .. , Com sede e Foro: Rua Argentina prolongamento Parque Industrial 1- chacara nº376-3 -
Santa Helena - Pr., Prazo de Duração: Indeterminado, Início das Atividades: 01/03/2001, 
Atividade Econômica: Industria e comercio de artefatos de cimento, pré-moldados e materiais de 
construção 

CLAUSULA SEGUNDA - Capital Social: R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 
(dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído: PAULO FRIEDRICH R$ 
100,00 (cem reais), integralizado em moeda corrente do pais, e HEDI WEBER FRIEDRICH R$ 
9.900,00 (nove mil e novecentos reais) integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
Responsabilidade: A responsabilidade dos sócios e limitada a importância total do capital social . 

CLAUSULA TERCEIRA - Fica investido na função de Gerente o sócio, PAULO FRIEDR!CH 
gue representara a sociedade Ativa e Passivamente, Judicial e Extrajudicialmente, perante 
Orgãos Públicos, estabelecimentos Bancários e Comerciais porem não podera alienar, hipotecar, 
ou gravar, sob qualquer forma os bens da empresa ora em constituição , exceto quando venha em 
beneficio e atendam os interesses da empresa , e dispensado da prestação de Caução 

CLAUSULA. QUARTA - Balanço Geral: Anualmente em trinta e um de. Dezembro. Resultados 
Atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas, ou mantidos em reserva na 
sociedade. 

CLAUSULA QUINTA - Desimpedimento: Os sócios declaram sob as penas da lei que não estão 
impedidos de exercer atividade comercial ou ser gerente, em virtude de condenação criminal. 

CLAUSULA SEXTA - Deliberações Sociais Pôr maioria absoluta de votos, inclusive a Cle 
transformação de tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de Capital . 



J 

CLAUSULA SETIMA - Transferência de quotas; Por consentimento dos demais sócios e 
decurso de prazo do direito de preferência de sessenta dias mediante notificação previa. 

CLAUSULA OITAVA - DECLARA para os efeitos de enquadramento como Microempresa o 
valor da receita bruta da empresa não excedera no ano da constituição, o limite fixado no inciso I 
do artigo 2° da Lei Federal nº9841 de 05/JO/J 999, e que a empresa não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas do art. 3° daquela Lei. 

Lizete Maria Maldaner 
RG 1, 71O,798-4 SSPPR 

~oM~ 
R~rio Muller 
RG4,192,835-2 SSPPR 

Lavrado em três vias de igual teor e forma. 

Missal Pr., 06 de Fevereiro de 2001 

éJ<f:2,v2 
o 

PAULO FRIEDRICH 

.Ye~J.· ~1.Ewl,~ 
HEDI WEBER FRIEDRICH 

/ -~.--- - ESC.RiTóRIO REGIONAL DE FOZ DO IGUAÇU -, 
CERTIFICOOREGISTROEM: 14/02/2001 1 

~ SOB O NÚMERO· 
41 2 01S0492 2 ~1 

Protocolo: 01/033591-9 

---''--t~°""""-
TUFf RAME 

SECRETÁRIO GERAL ----~---- -----...J 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE FOZ DO IGUAÇU 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 14 /O 2 / 2 0 O l 
SOB O NÚMERO: 

20 o 10335.92 7 ---~~~ 

! Protocolo: 01/033592-7 TUFJ RAME 
SECRETARIO GERAL 

1 

l' 
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ARTEFATOS DE CI1MENTO TRILAGE LTDA - ME. 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNP.I Nº 04.291.224/0001-50 

PAULO FRJEDRICH - brasileiro, casado pelo regime de 
con1unhão parcial de bens, ernpresário. residente e don1ici!iado 
em Santa l-lclena - Paraná ã Rua Argentina Prolongan1ento -
Parque Industrial 1 - chácara 11°376-3 -· CEP 85.892-000. 
portador da Cédula de Identidade n" 3.171.695-0 SSP/PR e CPJ· 
n" 453.623.609-06 e HEDI WEBER FRIImRICII 
brasileira. casada pelo rcgi1nc con1unhão Parcial de bens. 
e111prcsária, residente e do1niciliado cn1 Santa Helena - l\1ranil~ 

á Rua Argentina Prolongan1ento -· Parque Industrial 1 _ 

Chúcara n" 376-3 - CEI' 85.892-000 portador da cédula de 
identidade n' 4.639.688-0 SSP/PR e CPF n" 994.457.609-30. 
sócios co1nponcntes da sociedade que gira sob o no1ne 
empresarial de ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE 
LTDA - ME con1 sede a Rua Argentina protongan1ento ~ 
Parque Industrial 1 Chácara nº3 76-3 - Santa Helena -· Esrndo 
do Paraná, CEI' 85892-000. registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paranil sob nº 4120450492-2 em data de J 4/02i2001, 
rc-solvc111 n1odificar seu contrato pri1nitivo de acordo con1 as 
clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O capital social no valor de R$ l 0.000,00 (dez mil reais) 
totalmente integralizado, fica neste ato alterado para R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais). 
dividido cm 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ l .00 (hum real) cada uma. cuja 
diferença de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) é integralizado com Lucros acumulados 
existente na empresa e distribuídos proporcionalmente aos sócios de acordo com o capital 
integralizado. O sócio PAULO FRJEDRICl-1 que possuía R$ 100,00 (cem reais) passa a ter 

\,.· R$ 500,00(quinhentos reais) e a sócia HEDI WEBER FRJEDRICH que possuía R$ 
9.900,00(novc mil e novecentos reais) passa a ter R$ 49.500,00(quarenta e nove mil e 
quinhentos reais) integralizados neste ato . 

CLAUSULA SEGUNDA - Após a alteração havida o capital social no valor de R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais), fica assim distribuído entre os sócios. 
SOCJOS QUOTAS 
PAULO FRIEDRICH 500. 

1-!EDI WEBER FRIEDRJCH 49.500. 
S O MA 50.000. 

CAPITAL 
500,00 

49 500,00 
50.000,00 

1% 
99% 

100% 

=~=="~~===~-Pen11anece1n inalteradas as demais clausulas vigentes. que não 
as disposições do presente. 



ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA - ME. 
PRIMEIRA ALTERA CÃO DE CONTRA TO SOCIAL 

ptti:irnlí{•lt.13il3 t!"l • 
DO PARANÁ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de ARTEFATOS DE 
CIMENTO TRILAGE - ME. tendo sua sede e foro em Santa Helena - Paranú a Rua 
Argentina Prolongamento Parque Industrial 1 chácara nº376-3 - CEP 85892-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto social o ramo de Industria e 
comercio de artefatos de cimento , pré moldado e matérias de construção - CNAE - 2630-
1/02. 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 01/03/2001 e seu prazo é 
por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) divididos 
em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscritas e 
integralizadas, assim distribuído entre os sócios. 
NOME 
PAULO FRIEDRICH 
HEDI WEBER FRlEDRJCH 
TOTAL 

QUOTAS 
500. 

49.500. 
50 .. 000 

CAPITAL 
500,00 

49.500,00 
50.000.00 

% 
·1% 
99% 

100% 

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor ele suas quotas. 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou cedidas a 
terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, cm igualdade de 
condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postns a venda, 
formalizando-se realizada a cessão delas, a alteração contratual penincnte. 

CLAUSULA SETIMA - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito 
ao(s) sócio(s) remanescente(s), discriminando o preço, forma de pagamento. e o nome do 
terceiro interessado, para que este cxerça(am) ou renuncie(m) o direito de preferência. o que 
deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior 
prazo a critério do sócio alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito ele 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade ficará a cargo do sócio PAULO 
FRlEDRICI-1, por prazo indeterminado. a quem compete solidariamente o uso do nome 
empresarial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social. sempre no 
interesse da sociedade. ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos 
aos fins sociais e com poderes e atribuições, limites e vedaçôcs descritas nos itens a se~uir: 
Parágrafo Primeiro - ATRIBUJÇÕES E PODERES DO(S) ADMlNlSTRADOR(ES) ~ 
• Representar a empresa perante as repartições públicas Municipais, Estaduais, Federal e 

autárquica, inclusive Junta Comercial, podendo assinar e requerer o que for necessário. 
inclusive os atos inerentes a seus poderes praticados 
· · , r~e~blicas acim, 'le!TI1õill1das. 

,D,/(Áfe c/0~ C' 
1-e j)~' \{_) ~.~j ~Ji . 



ARTEFATOS DE CIMENTO TRILACE L TDA - ME. 
PRIMEIRA ALTERACÃO DE CONTRATO SOCIAL 

• Assinar documentos relativos à admissão de funcionários, firmar termo. e 
trabalhistas, representar perante Ministério de Trabalho, INSS, Sindicatos, . 
Conciliação e Julgamento e demais repartições públicas e autárquicas; 

• assinar e requerer documentos relativos aos Atos Financeiros, abrir, movimentar. 
controlar e encerrar as contas bancárias em nome da empresa, emitir e endossar 
cheques. notas promissórias, requisitar talonários, efetuar saques. caucionar e 
descontar duplicatas, assinar contrato de empréstimos ou financiamentos, e receber 
quaisquer importâncias que forem devidas. passar recibos e dar quitação de todas as 
receitas e despesas, efetuar compra e vencia de mercadorias, alienar bens móveis e 
imóveis da sociedade. 

• Receber citações e intimações judiciais e extrajudiciais; 
• Manter e controlar todos os documentos relativos ao patrimônio e escrituração fiscal e 

contábil da empresa. 
• Zelar pela integridade do patrimônio da empresa; 
• Emprenhar-se para o crescimento da empresa; 
• Cumprir medidas acordadas nas reuniões de sócios. 
Parágrafo Segundo - Para a execução dos atos abaixo relacionados, o (s) Administrador(es) da 
sociedade deverá( ão), obrigatoriamente, obter a prévia e expressa autorização por escrito dos 
sócios quotistas represent<1ndo a maioria absoluta do capital da sociedade, a qual deverá ser 
outorgada, inclusive via telefax. 
• assinar. alterar ou rescindir contrato de empréstimo ou financiamento; 
• comprar, dar como garantia; vender, transferir ou dispor de qualquer forma. de 

qualquer participação detida pela sociedade em outras sociedades; 
• distribuir lucros da sociedade; 

• comprar, vender, hipotecar ou dispor de ativos imóveis da sociedade . 
independentemente das quantias envolvidas. 

Parágrafo Terceiro - Vedada ao(s) administrador(es) onerar a sociedade em operações 
mercantis, ou não, estranha ao objeto social, tais como fiança, aval, endosso e aceite de todo e 
qualquer título de favor. sem autorização dos outros sócios. 
Parágrafo Quarto - É permitida a outorga de procuração. em nome da sociedade, com poderes 
específicos, e prazo determinado. 
Parágrafo Quinto - O(s) sócios e administrador(es), declara(m), sob as penas da lei, de que 
não está(ão) impcdido(s) de exereer(em) a administração da sociedade, por lei especial; ou em 
virtude de condenação criminal. ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 
Parágrafo Sexto - O(s) administrador(es), que tomar posse na assinatura da A Iteração 
Contratual que o designou, será(ão) dispcnsado(s) de cauçiio e poderá(ão) scr(em) 
destituído(s) da função sem direito a qualquer indenização . por deliberação de no mínimo 2/3 
dos titulares do capital social. 
Parágrafo Sétimo - Ao(s) administrador(es), sócio ou não sócio. caberá(>io) remuneração a 
titulo de " ró-labore" fixando em reu.uião 4e aj~ •. q.Q.iªjg;;i~ ~' ,,_ .. ,.,.,.,.~-. 111 ,. • !1. MPPll ±4±1 Q ( 

<iC:LcÂ *' _QJ,,. \,}] t ')Ú ~J ~ 
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ARTEFATOS DE CIMENTO TRILACE LTDA - ME. 
PRIMEIRA AL TERACÃO DE CONTRATO SOCIAL 

~ol'-10 l?~o 

.:t""<P.i'º\ 
CLAUSUI A NONA - A assembléia ou reunião de sócios será convocada pelo Ad i ist , 
com l O (dez) dias de antecedência, mediante a expedição de carta convocatória. 01 lo . 
data, hora e a ordem do dia da assembléia, para os endereços que os sócios, para I" 
depositarem na sede da sociedade. Os sócios detentores de mais de 5% das cotas do cap1 a . 
também poderão requerer ao Administrador a convocação da assembléia. indicando, desde 
logo, a matéria a ser deliberada, providência para ela se torna então obriga.tória. 
Parágrafo Primeiro - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social 
corresponderá a um voto, serão tornadas em reunião de sócios, cujo quorum de instalação seril 
na presença em primeira convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social 
e em segunda, com qualquer numero de sócios. 
Parágrafo Segundo - O quorum de deliberação dos sócios serão to111adas pelos votos 
correspondentes, no 111íni1no, a três quartos do capital social 1 exceto unican1ente para a 
no111eação do administrador e dos conselheiros fiscais, alienação do estabelccí111enlo 
comercial, cisão, fusão ou transformação. quando o quorum deliberativo seni então de dois 
terços dos votos dos quotistas. 
Parágrafo Terceiro - Em livro próprio de ato·s da administração e de registros das reuniões de 
sócios, será lavrada ata dos trabalhos, ocorrências e deliberações dos sócios, assinada pelos 
membros da mesa e pelos sócios presentes. A ata poderá ser lavrada em for111a sumária. sendo 
o número de sócios superior a dez. será obrigatório a assembléia de quotistas. 
Parágrafo Quarto - O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderü exercer o 
direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção á sociedade e aos outros sócios. 
por escrito mediante protocolo, dentro do prazo de 30 (trinta dias), a contar da deliberação que 
descordou, sendo os seus haveres apu.rados e pagos na forma da Cláusula décima segunda. 

CLÁUSULA DECIMA - Dependem de deliberação dos sócios: aprovação das contas da 
administração: exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio: a designação dos 
t1dministrac\ores em ato separado, não sócio ou administrador sócio; a destituição dos 
administradores; o modo e o valor da remuneração dos administradores; a participação nos 
lucros dos administradores e dos empregados; a modificação cio contrato social: a 
transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação: resolução. dissolução e 
liquidação da sociedade empresarial; nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento 
de suas contas; pedido de concordata ou falência; expulsão de sócio por falta grave ou 
incapacidade superveniente; investimento cm outras empresas, coligadas ou controladas; 
aumento de capital com bens ou moeda corrente; aprovação de laudo de reavaliação do valor 
venal de bens ou direitos do ativo permanente; o ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio 
pré-morto, por requerimento do inventariante, cm substituição ao pagamento dos haveres do 
sócio pré-rno1to. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Poderá retirar-se o sócio enquanto for por ·prazo 
indetern1inado, pela vontade unilateral a qualquer ten1po, por dissidência cn1 relação à 
alteração contratual deliberada pela maioria. incluindo outros fatores estranhos à alternçào 
contratual. como por exemplo. a folla de afeição social. com base o disposto no art. 1.0"9 da 
Lei l 0.406/2002. Além cios casos previstos na lei ou no conlrato. qualquer sócio pode retirar
se da sociedade, mediante no ti ficaçào aos demais sócios. 
Parágrafo lJnico - De acordo com o Art. 1.028 da Lei l 0.406/2002. os herdeiros de sócios 
falecido respondem pelas obrigações da sociedade. Esta responsabilidade se prolongará até 
dois anos da averbação da resolução, conforme arligo 1.032 ela mesma lei, em especial aos 71ª 'personali ~1ca; Ldcs~omideÁ-ração. 7111 base nos artigos 50 e 51 do 
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ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA - ME. 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CC 2002. Fator relevante, "a morte do cônjuge, ou a separação deste, não dá 

DO PARANÁ 

dissolução parcial da sociedade empresária. Os sócios, contudo, podem a qualquer mon~,...-..;.;;.-
liquidar a parte da quota correspondente aos direitos sucessórios ou decorrentes da separação. 
para encerrar a relação entre a sociedade e aquelas pessoas". Prevalece o arl. 1.027 do 
CC2002, pelo que os herdeiros do cônjuge de sócios, ou o cônjuge do que se separou 
judicialmente, não podem exigir deste logo a parte que lhes couber na quota social, mas 
concorrer a divisão periódica dos lucros, até que se liquide a sociedade. 

CLÁUSULA DECJMA SEGUNDA - Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão 
pagos mediante a e.laboração de balanço da sociedade. Obedecida as determinações cios 
artigos ! .03 .! e 1.085 da Lei 10.406 de 1 O/O l /2002. 
Parágrafo Único - A quota liquidada será paga. no prazo máximo de 90 (noventa) dias. se for 
até o montante de 5% do capital social ou em até 12 (doze) meses se superior, em prestação 
mensais iguais e sucessiva. vencendo-se a primeira após 90 (noventa) dias da data do balanço. 

CLÁUSULA DEC!MA TERCEIRA - O exercício social coincidirá com o ano civil, terá início 
em 1 º de janeiro e térmi!'º em 31 de dezembro, quando o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do halanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados .. 
Parágrafo Primeiro - Desde que resguardado o equilíbrio econômico-financeiro da sociedade, 
esta poderá distribuir lucros com base em balanços intercalares. 
Parágrafo Segundo - Aos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas. 

CLÁUSULA DtCJMA QUARTA - A sociedade entrará em dissolução. seguida de liquidação e 
partilha, nos casos legais observados as seguintes hipótese" anulada a sua constituição. 
exaurida o fim social, depois de verificada a sua inexequibilidade. o consenso unânime dos 
sócios, deliberação dos sócios por maioria absoluta. a falta de pluralidade de sócios não 
resolvida no prazo de 180 dias, ou por determinação _judicial. 

CLAUSULA DECJMA QUINTA -- Os sócios declaram, para efeito de enquadramento como 
MICRO-EMPRESA, que o valor da receita bruta não excedera o limite fixado no inciso 1 do 
artigo 2° da lei federal nº 9841de05/J0/1999 e que a empresa não se enquadra cm qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 3º da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCllvfA SEXTA - Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA HELENA, Estado 
do Paraná, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por 
muito privilegiado que seja. 
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ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA - ME. 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 3(três 
igual forma e teor. 

Santa Helena Pr 24 de Março de 2006 

~~~~=·Juc:Sl 
'fu .9.J· Ül. Vhicbuj., 
HEDI WEBER FRJEDRlCH 



ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA- ME 
Segunda Alteração Contratual 
CNPJ n" 04.291.224/0001-50 

PAULO FRJEDRICH - brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, empresário., residente e domiciliado em Santa 
Helena - Estado do Paraná à Rua Argentina Prolongamento - Parque 
Industrial 1 - chácara n°376-3 - CEP 85.892-000, Portador da Cédula de 
Identidade nº 3. 171.695-0 SSP/PR e CPF nº 453.623.609-06 e HEDI 
WEBER FRIEDRICH - brasileira, casada pelo regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliado em Santa Helena -
Estado do Paraná á Rua Argentina Prolongamento - Parque Industrial 1 -
chácara n°376-3 - CEP 85.892-000., Portadora da Cédula de Identidade nº 
4.639.688-0 SSP/PR e CPF nº 994.457.609-30 , sócios componentes da 
sociedade que gira sob nome empresarial de ARTEFATOS DE 
CIMENTO TRILAGE L TOA - ME com sede a Rua Argentina 
Prolongamento - Parque Industrial 1 - chácara nº376-3 - Santa Helena -
Estado do Paraná - CEP 85892-000 inscrita no CNPJ nº04.291.224/0001-
50, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº4120450492-
2 em 14/02/2001 e primeira alteração sob nº 20060941413 em 28/03/2006, 
resolvem modificar seu contrato primitivo e alteração de acordo com as 
clausula seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA Fica alterado o ramo de atividade da empresa que era Industria e comercio de 
artefatos de cimento, pré-moldado e materiais de construção CNAE 23.30-3/02. PASSA A SER Indústria de 
artefatos de cimento para uso na construção e pré-moldado CNAE 23.30-3/02 comercia varejista de materiais 
de construção em geral CNAE 47.44-0/99 Serviços de operações e fornecimento de equipamentos para 
elevação de cargas e pessoas pará uso em obras ou serviços relacionados CNAE 43.99-1 /04. 

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes, que não colidirem com 
disposições do presente. 

E por estarem assim justos e contratados , assinam a presente alteração contratual em 3(três) vias de 
igual teor e formas, com mais 2(duas) testemunhas maiores e capazes. 

ce:l~c! 
PAULO FRIEDRlCH 

J..t7,llit: \J~ h~c\&Ab 
HEDI WEBER FRIEDRlCH 
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ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE L TDA ·ME 
Terceira Alteração Contratual 
CNPJ n' 04.291.224/0001-50 

PAULO FRIEDRICH - brasileiro. casado pelo regime de 
coinunhão parciril de bens. cn1prcsilrio .. residente e don1icili1'ldo e1n Santa 
Helena -- Estado cio Paraná à Rua r'\rgcntina Prolongarnento - Parque 
Industrial 1 - chácara n"J 76-3 - CEI' 85.892-000. Portador da Cédula de 
Identidade n" 3.171.695-0 SSP/PR e CPF n" 453.623.609-06 e HEDI 
WEBER FRIEDRJCH - brasileira, casada pelo regime de comunhão 
parcial de bens. ernpresária. residente e do1niciliado cm Santa Helena -
Estado do Paranil il Rua Argentina Prolongamento - Parque Industrial 1 -
chácara n'376-3 - CEP 85.892-000 .. Po11adora da Cédula de Identidade n" 
4.639.688-0 SSP/PR e CPF nº 994.457.609-30. sócios componentes da 
sociedade que gira sob no111c e-inpresarial ele .ARTEFATOS DE 
CIMENTO TRlLAGE LTDA -- ME com sede a Rua Argentina 
Prolongamento - Parque Industrial 1 - chácara n'376-3 - Santa Helena -
Estado do Paraná - CEP 85 892-000 inscrita no CNP J nº04.291.224/0001 • 
50, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 11°4120450492-
2 cm 14/02/2001 e ultima a alteraçiio sob nº 20084602570 cm 1311 Ji2008. 
resolvcrn 111odilicar seu contrato priinitivo e alterações de acordo con1 as 
clciusu!a scguin1cs: 

\O 

CLAUSULA PRIMEIRA Fica alterado o ramo ele atividade da empresa que era Indústria de artefatos ele 
cin1cnto para uso na construção e pré-1110\dado CNAE 23.30-3/02 co111ercia varejista de materiais de 
construção cn1 geral c·N1\E 47.44-0/99 Serviços de operações e rorneci1ncnto de equipan1entos para elevação 
de cargas e pessoas para uso c"n obras ou serviços relacionados CNAE 43.99-1/04. PASSA A SER Indústria 
de artefatos de ci1ncnto parn uso na construção e pré-n1o!dado CNAE 23.30-3/02 con1ercia varejista de 
materiais de construção em geral CNAE 47.44-0/99 Serviços de operações e fornecimento de equipamentos 
para elevação de cargas e pessoas para uso cn1 obras ou serviços relacionados CNA.E 43 .99-1104. Construção 
civil cm geral CNi\E 42.99-5/99 
CLAUSULA SEGUNDA - O capital social no valor de R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais) 
totalmente integralizados. fica neste ato alterado para R$ I SO.OOO,OO(cci1to e cinqüenta,mil reais) 
dividido em 150.000.(cento e cinqüenta mil) quotas de R$ l,OO(urn real) cada uma, cuja o aumento no. 
valor de R$ 100.000,00(cern mil reais) que são integralizados da següinte forr:na 
R$50.000,00(cinqücnta mil reais) para o dia 30/12/2010 e R$ 50.000,00(cinqlienta inil reais) para o 
dia 30/12/201 J em moeda corrente do pais de acordo com as respectivas quotas de cada sócio. 
Sócios Quotas Capital ___ o/c_à _____ ~ 

§'AULQ_XRIEDRICl_1c_ _______________________ .1.:_?ll0. R$ 1.500.00 1% 

_l_EDl WEHER FRJEDRICI-1 ~ 500. R$ 148.500,00 99% 

_Q__l_:'.'-_lc'._~_:.::_:_::_~ _ _:2_ _________ 1 ~0.002_: R$ 150.000,00 l 00 % 
CJ,AlJSU'LA l'ERCF.lllA - Pcrn1ancce111 inr1\tcradas as den1ais clausulas vigentes. que não colidiren1 co1n 
disposições do presente. 

E por estare1n assi1n justos e contratados , assinan1 a presente alteração contratual en1 3(três) vias de 
igual teor e fonnas. corn n1ais 2(duas) testen1unhas n1aiorcs e capazes. 

San~Z~Z7c>-? 

Te e unhas: ~ A ~ 
R JG ~)~~,VL--- ----
RG 4. l 92.~

1

5-2 SSPPR 

PAULO FRIEDRICH 

----------c=c-=-c=c!H 
i\Dl~LAl!)l GROFF MEN7J 
f~G 3.115.077-!J SSP/PR. 
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ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE L TDA • ME 
Quarta Alteração Contratual 
CNPJ nº 04.291.224/0001-50 

PAULO FRIEDRICH - brasileiro, casado pelo regime ae 
co1nunhão parcial de bens, etnpresário., residente e domiciliado em Santa 
Helena - Estado do Paraná à Rua Argentina Prolongamento - Parque 
Industrial 1 - chácara n'376-3 - CEP 85.892-000, Portador da Cédula de 
Identidade nº 3.171.695-0 SSP/PR e CPF nº 453.623.609-06 e HEDI 
WEBER FRIEDRICH - brasileira, casada pelo regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliado e1n Santa Helena -
Estado do Paraná á Rua Argentina Prolongamento - Parque Industrial 1 -
chácara nº376-3 - CEP 85.892-000., Portadora da Cédula de Identidade nº 
4.639.688-0 SSP/PR e CPF nº 994.457.609-30 , sócios componentes da 
sociedade empresaria limitada que gira sob o nome empresarial de 
ARTEFATOS DE CIMENTO TR!LAGE LTDA - ME com sede a Rua 
Argentina Prolongamento - Parque Industrial 1 - chácara n°376-3 - Santa 
Helena - Estado do Paraná - CEP 85892-000 inscrita no CNPJ 
nº04.291.224/0001-50, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob nº4120450492-2 em 14/02/2001 e ultima a alteração sob nº 
20094920630 em 04/09/2009, resolvem modificar seu contrato primitivo e 
alterações de acordo com as clausula seguintes: 

[! 

CLAUSULA PRIMEIRA - O capital social no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
,_ reais) que seriam parcialmente integralizado em 30112/2010 e 30112/2011 fica neste data totalmente 

integralizados em moeda corrente do pais de acordo com as respectivas quotas de cada sócio. 
Sócios Ouotas Capital % 

PAULO FRIEDRICH l .500. R$ l .500,00 1% 

HEDI WEBER FRIEDRICH 148.500. R$ 148.500,00 99% 

TOTAL--------> 150.000. R$ 150.000,00 100 % 
CLAUSULA SEGUNDA - O capital social no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) 
totalmente integralizados, fica neste ato alterado para R$ 200.000,00(duzentos mil reais) dividido em 
200.000.(duzentas mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada uma, cuja o aumento no valor de R$ 
50.000,00(cinqüenta mil reais) neste ato e integralizado em moeda corrente do pais de acordo com as 
respectivas quotas de cada sócio. 
S' . Q t C . l o/c OCJOS uo as amta o 

PAULO FRIEDRICH 2.000. R$ 2.000,00 1% 

HEDI WEBER FRIEDRICH 198.000. R$ 198.000,00 99% 

TOTAL--------> 200000. R$ 200.000,00 100% 

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes, que não colidirem com 
disposições do presente. 

E por estarem assim justos e contratados , assinam a presente alteração contratual em 3(três) vias de 
igual teor e formas, com mais 2(duas) testemunhas maiores e capazes. 

RG 4.192.835-2 SSPPR 

PAULO FRIEDRJCH 

~fdo W o9~.J.J/X 08 
HEDI WEBERFRIE'H 

JULIO VICE TE MALDANER 
RG 1.412.2 -9 SSP/PR 
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ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA - ME 
Quinta Alteração· Contratual 
CNP.J n' 04.291.224/0001-50 - - -·~-·;; - 1 ~ k 

:j -[~R,c~-: 11·.fo .. J ~ 
~-.:e 'C. ~ ~ ..... - ·C-c.! - ~ 

PAULO FRIEDR!CH - brasileiro, casado pelo regime- de ·:; ~ 3 5 ~ I;;: JL, 
comunhão parcial de bens, empresário., residente e domiciliado em Santa <f <s ~ Q ! S! ~ "'!' 
Helena - Estado do Paraná à Rua Argentina Prolongamento - Parque ·~ {! lo\ ..g 1 ~ !:: ~ ~ 
Industrial 1 - chácara n"3 76-3 - CEP 85.892-000, Portador da Cédula de ·"°'1 ~ -~ ~ J'º ~ ~ J 

IP 5 9 ,.. - "' l"'"'J''· Identidade nº 3.171.695-0 SSP R e CPF nº 4 3.623.60 -06 e HEDI .,, "'-.;:; \':. ~ '< ~ ~; 
WEBER FRIEDRICH b ., . d 1 . d h"' .s:..1 d:~ii ~ . J~ ~' ~~ •-! - rast eira, casa a pe o regime e comun ao tu 

1 
'?! ,,.,, .~, _ , c:i ~ ~ ·-e 

parcial de bens, empresária, residente e domiciliado em Santa Helena - :-.---! &~âJf J,. •. : -~-!~ ~~-~ 

~~:~ad~~~".1;á_ác~~ª g~~f;~~~noªo~r~~:~::~~ ~é:~~~~: ~~~~~~i~~ n: ~l '.i 1' ·t,· ,:;\.. § ~ ~ ~ 
4.6~9d.6d88-0 SSP/PR_ e c1_P~ ndº 994.457.609-30b, sócios componen_tes

1 
dda ª-~--~- -~-----' _!'11;JJJD 

soc1e a e empresana 1m1ta a que gira so o nome empresana e '"ljd:,~:ú?itii<'Ji!Y7g~1~~-;ç2 
ARTEFATOS DE CIMENTO TR!LAGE LTDA- ME com sede a Rua ~o1 ·o~~e,c,$.~'SSfi\.i·:.·.tt.-.'".'~;Jfü\IN 
Argentina Prolongamento - Parque Industrial 1 - chácara n°376-3 - Santa ·~>r;.• ,wFUN~ .. ll:""'•m~;;:)9P~'~i' 

', \\\\1\~ ·~;.•.;.f 
Helena - Estado do Paraná - CEP 85892-000 inscrita no CNPJ G<>6 ~ .61l9'53.'.".'í'~ 
n°04.291.224/000l-50, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná Cf &i~~'>Tili,.;:_' ... ·'·'~.-, 
sob nº4120450492-2 em 14/02/2001 e ultima a alteração sob nº -\....l:i!?" · i·.in-r 1c<::- i}:':.t :-1 
20100736483 em 21/01/2010, resolvem modificar seu contrato primitivo e •C-• ·:.·.:· = ~;':;-]~ 
alteraoõcs de acordo com as clausula seguintes: OHR 1.c . .,-1 .... ''·~''' 

~- T r1~ --
CLAUSill..A PRIMEIRA- Fica alterado o ramo de atividade da empresa que era.industria de artefatos de 
cimento para uso na construção de pré moldado, CNAE 23.30-3/02 'Comercio vàrejista de materiais de 
construção em geral CNAE 47.44--0/99 ·Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras ou serviços relacionados CNAE 43.99-1/04 Construção civil em geral 
CNAE 42.99-5/99. passa a ser industria de artefatos de cimento para uso na construção de pré moldado, 
CNAE 23.30-3/02 Comercio varejista de materiais de construção em geral CNAE 47.44-0/99. Serviços de 
operação e fornecimento de equipamentos para elevação de cargas e pessoas para uso em obras ou serviços 
relacionados CNAE 43.99-1104 Construção civil em geral CNAE 42.99-5/99. transporte rodoviário de cargas 
intermunicipal, interestadual e ínterií.:ié'fori:ii-õfAE 49.30:2101 · I -(J·.-1--í· < ""·ll . . . .. 

L.-/J" - P ~ J\.J 

CLAUSULA SEGUNDA • 
disposições do presente. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes, que não colidirem com 

E por estarem assim justos e contratados , assinam a presente alteração 
igual teor e formas, com mais 2(duas) testemunhas maiores e capazes. 

Santa Helena Pr 25 de fevereiro de 20 J O 

JULIO VICENTE MAL 
RG 1.412.269-9 SSP/PR 

. . 



1611012015 COf'T1'rovante de Inscrição e de Situação Cadastral - líll)ressão 

~Receita Federa'! 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prollidencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.291.224/0001-50 
MATRIZ 

IOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA • EPP 

T'ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-99 - Com é reio varejista de materiais de construção em geral 

DATA DE ABERTURA 

14/02/2001 

43.99-1-04 ·Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
42.99-5-99 -Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
49.30-2-01 ·Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 ·SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RARGENTINA 

CEP 

•5.892-000 

~,~DEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CHACARA 376-3 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

SN 

MUNICIPIO 

COMPLEMENTO 

PROL ONG.PARQUE IND. 1 

SANTA HELENA 
UF 

PR 

TELEFONE 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

09/04/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 16/10/2015 às 09:20:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 Consulta QSA I Capital Social 1 1- Voltar 1 

http://www. receita. fazenda.g ov. br /prepararlmpressao/I rrprimePag i na.asp Jí 112 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FG1S- CRF 

Inscrição: 04291224/0001-50 
Razão Social: ARTEFATOS DE CIMENTO TR!LAGE LTDA 
Endereço: RUA ARGENTINA SN / CHACARA /SANTA HELENA/ PR/ 

85892-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/10/2015 a 02/11/2015 / 

Certificação Número: 2015100405395239290957 

Informação obtida em 16/10/2015, às 09:25:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:l/www.sifge.cai><a.gov.br/Errpresa/Crf/Crf/FgeCFSllr!JrimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9475108&VARPessoa=9475108&VARUf=PR&V~ .. 111 



21/08/2015 

• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA • EPP 
CNPJ: 04.291.224/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre1.er quaisquer dilidas de responsabilidade do 
sujeito passil.O acima identificado que lierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dílida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passi1.0 no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi1.e as contribuições sociais prelistas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 1.erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:51:31 do dia_,;3~/07/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 27/01/2016./ 
Código de controle da certidão: 7721.303A.539C.OD65 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http:/fw.t.w.recel ta. fazenda.g ov. br I Apl icacoes/A TSPO/C erti dao/C N D e onj untaSeg Vi a/R esul tadoSeg Vi a.asp?app= e N D C onj untaSeg Vi a 1/1 



' PARANÁ 
GOVERNO 00 ESTADO 

s ..... ,.~. GI F•••nd• 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 013583965-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.291.224/0001-50 
Nome: ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1 de 1 

Válida até 19/12/2015 ~ecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr gov.br 

Emitido via lntemet Pública (21/0812015 09:55:44) 

jt 



MUNICIPIO DE SANTA HELENA 
ESTADO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 11848/2015 

Contribuinte 

Nome/Razão: 217069 ·ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE L TOA. EPP 
CNPJ/CPF: 04.291.224/0001-50 
Endereço: RUA ARGENTINA, S/N 
Complemento: CHAGARA 376·3 
Bairro: PARQUE INDUSTRIAL 1 
Cidade: Santa Helena 

Finalidade 

1 PARA OS FINS PREVISTOS NA LEGISLAÇAO 

CEP: 85.892-000 
Estado: Paraná 

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOSr;;;rentes a Tributos· Municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar gívidas posteriormente apuradas mesmo as 
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDAO. 

A aceitação da presente certidão está condicionada á verificação de sua validade no Portal do 
Cidadão no endereço eletrônico , ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. · 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado. 

· Válida por ~as a partir da data de emissão. 

Santa Helena- PR, 14 de outubro de 2015...---

I 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA - EPP--fl\iÃTRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.291.224/0001-50 
Certidão nº: 118775560/2015 
Expedição: 18/08/2015, às 08:31:32 
Validade: 13/02/2016 ,./'180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS}, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.291.224/0001-50, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE SANTA HELENA- ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, 
DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

SERGIO ALVES DREHER 
OFICIAL DESIGNADO 

CERTIDÃO 
NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

SERGIO ALVES DREHER, Titular Designado do Cartório DistribuidOf, 
Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Santa Helena, Estado 
do Paraná, na forma da lei etc ... 

CERTIFICO, atendendo a pedido verbal da parte interessada, que· revendo 
neste único Cartório do Distribuidor Público e Anexos da Comarca de Santa Helena, 
Estado do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente ao 
FORO JUDICIAL, neles verifiquei a INEXISTÊNCIA, específica de FALÊNCIAS OU 
CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 
11.10112005), de responsabilidade de: 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE L TDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 04.291.22410001-50, estabelecida na Rua Argentina, slnº, 
Prolongamento Parque Industrial 1, Chácara 376-3, nesta cidade e Comarca. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de SANTA HELENA, Estado do 
Paraná, ao(s) 16 dia(s) do mês de Outubro do ano de 2015. 

O REFERlDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Oficial Designado 
~ 

~"!' 

ºº~""" 
CONFERE co1'11 

A presente Certidão Negativa somente terá validade com o carimbo oficial do Cartório Dislll·~~~~:=:'.:~ 
EDÍFICIO DO FÓRUM - AVENIDA BRASIL, 1550, CENTRO -CEP: 85.892-000 -FONE: (45)3268.1248 



Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 
Poder Judiciário 

O Chefe da Divisão Administrativa do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos 
termos dos artigos l 0 e 2º do Decreto Judiciário nº 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no 
Diário da Justiça Eletrônico nº 899, de 05/07/2012, 

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administração pública e outras destinações 
comerciais, que na Comarca de SANTA HELEN~xistem um (01}-{Jiíéio de Contador, 
Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (O 1) Tabelionato de 
Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do 
Paraná - Lei Estadual nº 14.277, de 30 de dezembro de 2003). 

Curitiba, 1 de Outubro de 2015 ....---

MARCO ANTONIO P ANISSON 

Chefe da Divisão Administrativa 

Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n. º 2.200-212001, Lei n. º 11.41912006 e Resolução n. º 0912008, do TJPRIOE 
Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 556.483.853 

Página 1 de 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE SANTA HEl_ENA 

Tabelionato e Protesto de Títulos 
DULCE D'AGOSTINI BUENO 

T/\GELIÃ 
PERi BACKER BUENO 
TAGELIÃO SUBSTITUTO 

llV. IVlf?ANJi, 1'SQU/N/I C:IAV'. CUR/7'/f3A. 14111. T'ONF::IFllX' H 3;u;r; 1700 ''''' OOO 
· ' · · . - - SANT/\ 111'1.F-N/I . PARllNA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO e dou fé, que a pedido da parte interessada, e quE! 
revendo os livros de Registro de Títulos de Protesto deste 
Único Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Santa 
Helena/PR, neles não encontrei nos últimos cinco (05) anos, 
títulos protestados e/ou cheques em nome de ARTEFATOS 
DE CIMENTO TRILAGE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede estabelecida na Rua Argentina s/nº, 
Prolongamento Parque Industrial I, neste Município e Comarca 
de Santa Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
04.291.224/0001-50. O refe ido é verdade e dou fé. 

Santa Helena/PR 14 de Outubro de 2015. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL Nº 

ogZuT.NAwah.4ftAq 
Controle: 

nbJMp.iQGQ 
Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br 

P Backer Bueno 
Ofi ial Substituto 
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'ArteÍátos 8e'C1mento Tnlage Ltda - CNPJ 04.291.224/0001-50 - CCE 90228291-20 

' ~-'.~~~M 

pré-moldados 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTg._-

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preço 024/2015, instaurado por esta 
Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de. Pequeno 
Porte, conforme a Lei Complementar n.2 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir 
dos respectivos benefícios. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santa Helena, 19 de outubro de 2015 . ..---

Paulo Friedrich 

l'õ4.291.224/0001-5õl 

ARTEFATOS DE CIMENTO 
TRILAGE LTDA 

Rua Argentina, s/nº - Parque Industrial 
ll_EP 85892-000 - Santa Helena · ParanJ.I 

Fone 45 3268 1780 - Celulares 8409 6183 / 8409 6184 - Rua Argentina, s/nº - Parque Industrial 

85892-000 - Santa Helena - PR - e-mail: trilage@hotmail.com A 
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llrtefatos de Cimento Tnlage Lida - CNPJ 04.291.224/0001-50 - CCE 90228291-20 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Tomada de Preço 024/2015, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santa Helena, 19 de outubro de 2015. 

~~d?_ 
Paulo Friedrich 

. íÕ4.291.224/0001·6õ' J ! 
ARTEFATOS DE CtME\\lTO f , 

TRtlAGE lTDA 
0 parque Industria:,. 1 Rua Argentina, sln -ta Helena -Para~ 

~p 85892-000 - San 

Fone 45 3268 1780 - Celulares 8409 6183 / 8409 6184 - Rua Argentina, s/nº - Parque Industrial 

85892-000 - Santa Helena - PR - e-mail: trilage@hotmail.com . /z 
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Artefatos de Cimento Tnlage Ltda - CNPJ 04.291.224/0001-50 - CCE 90228291-20 .. 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Tomada de Preço 024/2015, instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso 
XXXlll do art. 7 da Constituição federal. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santa Helena, 19 de outubro de 2015. 

Paulo Friedrich 

fõ4.291.224/0001·SõJ 

ARTEFATOS DE CIMENTO 
· TRILAGE LTDA 

Rua Argentina, s/nº • Parque Industrial 
l.E,EP 85892.ooo . santa Helena -Para~ 

Fone 45 3268 1780 - Celulares 8409 6183 / 8409 6184 - Rua Argentina, s/nº - Parque Industrial 

85892-000 - Santa Helena - PR - e-mail: trilage@hotmail.com ;f{ 
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Artefatos de Cimento Tnlage Ltda-CNPJ 04.291.224/0001-50 - CCE 90228291-20 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/Ol! ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatÓrio, sob a 
modalidade Tomada de Preço 024/2015 instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os 
documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santa Helena, 19 de outubro de 2015. 

Paulo Friedrich 

Í()4.291.224/0001 ·5õl 

ARTEFATOS DE CIMENTO 
TRILAGE LTDA 

a Ar entina, slnº - Parque Industria~~ 1 
l ~~ 85~92-000 - Santa Helena -Para~ 

Fone 45 3268 1780 - Celulares 8409 6183 / 8409 6184 - Rua Argentina, s/nº - Parque Industrial 

85892-000 - Santa Helena - PR - e-mail: trilage@hotmail.com / 
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Artefatos de Cimento Tnlage Lida - CNPJ 04.291.224/0001-50 - CCE 90228291-20 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Tomada de Preço 024/201S, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira 
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente 
licitação. 

Por ser_ a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santa Helena, 19 de outubro de 2015. 

Paulo Friedrich 

l'õ4.291.224/0001-5ô1 

ARTEFATOS DE CIMENTO 
TRILAGE LTDA 

Rua Argentina, slnº - Parque Industrial . 
l,Ç_EP 85892-000 - Santa Helena -Para~ 

Fone 45 3268 1780 - Celulares 8409 6183 / 8409 6184 - Rua Argentina, s/nº - Parque Industrial 
85892-000 - Santa Helena - PR - e-mail: trilage@hotmail.com 
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pré-moldados :::-------

À Comissão Permane·nte de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Tomada de Preço 024/2015, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santa Helena, 19 de outubro de 2015. 

Paulo Friedrich 

ro4.291.224/0001 .. sõl 
ARTEFATOS DE CIMENTO ·· 

TRILAGE LTDA 

Rua Argentina, s/nº - Parque Industrial 
~EP 85892-000 - Santa Helena - Para!!!J 

Fone 45 3268 1780 - Celulares 8409 6183 / 8409 6184 - Rua Argentina, s/nº - Parque Industrial 

85892-000 - Santa Helena - PR - e-mail: trilaqe@hotmail.com ;I 
' 
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À Comissão Permanente de Liéitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Tomada de Preço 024/2015 instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for 
declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório 
supra indicado, o(a) profissionàl e responsável técnico Robison Friedrich, inscrito n.o CPF/MF 
sob o n.º 046.238.489-65 e Identidade sob Registro Geral n.º 8.649.069-2, devidamente 
inscrito junto ao CREA/CAU sob o n. 107887 /D 

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual; 
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais ·necessários para a 

perfeita realização dos serviços; e 

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou 
ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santa Helena, 19 de outubro de 2015. 

Paulo Friedrich 
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pré-moldados 

Artefatos de Cimento Tnlage Ltda - CNPJ 04.291.224/0001-50 - CCE 90228291-20 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Razão Social da proponente: ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

Endereço: Rua Argentina S/N 

Bairro: Parque Industrial CEP: 85892-000 

Cidade: Santa Helena Estado: Paraná 

CNPJ/MF: 04.291.224/0001-50 

Inscrição Estadual 9022829120 

Inscrição Municipal/ISS (Alvará) 23779 

Instituição Financeira/Banco Banco do Brasil Conta Corrente 6.796-2 Agência 2577-1 

N2 do Telefone: (45) 3268-80000 N2 de fax da empresa: (45) 3268-1780 

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: Paulo Friedrich 

Função do Responsável Legal: Proprietário 

Endereço do Responsável Legal: Rua Argentina, S/N - Parque Industrial, Santa Helena/PR 

RG N2 3.171.695-0 Órgão emissor SSP/PR 

CPF N2453.623.609-06 e-mail: trilage@hotmail.com 

l"õ4.291.224/0001 ·5õl 

ARTEFATOS DE CIMENTO 
. TRILAGE LTDA 

Rua Argentina, sln' - Parque Industrial 
ll_EP 85892_000 _ santa Helena • Para~ 

Santa Helena, 19 de outubro de 2015. 

Paulo Friedrich 

Fone 45 3268 1780 - Celulares 8409 6183 / 8409 6184 - Rua Argentina, s/nº - Parque Industrial 

85892-000 - Santa Helena - PR - e-mail: trilage@hotmail.com IJ 
. ~ 11 
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Artefatos de Cimento Tnlage Ltda - CNPJ 04.291.224/0001-50 - CCE 90228291-20 

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO 

A proponente ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA, participante da Licitação Modalidade 
Tomada de Preço 024/2015 declara sob as penas da Lei, e par~ todos os fins de direito, que não 
possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em 
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da 
Comissão de Licitação e Pregão, ch.efe do executivo municipal ou secretários. 

Santa Helena, 19 de outubro de 2015. 

Paulo Friedrich 
RG: 3.171.695-0 

-, 
l"õ4.291.224/0001-50 

ARTEFATOS DE CIMENTO 
TRILAGE LTDA 

. si 0 _ Parque Industrial 
Rua Argentmoªo' ~anta Helena -Pa1a'J!.1 

~P85892-0 -

Fone 45 3268 1780 - Celulares 8409 6183 / 8409 6184 - Rua Argentina, s/nº - Parque Industrial 

85892-000 - Santa Helena - PR - e-mail: trilage@hotmail.com .· ;! 
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1810812015 CREA 

CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA 00 PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 
de dezerrbro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 96235/2015 Validade: 14/02/2016____.,. 

Razão Social: ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA / 
CNPJ: 04291224000150 
Num. Registro: 39753 Registrada desde: 24/07/2002 
Capital Social: R$ 200.000,00 
Endereço: RUA ARGENTINA - PROLONG. PARQUE IND. 1 - CHACARA 376-3, S/N 
Município/Estado: SANTA HELENA-PR CEP: 85892000 
Objetivo Social: 
Indústria de artefatos e cimento para uso na construção de pré-moldado, comércio 
varejista de materiais de construção em geral, serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para elevação de cargas e pessoas para uso em obras ou serviços 
relacionados, construção civil em geral, transporte rodoviário de cargas intermunicipal, 
interestadual e internacional. 
Restrição de Atividade : Restrição a serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para elevação de cargas e pessoas para uso em obras ou serviços 
relacionados. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável( eis) Técnico(s): 

1 - ROBISON FRIEDRICH / 
Carteira: PR-107887 /D Data de Expedição: 08/02/2010 
Desde: 01/03/2010 Carga Horária: 4:0 H/D Até: 05/02/2011 
Desde: 24/02/2011 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: CADASTRO 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do· CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n. 0 273859/2015, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

http://creav.eb.crea-pr.org .br lconsu1taslcertidaojuridica.asp?SESSAO=rri4~Vbq G6w&CODREGTO= 574404&0 EPTO= 5330&C ODFU NC =7 UM... 112 
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18/08/2015 CREA 

Emitida via Internet em 18/08/2015 09:35:44 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando .o 
autor à respectiva ação penal. 

http://creav.eb.crea-pr.org.br/consLJ1asicertidaojuridica.asp?SESSAO=rri4~VbqG6\\&CODREGT0=574404&DEPT0=5330&CODFUNC=~UM .. 2/2 
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1310812015 CREA 

CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA 00 PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão nº: 94608/2015 

Nome: ROBISON FRIEDR!Ct-J.../ 
Carteira - CREA-PR Nº :PR-107887/D 
Registro Nacional: 1708132139 
Registrado(a) desde : 08/02/2010 

Filiação : PAULO FRIEDRICH 
HEDI WEBER FRIEDRICH 

Data de Nascimento : 25/08/1986 
Carteira de Identidade : 86490692 
Naturalidade : MISSAL/PR 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIÃO DINÂMICA DE FACULDADES CATARATAS 
Data da Colação de Grau : 10/12/2009 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 

Validade: 09/02/2016_.-

CPF : 04623848965 

Diplomação : 05/01/2010 

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
39753 - ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 
Desde: 01/03/2010 Até: 05/02/2011 Carga Horária: 4 Horas 

51223 - CONSTRUÇÃO CRF LTDA 
Desde: 23/02/2011 Carga Horária: 4 Horas 

39753 - ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 
Desde: 24/02/2011 Carga Horária: 4 Horas 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. fJ 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Licitações 

http://crew.eb.crea-pr.org .br/consultaslcertidao.asp?SESSAO=Odf460x5zM uD &CODREGTO= 574404&N UM PROT=&ANOPROT =&COD7999... 112 



•, , 
1310812015 CREA 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 268938/2015. 

Emitida via Internet em 13/08/2015 09:01:57 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

http://creav.eb.crea-pr.org .brlconsultaslcertidao.asp?SESSAO=Odf4BOx5zM uD&CODREGTO= 574404&N UM PR OT=&ANOPROT =&C 007999 .. 
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS E 
INFORMACÕES TÉCNICAS DE ENGENHARIA CIVIL 

Por este instrumento particular celebrado aos 11 dias, do mês de fevereiro do ano de 

2011, por, ARTEFATOS OE CIMENTO TRILAGE LTDk.';Pessoa Jurídica de 

direito privado, com sede e foro à Rua Argentina s/nº Pq. Industrial, chácara 3 76-3, 

CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 04.291.224/0001-50, neste ato representada pelo gerente, Paulo Fríedrich, 
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado no Município de Santa Helena, 

Estado do Paraná, portador da Cédula de identidade RG nº 3.171.695-0/SSP-PR e do 

CPF nº 453.623.609-06, simplesmente denominado Contratante, do outro lado, 

ROBISON FRIEDRICH<i5f~sileiro, solteiro, engenheiro civil, residente e domiciliado 

à Rua Argentina s/nº Pq. Industrial, chácara 376-3, Município de Santa Helena, Estado 

do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.649.069-2/SSP-PR, CPF nº 

046.238.489-65 e Registro Profissional nº PR-107887/D, ora em diante denominado 

simplesmente de Contratado. 

PRIMEIRA: O Contratado prestará à Contratante, serviços de engenharia civil, no 

setor de construção de obras, em horário comercial, com necessidade de cumprimento 

de horário, podendo ainda o Contratado, prestar serviços a outras empresas (terceiros), 

desde que não prejudiquem a qualidade dos préstimos em tela, cabendo ao mesmo 

assinar ARTs correspondentes aos projetos e execuções das obras referidas acima 

executadas pela Contratante. 

Parágrafo Único: Este instrumento não abrange o fornecimento de materiais ou de mão 

de obra, que são de responsabilidade do Contratado, restringindo-se unicamente ao 

objeto supra (supervisão/acompanhamento das obras do Contratado, na região de 

atuação do Contratante, podendo o Contratado exigir a utilização de matéria-prima de 

qualidade, bem como, rejeita-se caso for(em) inadequadas, desde que por escrito, 

motivadamente. 

SEGUNDA: A Contratante deverá efetivar ao Contratado, pagamento integral relativa 

aos referidos serviços de engenharia e às informações técnicas, no montante de R$ 

3.060,00 (três mil e sessenta reais) mensais, deduzidos todos os impostos, para uma 

carga horária de 04 (quatro) horas diárias. Os pagamentos deverão assim ser feitos: 

mensalmente até o 5° (quinto) dia do mês subseqüente, através de RPA (Recibo de 

Pagamento de Autônomo). 

/1 



QUARTA: A inobservância de qualquer das cláusulas contratuais dará à outra parte o 

direito de rescindir este contrato, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial. 

QUINTA: Qualquer aviso de uma parte à outra deverá ser feito por escrito ou entregue 

pessoalmente em seus endereços. 

SEXTA: Os litígios e controvérsias decorrentes deste Contrato, que não puderem ser 

amigavelmente resolvidos entre as partes, serão submetidos ao foro e Comarca de Santa 

Helena, Estado do Paraná, renuciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

As partes contratantes, estando ass11n ajustadas, ordenam que o presente documento 

fosse assim assinado em seus respectivos nomes, em 2 (duas) vias, na presença de duas 

testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

Paulo Friedrich 

,. ROBISON FRIEDRICH 

Engenheiro Civil 

RG: 3.681.975-8 

se:o XTfec.9bowJ.M9Pz.VJ Controle: l7JhG.OtDD 
Consulte e se sei em h :/lfuoe.r en.com.br 

TABELIONATO E PROTESTO DE T TULOS - Dulce D Agostlnl Bueno- Oficia 
Ayepjda Parapl! a• 1481- C90tríc Sao'a Helenal?S 

f,QDi_.lj2)~1.lQQ~~.3~-fill.2.-.Q.QQ.LflW.il c11rtoqod§orn•es105h@)otmajl co;:1 , 
Reconheço firma por Semelhança de PAULO FRI DRlCH e ROBISOhi 

FR!EDRICH. Dou fé. 
SANTA HELENA-PR, 19 de agosto 

Dulce D'Agostinl Buen abeliã 
Peri Backer Buen ( ) 

RG: 12.452.817-8 

e "''~~'-OfVFERE COl\ll O o\\I 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

Por esse documento atestamos, a quem possa interessai·, que a obra 

discriminada abaixo foi executada satisfatoriamente, não havendo nacla que 

desabone tecnicamente a empresa executara e o profissional. 

Contratente: MUNICIPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

CNPJ: 76.205.814/0001-24 

Obra: EDIFICAÇÕES DE RECREAÇÃO 

Área (m'): 1 .852,62 m' 

Local: Avenida Rio Grande do Sul, esquina com Rua Matilde Cuê - Centro -
Marechal Cândido Rondon - PR 

Data de Início: 20/01/2012 

Data Conclusão: 2011112012 

Resp. Técnico: ENGº CIVIL ROBISON FRIEDRICH- CREA-PR 107.887/D 

ARTNº: 20120324050 

Empresa Executara: ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

CNP.I: 04.291.224-0001150 

DECRICÃO DOS SERVIÇOS 

EXECUÇÃO DE OBRA REFERENTE A 2" ETAPA DO TEATRO MUNICll'AL, 
COM ÁREA DE 1.852,62 MET:R~O~S =::,;::::, 
ANEXO. 

CREA - PR nº 30.106/D - ENGENHEIRO CIVIL 

, 

MUNJCIPJO DE MAnECHAL CÂNDIDO RONDON 

RECONHECIMENTO 

No;rso 



:p p m- o 
Rtconheço por SEMELHANÇA, e dou fé, a(e) aninalura(e) de: 
jAl>QyJZVOJ-EDINEI CllCOVANE SCHiRICR .. , .......... . 

Gt.Ui JRANCO NA.RDJ!LLO ~orr• - tU~ll '""mvl'º 



' A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

PLANILHA DE QUANTITATIVO 

Agente Promotor f Proponente 

Município de Marechal Cândido Rondon 

Construção da Segunda Etapa do Teatro Municipal 

Nº do Item Descriçao 

1 :INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 
__________ .J_ - -- ·-· ---·------ -- -

1.1 iBARRACÃO DE OBRA PARA DEPÓSITO 

- -- ·;:2JPLACA.DEõs·R·A-EM_C_HÃPA ÕE ACO cALvÁN1ZA00-{2~0-0X-,-.-õ-õ_M_l_ - · 
----~~~~~-~~~~~?S~PR-EU~}NARE~----- - --·-----------·- -

_ 2 _1 ILOCAÇ_Ao DA _?B_R_~------- __ 

2_?j~~~-~-~~~ÇÃO DE TERRA (ESCAVAÇÃO MECÂNICA; 

----------~-i~UNDA~?~~ -------···--·-- ----- __ _ 
3 1 ! Escavaç~-~- ri:~-~~-~-~-e __ ~alas, solo seco até h"'-2.00 m 

3.2 ·Reaterro compactado manualmente cam 30 cm 

3.3 Forma de pinho 3º constr pi bloco fund. - reap 3x 

3.4 :Armadura CA-50, 121 8,0 mm (5/16"). p"'0.39 kgfm 

3.5
1
'Armadura CA-50. 0 10,0 mm (3/8"), p=0.58 kgfm 

3.6:Armadura CA-50, 0 12,5 mm (112"), p=0,99 kglm 
----,-. ---- -- -

3.7jArmadura CA-50, 0 16,0 mm (5/8"), p=1,55 kg/m 

3.a:Armadura CA-50, 0 20,0 mm (3/4"), p=2,24 kgtm 

3.9 .concreto estr. ct betoneira controle tipo "A" Fck=20MPa 

3.10 Lanç. Manual cone. Estrut. lnfraest. e/ vibração 

4:VIGAS 

4.1 jForma pinho 3º constr pi viga superestr. - reap. 3x 

4.2 f A;~~dur~··cÃ~0~0-s.o~;~;o~;-54k~i~·- --·- -- .. _ .. ____ .. 

Unid. 

M2 

M2 

M2 

MJ 

mJ 

m3 

m2 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

m3 

m3 

m2 

kg 

4.31Armadura CA-50, 0 6,3 mm (114"), p=0,25 kg/m kg 

4.4 :Armadura CA-50. 0 8.0 mm (5/16"), p=0,39 kg/m kg 

4.5,Armadura CA-50. 0 10,0 mm (318"), p=0.58 kglm kg 

4.6!Armadura CA-50, 0 12.5 mm (1/2"), p=0,99 kglm kg 

4.7!Armadura CA-50, 0 16,0 mm (5/8"), p=1,55 kg/m kg 

--------·-4-àlArmadura CA-50, 0 20.0 mm (3/4"), p=2,24 kg/m kg 

4.9:Concreto estrutural usinado Fck = 25,0 Mpa. lanç Bomb. Cone. Eslru\. Super. c/ vibração m3 

s:PILARES 

---~~-~~rma pinho 3º cons!r_~! .. ~~.~-~~!::re_s~ - reap. 3x 

5.2 IArmadura CA-60, 0 5,0 mm. p=O, 154 kg/m ----·-----·· - - -- -·--·--- ___ ,, __ 
5_3,Armadura CA-50, 0 6,3 mm (114"), p=0,25 kg/m 

5.4;Armadura CA-50, 0 8,0 mm (5/16"), p:=0.39 kg/m 

5.5,Armadura CA-50. 0 10,0 mm (3/8"), p:=0,58 kg/m 

5.6 'Armadura CA-50, 0 12,5 mm (1/2"), p=0,99 kg/m 

5.7.Armadura CA-50, 0 16,0 mm (518"), p=1,55 kglm 
-- 1. ·- ...... -·-----------··•-'··---------'-

5.BiArmadura CA-50, 0 20,0 mm {314"), p=2,24 kgtm 
-------- ·-

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

5.9iConcreto estrutural usinado Fck = 25,0 MPa Lanç. Bomb. Cone. Estr. superestr. e/ vibração m3 

61LAJES 

6.1 Forma chp compres 12 mm pi laje - reap 3x 

6.2 Armadura CA-60, 0 5,0 mm, p=0,154 kglm 
--- ------------ -'- . 

//'' ,;:_, , ~ 

m? 

kg 

ata· PR 

Quant. 

20,00 

2.00 

1.852.G2 

722,52 

32, 7!3 

689,74 , 
101,9é1 

651.10 

61,<10 

172,GO 

2.17 l.50 

6•'1,00 

61.:l? 

ül ,37 

2.590, 13 

2.038,40 

2.198.00 

2.302.60 

2.<151_20 

3.929.90 

2.977,40 

8.170,90 

269,03 

117.75 

2.<tSi'.10 

'IRMA REC@HECIOA 
,f l~BEL\0NA10 NARDELLO -Edinei Geovane Scr.er.er 

:ngenheiro (p,'Íl 

CREA PR -30106/D 

HT\CIDADE FOI 
O SELO OE':_~L1'\W. FOLHA 

Afl)(l>.00 ~ 

RECONHEClMENT~ 
NO VERSO fi:" 

I 

/1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

6.91Concreto estrutural usinado Fck = 25,0 MPa Lanç. Bomb. Cone. Estr_ supereslr. e/ vibração 
! 

-6.10(81oco d·~ EPs para l~jes 
__________ J._ -------·---·-------···-·-----· ---------··---- .. -------------·- - ·---------------------· --

_11 ES~~-?.~: _______ ····---- ______ .. 
7.1 j Forma pinho 3º constr. p/ escada - reap. 3x 

-·-----r----- -·--· .. ··--····-· ----·-·-------- ···-··----··---···-·-- ------·-··--
7 .2 IArmadura 8A-50, 0 6,3 mm (1/4"), p=0.25 kg/m 

---------·---•-l---·--------- -·-···-·--- ···---·-
7.3jArmadura 8A-50. 0 8.0 mm (5/16"), p=0,39 kglm 

7.4!Concreto estrutural usinado Fck = 25,0 MPa Lanç Bomb. Cone. Estr. superestr. e/ vibraçêo 

S!COBERTURA 
------· ---+----·-·--·-----·---·- --- -···------·· ·-. 

8.1 jEstrutura aço p/ cobert metál perfilada. montada 

-- -~~ =~----~J-~~~p~--~~~~~-~~-~~~-0~~?_-2õ·1-, . ·- --- -·-- --- ·--~~~--~-=--~----. ----·-··-···---··-·· --·. 

kg 371.30 

kg 2.017.60 

kg 2.356:so 

kg 2.840.60 

kg 7<37,00 

kg ?..214.60 

1113 1t10.62 

m3 1114,36 

rn2 276.3G 

kg <1.15.70 

kg 1 150.70 

m3 27.55 

kg 11.681,79 

GIAN fR.\NCO NA.RDJ!:LLO ROTfA - l.t.111.lÃO IUll_l'nTln.o 



CREA 

CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DD PARANÁ 

Page 1 of3 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47º da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2º da Lei Federal n.º 6.496/77, a· ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.º 5.194/66, · 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48º da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso!, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.º 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL /, 
ROBISON FRIEDRICH 
Carteira Profissional: PR-107887 /D 
Acervo Técnico Nº.:2644/2015 
Selos de autenticidade: A 020.727 

RNP Nº: 1708132139 
Protocolo Nº.: 2015/00183319 

http://creaweb.crea-pr.org. br/webcrea/consultas/imprimir _acervo.asp?NUMCERT=26... 16/10/201 /l 



CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ROBISON FRIEDRICH 
Carteira Profissional: PR-107887 /D 
Acervo Técnico N°.: 2644/2015 
Selos de autenticidade:A 020.727 

RNP Nº.: 1708132139 
Protocolo Nº.:2015/00183319 

Page 2 of3 

ART N' .............. : 20120324050 O ...... Registrada: 01/02/2012 ........ : .. . 
ART Correspons . ..... : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ART Vinculada: . ................. . 
Empresa Executora ... :ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA ................... . 
Contratante(s) ...... :MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - CNPJ/CPF: 

76.205.814/0001-24 .................................. . 
Tipo de Contrato .... :EMPREITADA .......................................... . 
Atividade Técnica ... :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO ................. . 
Área de Competência. :EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL ...................... . 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE RECREAÇÃO QUALQUER ÁREA .............. . 
Serviço Contratado .. :EXECUÇÃO ............................................ . 
Dimensão ............ :1.852,62 M2 ........ Area Existente:0,00 M2 ......... . 
Área Ampliada ....... :0,00 M2 ........... Área de Reforma:0,00 M2 ........ . 
Dados Complementares: O, 00 .............................................. . 
Local da Obra ....... :AV.RIO GRANDE DO SUL ESQ.RUA MATILDE CUÊ, -- CENTRO 

L. 156, 156B E 156C Q. CHACAR ........................ . 
Município/Estado .... :MARECHAL CANDIDO RONDON/PR .......................... . 
Data de Início ...... :20/01/2012 ......... Data de Conclusão:20/ll/2012 .... . 
Docto de Conclusão .. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL ............................. . 
Descr. Compl. Serv .. :EXECUÇÃO DE OBRA REFERENTE A 2ª ETAPA DO TEATRO 

MUNICIPAL, COM ÁREA DE 1.852,26 METROS QUADRADOS .... . 
Observação . ......... : ................................................. ." .. . 

http://creaweb.crea-pr.org. br/webcrea/consultas/imprimir _ acervo.asp?NUMCERT=26... 16/10/201 sJ 



CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
ROBISON FRIEDRICH 
Carteira Profissional: PR-107887 /D 
Acervo Técnico Nº.: 2644/2015 
Selos de autenticidade:A 020.727 

RNP Nº.:1708132139 
Protocolo N°.: 2015/00183319 

Page 3 of 3 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 2015/00183319. 

Emitida via Internet em 16/10/2015 10:52:15 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução Nº 317/86 e a Instrução de Serviço Nº 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir _ acervo.asp?NUMCERT=26... 16/10/2015 J' 
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Município de Santa Helena 
Estado do Paraná - CNPJ 76.206.457/0001-19 

ATESTADO DE CAPAClDADE TÉCNICA 

Atestamos a quem interessar possa, que a Obra abaixo discriminada foi 
executada satisfatoriamente. não havendo nada que desabone tecnicamente o 
Profissional e a Empresa Contratada. 

Serviços executados : CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EVENTOS, 
LOCALIZADO NO BALNEÁRIO DE SANTA HELENA, COM .ÁREA 
TOTAL DE I,498,06 M', INCLUINDO MAO-DE-OBA E MATERIAL, 
CONFORME MEMORI.AL DESCRITIVO, PLANILHA DE SEUVIÇOS E 
PRO.JETOS. 

Contratante: PREFEITUUA MUNICIPAL DE SANTA HELENA. 
CNPJ: 76.206.457/0001-19 
Ço1:1rnto - 237/20! 1 _,,,--
Arc<1 . 1.498,06 m t"' 
Local : BALNEÁRIO DE SANTA HELENA S/Nº - SANTA JU'.LENA - PR 
Início: 01/08/2011 
Conclusão : 10/09/2013 
ART-Nº 20113319594 
Contratada : ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA. 
CNPJ -04.291.224/0001-50 
Rcsp. Técnico: Engº Civil - Robison Fricdrich- CREA-PR Nº 107.887/D 

Rua Paraguai, 14 · a Postal 03 - Fone/Fax (45) 32688200 - CEP 85892-000 - Santa Helena - Paraná 
Site: http://www.santahelena.pr.gov .br · 
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. · 

:.C' PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIV ~,,uas 
-·-------·--·----------.-··-· -------·--·.,-- ··--·--··-....... -----·-·---·-----····-----··---------,.·-·-·--··-·" ····-·--·-·---.,-·-·-········-·-"·-.. ·····-·-···--·---·-··--·--·-----·-· .. -·-·---·-·· ---·--r----T . 

SANTA HELENA - PARANÁ 
j 1498,06 

~_unicíJ~J~ AREA \ m' ··--
CENTRO DE EVENTOS DO TERMINAL TU-RISTICO~ tb'PHAG 

~_etc: HELENA ~~~1\1 4ô 
----- ~,..._,,. ..., 

~~ 
Local: 

~ 

l . .:S 

~Nml ~ §, QUANT 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇO' ~ ~ w 1:1 

"' 1 

(a) 
\.Y?' ---«'é.'/.'é. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 INSTALAÇÕES PRELIMINARES E LIMPEZA 

1 '1 '1 Limoeza mecanica do terreno com remoção m2 i 2.420,51 

1. 1.2 Depósito materiais escritório e abrigos _m?J 20,00 -----
1-r.;Ll-r-1 oo_ 1. 1.3 lnstalacão provisória de água com hidrômetro 3m3/h (3/4") ---

1'1 .4 J_11st9]?ç~opr_Qv~cJ.ri9_(jE) I~~ E) f<Jf.Ç?trif~§ic:;_? d_E)_~Q!I- ·- .. ,., ___ ., 
··-··-~·-·--· .. -·-----·--··-·--- _(;j__ __ j __ !&Q 

.... ------· 

1 .1.5 Locação da obra m2 1 1.498,06 
Placa de obra - (3,00 X 1,50m) c/ chapa galvanizada e estr. em madeira, 

1 1. 1.6 ointada ud 1,00 

2 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 ESCAVAÇÕES 

2. 1. 1 Escavação manual de valas - vioas baldrames e blocos m3 ! 107,22 

3 INFRAESTRUTURA 

3.1 f!:J ~g("Ç_º-~§_~gQF Uf'_.l_º!"_~_Je~!<l~_;i~)______ ... __ --··----·--····-·-···-··---··-- ... ------·-----···-·-··---·-··--· . ·····---···-··-·--.. --· .. r··-··-·-----·--·--····-·-

3. 1. 1 _Çor:icrE)t()_él!'fl19QQ.P~€lP§@.Q.'2...€l 1?0Ç§do fc;~2_QQ~gflc:_ri::i~ .. __ ---····--·····-·-·-·-····-- ' ~-1· 1~õi~:~6-·-·----·--·-----.. --
3. 1.2 Escavação de estaca broca mecânica diam 30cm em concreto armado 

- --
3.2 FUNDAÇÕES RASAS, BLOCOS E VIGAS DE FUNDACÃO 

-· 

3.2. 1 Concreto armado p/ blocos de fundação fck 200kgf/cm2 m3 84,39 

3.2.2 Concreto armado para viqa de fundação fck 200kqf/cm2 m3 1 22,83 

4 SUPERESTRUTURA 

4.1 PILARES VIGAS --·-- ···--- .... _ .. _______ --·-·-----··-····---··-·-----'·--""--·----.... ,-----,.····-·-·--·------····------·----·----·-... -·--''"···-·----· .. --····-··-···-·-·--·-.. -·-···-·-"""'"""'·----····,.------·-.. --,.·------·-·----····-·---·--·-----··--- -----............ ------ ·····-·---····-·---·-·-··--

4. 1'1 ··~~~-~~:~~~;~:~~~:;: ;r:;;~~e~~;;~~~~~õ~;;~~~~f_ç~ 2-59_~gf!Cfl12-_ . -+-~;-!- _1 ~~'.i~ 4. 1.2 

4.2 LAJES --
Laje pré moldada h= 12cm , sobrepeso de 200kg/m2 incluído capa e 1 

4.2.1 escoramento , ferraqem m2 1 322,00 

5 PAREDES, PAINÉIS E FORROS 

5.1 PAREDES E PAINÉIS · 

5. 1. 1 
Alvenaria de t.ijolos de 6 furos (11x15x23)cm e= 15 cm assentados na -1/Ji '.Jt 

J_Q§Q,Q9_ ,_ _______ 
·----·--·----··-·-.. él!9élfl1él§~_a_ll11S!él .. _____ . -··------- __ ----·--·---·------------ _ __:~ _:'. 2 __ 

5.1 .2 Divisória em granito [JOlido e= 3cm, com sui:iorte metálico /;)' .k m2 65,5Q ------
Alvenaria de t11olos de 21 furos tipo a vista, assentados na argamass~· ô~ 

1 5. 1 3 mista o :..' m2 112,00 "" 
___ 21-::'l. _Verg§ de concreto_2ªE?. alvenari~om fck 200kgf/cm2 1 m3 \ a~~()_ 

Rua Paraguai, 1401 - Caixa Postal 03 - Fone/Fax (45) 32688200 - CEP 85892-000 - nr~;: ~\!_riàJ'l-.l'fliir.n~{. 
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!:ll.1 Município de Santa Helena San~~;~~"At1~., 
;· v Estado do Paraná - CNPJ 76.206.457/0001-19 :Teua elas, ·,;.,. 

• ._ 9Ua~'I! 
'·:' " IMPERMEABILIZAÇÕES E ISOLAMENTOS ... __ ,.,, L"'h' 

, __ §_'-'1-'--1 , lm .nermeabiliza-ão de v'i-a de baldrame com tinta betum _____ i_n_o __ .s .... a ........ . i_~-----~"-:'-: .. _.··.·_m· .. ··_ -·.··_·2·.·_-.,._:.-."'1J.·.::Y'1_·?·6_:__2_,_0 __ 0 __ . - ______ §,1 .=:E:~IVl .. E:.11.§_l~'.:,ll.Çº-~~ .E:!ªºl,,,11.!\'.1._E:NTg_ª------- ,'\.'. - ~ ,, ... _ ::~:?::-::-

' 
7 ESTRUTURA DE MADEIRA 

7,1 ESTRUTURA DE MADEIRA 
Estrutura da cobertura em madeira do tipo Garapeira (Grápia), de acordo \ 

__ .....:...7-:.c.1:1 _c;om_fl_r_Qj especif:__-ª2.l§inada considerado área plana. --~ m2 

1

j 1.728,00 

, ---'--'7.c:.1:..=.3 EsfJelho para beiral em madeira de ipê champagne com largura de 50cm__'--m 393,70 ,_ ""--'.1~-""-"-'-' . .::: 
7.1.4 Aba em madeira de ioê chamoanne m2 , 281,00 

8 TELHADOS E CALHAS 

8.1 TELHADOS 
Cobertura em telha de concreto tipo tégula cor cinza grafitada, 1 

,__ 8.1. 1 considerado área plana m2 1 1. 728,00 .. 

___ _éL_1,2 Cumeeeira em telha de concreto tipo tégula co,'--r..::c,i-'-n=z=-a_,.g"'ra"'f""ita=-d=ca=-------+---...:...•-'-
8.1.4 Calha metálica com chaoa nº26 laaua furtada) 

1 m 1 96.0Q_ 

m 1 84,08 
• 

9 ESQUADRIAS 

9.1 ESQUADRIAS JANELAS, PORTAS E VIDROS ·-·····--·····-······-· ·· 'Janeia-em-macieiraae-iiJê a1arrlila·9-;;;;n;-eain-do44ox2iocíTi com-vicirü-- ···--·-r-·---------
9.1.1 temnerado 8,00mm, tioo maxi-ar üd i 6,00 

9.1.10 Porta de madeira d~ê champagne macica 70x21 Ocm 

9.1.11 Porta de madeira de ioê chamoaane macica 100x21 Ocm 
üd i 
ud 1 

9.1.12 Porta de madeira de ioê chamoanne macir.a 90x21 Ocm ud 1 

Porta de madeira de ipê champagne duas folhas medindo 350x300cm, i 

19,Q_Q 

1,00 

6,00 

___ 9_:..lJ1_,C()_í1_1__Yidrotemperado 10mm ----·· ud i 1,00 

_ -ªL1_§_ F'()rtª_cJE) fT1.ªc1E)ir_? i:IE1 .. iP~ ch_ªfT1pªgnE) fT1ª<;iç_aªQ)(g1_QCfT1 _ .... __ _____ _ .... ___ _LJc:j_.J ____ §,Q_Q 
_ 9.1.17 Porta de madeira de ipê champagne maciça de correr 80x21 Ocm _u4_ 1,00 

1_~9.:..:.1.18 Porta de madeira de ipê champagne maciça 100x21 Ocm S1; ud 1 1,Q_Q 

9.1.19 Porta de madeira de ipê champ..?_g!l_El__maciça de correr 250x210cm ., O ud ! 1,00 

9.1.20 Porta de madeira de ioê chamoaane macica de correr 90x21 O f; !J ud 1 1,00 

9.1.21 Passa prato de madeira de ipê champag_ne 120x100 Õ i§' ud 1 1,00 

f r 

-·--ª 1. 2g _F'9rtª_cj_e_r:ii.ªc:JE1~ª-ctE1 ifJ~_<::ti.<>r:iiEª9í1.El ... 1T1-ªC:_;çª __ r:ii.El.c:Ji11_d() __ ªQ.l<g_1_g__ ·:~;-- ___J,J d_ í\J.,--A-1-1E.1..tº~
Ru a Paraguai, 1401 - Caixa Postal 03 - Fone/Fax. (45) 326882. 00 - CEP 85892·000 ~fii. \). f \11J'lVá.i'rá,\f,.-

2
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•
. ·~ Município de Santa Helena San 

' ~ Estado do Paraná - CNPJ 76.206.457/0001-19 w""o err.a gas0._o' Ua~~A,· 
~,,, Janela em madeira de ipê champagne medindo 375x210cm com w f:' ..,~ 

9. 1.23 temoerado 8,00mm, tiQ.Q maxi-ar ~ ud ! -·~ , O 

-· 91.24 Guiche de bilheteria 50x80cm ~ ~ 3:0Q_ 
---- Vidro com estrutura de madeira de ipê champagne e vidrÕ temperado 1 

9. 1.25 8,00mm medindo 200x200cm um 1 6,00 
Vidro com estrutura de madeira de ipê champagne e vidro temperado 1 

9. 1.26 8,00mm medindo 200x250cm um-+- 6,00 
~--- - Vidro com estrutura de madeira-de ipê champagne e vidro temperado -~-

1 

· __Q_l_?z ~'i~~;i~;;;i:~ii81~;~º~~~5f~;;Tra:-ci-e ipêcil-a:m·r;-a9r;;;·;;-vicfrü-iemil_e_raêiõ···-···- ···· · ·--··-~-rll ~-- - · ª·ºº 
9.1.28 8,00mm medindo 350x1 OOcm um 1 4,0Q_ 

Vidro com estrutura de madeira de ipê champagne e vidro temperado 

1

1 

9. 1.29 8,00mm medindo 550x200cm um . 2,00 
Vidro com estrutura de madeira de ipê champagne e vidro temperado 

9. 1.30 8,00mm medindo 180x370cm um : 2,00 

10 REVESTIMENTOS 

10.1 PAREDES INTERNAS ------ - -. ctiãi)is'c::a-em. páreêieinte-rnã-argãmassa cie-cim erito·e-areia:lraço1:3~- - - -------1-----··- ---
1o.1. 1 e=5mm _'-m2 1 ?.237,00 

Emboço em parede interna, argamassa mista, traço 1 :4 + 50kg cim/m3, 
1 

1----'-1 O:e.:..1.2 e=20mm m2 

m2 

2.237,00 

2.237,QO 10.1 .3 Reboco em parede interna, argamassa de cal hidratada, 1: 1,5, e=5mm 
Revestimento de parede cl (20x30) azulejos , assentados argamassa i 

____ 1º,1_,_4, rr1i~!<1-'-t~;iç_~_!:'1:':_~}0~g-~_111lrri'. -- --- -··-··•·····--·--·- ----- -- ··-······· ----- - rri~J }25))º 
10.2 PAREDES EXTERNAS 

10.2.1 
Chapisco em parede externa, argamassa de cimento e areia, traço 1 :3, 
e=5mm 

---i---
i m2 652,30 

Emboço em parede externa, argamassa mista, traço 1 :4 + 1 00 kg cim/m3 , 
1----'-1-"-0::: .2"". 2::+ e= 2 Om m m2 652,30 

-~ 

10.2.3 Reboco em parede externa, argamassa , tipo clapboard m2 : 435.48 
1 ____ 12,?_ '1 . f'!e bgg9_~5>_()_.§_r11_\ligª~-'ª-Pil!'lr~~-trªç-º__1_:}_~= 5 m r11--·· ___ ________________________ _ . _f!!? __ L _ ?1ª,Q_Q_ 

10.3 FORROS 
-----·---·--···------·-··- ------··-------··-.. -----···---·-·---···-··--· .. ·---·------------,.------··---··--·-···-·------·---···-----·------··-·-----------·--····-·-·------·------- .. 1 . ···- -·-·-·-······-·-·-·-·-·-

Chapisco em laje de forro com argamassa de cimento e areia traço 1 :3, 1 

10.3.1 e=5mm m2 322,00 
Emboço em laje de forro com argamassa mista traço 1 :3 + 50 kg cim/m3,i I 

L 10.3.2 e=20mm m2 322,00 

10.3.3 Reboco em laje de forro com argamassa de cal e areia, traço 1 :3, e=5mm m2 1 322,00 
Forro de madeira de ipê champagne, inclusive fixação considerado área i -·-

10.3.4 olana 1 incluído roda forro) m2 1 1.176,00 

1---1_1-+-P_IS_o __ s'-''...::D...::E:...:G:...:R.:.;.A_U'--S'-',-'-Rc,,;O:...:D:...:A__:P__:E::c' s=-<'-=S:...:O:...:L:.=E:.;clR...::A_.:_S=--=E:...:P_:E::.;_IT.:_O;:,.R:..:.:.::IS'-------------____ -_ -1 l! 1 
~----'1-~1.-'-1~P:...:l~S~O~S'-·----------------------~·--,-- __ pl• 

11.1.1 Aterro aciloado manualmente com soquete em camadas de 20cm m3 435,00 
Lastro de pedra britada apiloada manualmente, e=5cm, incluido lona 

11.1.2 elastica ereta m2 1.435,00 

11.1.3 Lastro de concreto simeles com imeermeabilizante, e=6cm m2 1.435_cQQ_ 
Regularização de piso com argamassa de cimento e areia, traço 1 :4, · 

____ J__11,~ ·-~--o=2Cíl} _____________ _____ ___ ------------- -----------------"~--- ... _fll_?_[ ____ !)1,!)_§__ 
Piso cerâmico de 1ª assentado em pasta de argamassa colante, in'li'[~, 1 

l--'1-'-1~.1-'-.5=-+r~e~1·u::.;,n,t0e~,_.::Jtip~o:._:_P~Ecl_-~5-----------------~~"~"'Z.-~'~iw~-'-+~m-'-'=-2-~il __ _õ:_31,56 
11.1.6 Piso de qranitina8mm .. {'''.-;::> m2 1.405,51 ___________ _,,,,-,.,-"-__ __L_:..:.:=-_L_'...'.._'._==_J 

Rua Pai-aguai, 1401 - Caixa Postal 03 - Fone/Fax (,45) 326,88200, .- e' EP 85~#~~--~ª~\WIJIVJ!l,e>iàl'Ü. lp~,~~.Y1"' 
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~-~1~2~.1+-=E~S~P~E~LH~O~?:'..._ ____________ f-IJ.//c.~~~.,-------~~~~f-1-----~-----t 
12.1.1 Esoelho de vidro bisotado 60x60cm / il #!J ud 1 

12.1.2 Esnelho de vidro, 60x450cm bisotado li5 ...,.~// ud 1. 

13 PINTURA ~ --~~w 

4,00 

2,00 

.~ "~ 
__ --~}, 1 -~,4.f3f:[)f:l)_Ê __ E S_91,1,4.[?_f3J,4.l) ___ ___ _ _ ________ '...;;;::=::;::::::; __ ~---··-------···-·--·----··- . _______________ ,.. ......... -- -.--·----- __________ 

1 

13.1.1 Pintura com tinta latex acrílica incluído selador de 1 ª, 2 interna e externa m2 2.565,00 

13.1.2 Pintura de tiiolo a vista com silic:.::oc:.:n,::e ______ ------------+--"m'-"2:'..-jf----'1-=2_,_0_,__,,0'-'-'0 

13.1.3 Pintura com Tinta esmalte sjntetico sobre esnuadrias de madeira m2 587,00 

13.1.4 Pintura de forro de madeira com verniz incolor m2 1 1.176,00 
-- 1-3-'"=-.1-5 P-1n-t~~~- de espelho e aba de madeira com verniz incolor _ -~--__ L477,85 

_ _ _ 1~L1__§. _f'i11_!~r_a ~e _c:<ilb_§. __ C:Qrn ~-rri<il_tê_siri!_E;!ic;g_ ________ _ _ _ _____ . __ _ ___ _ _rri_ __ L_ --ªQ_,QQ 
13.2 LAJES E FORROS ' 

-- - - - -Pintura com-tinta iatex acrflica de1ã, 2-êie-mãas·,-em-iaje-defOrrÕ rebocada 
13.2.1 orenarada m2 322,00 

INSTALAÇOES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICA, ALARME E 
14 PARA-RAIOS 

14.1 TUBULACÃO ELÉTRICA INTERNA EMBUTIDA 
1 

14.1.1 Medicão trifasica de 200A saída por baixo na mureta, conforme projet_o ___ ___:_:m_c_+-'1 ----'-1,_,Q.,_Q_ 
Medição trifasica de 63A saída por baixo na mureta, para prevenção de 1 

_____ _1_'L_1,?_ Íf1(;E)f1Qi(),_Ç()nf()~rrlE;_P!()JE;l_O________ ___ __ __ -------------- ___ . --->- .. rn-+ ____ 1,QO __ 
14.1.3 Tubul. e/ eletroduto pvc rígido, 0=3/4", e/ conexões e exs. estamoadas m 1 535,00 

14.1.4 Tubul. e/ eletroduto pvc rígido, 0=2", e/ conexões e exs. estamoadas m \ 4,00 

14.1.5 Tubul. e/ eletroduto pvc rígido, 0=1 ",e/ conexões e exs. Estamnadas m 85,00 

___ 14.1.6, Tubul._c/ eletroduto pvc rígido, 0=1 1/4", e/ conexões e exs. Estampªdas m 1 140,0_Q_ 

~ 14.1. 7 Tubul. e/ eletroduto pvc rígido, 0=3", e/ conexões. Estampadas m 1 40,00 
- -·~'--·--i-- ·--

·····--··-..1.~J_& <::.?JJ<êfrn.c:!..§_êxtayªc:Jêfl§r§l§JE;_rrlE;t<ilic::;i ___________ _ __ _________________ rri __ J __ .11_§_,QQ 

----- ·1 :~J1·: ~:~t~l(a1,~~f ~~~~~~~~~~~~~:5ox5õ~õmate-rrameíl!o(hãs!e ____ ---: 1 ~:::-: / 

14.1.11 Caixa de oassaoem em chaoa 30x30x12cm, colocada ud ,--2-:<Jo f 
14.2 QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO E DISJUNTORES 

---
Quadro de distrib. e/ barramento 225A, 70 espaços, embutir referencia l 

___ _1~?_1__ Ql!JJê,(;Q_l_O_(;§Q()__________ ______ _____ -------- --------------- _ __IJ_d_+- __ J,.OQ 

.-----;;·~:~ ~:~;~~s~~i~f~;~;~;:~~!~z~()-~~~i~;~~(-~~b)~9t~~-~i!Yi,~;t;i!1~~º---------- ---:_~---\---- 1-~: ~~ 
__ Jj_?_4 . g~jl,Jf1l()r __ ~ê.~frl()_frliOJ9f1~tic:()rn()-1:'()P()!§r_1_Q '"--~Qé',, tip()__d\rri,lrist:;il§.g_() ___ . _ ~-1-- __ J,QQ_ 

·----- ~~;-!- ~::~~~;~;!!;~~~:;~~ii~~-;;ii~~ 11:;- ~6·!~6~i-p;i;;~i~~'.~~~~I~~~---·-·· -r.f- '--~~--1--------~:66 
14.2.7 Disjuntor termomagnético tripolar 200 A, instalado i:~ _!,f,' ud \ 1,00 

14.3 FIACÃO, LUMINÁRIAS E APARELHOS - INTERNOS tiw;''.4'-r--------1 

14.3.1 Cabo de cobre anti-chama, isol. míf1imo 750V, 0 25mm2, colocadd'"" m \ ;ii;;, e_Q' 
Rua Paraguai, 1401 - Caixa Postal 03 - Fone/Fax (45) 32688200 CEP 85892-000 - - ' ?Jl.E,"'P.wr."lB jC 
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. f :"'º ,;io,:,::~'.:!~~;' ~;~,;~:~~;":~~'~ena Sa~a-:ass ºº 
15.2.8 Sifão de cooo o/ oia e lavatório"1" - 1.1 /2'" - oç l-24,oo 

~~
5

~~i~- ··~f ::;~~~1;::~r~~~~;;~~,t~:~~,;:;~.,~;-?~''''_ ·----- --- --- =;t~=~ 
15.2.12 Válvula o/ lavatório e tangue' '1"' 129 i 24,00 

15.2.13 Válvula p/ EJia' '1 '" ___ _ ç 1 . 6,00 

15-?J_:I l!_oí.Jy_tJ_ICl_pJt<l[l9l1'?''_:1_Ql]lrJ1' ... _ _ __ ____ . . ......................................... _______ .... Jl_Ç ......... 1 ....... __?,QQ_ 

1 __ 1,.5-:..2· 15 Bucha de redução longa' '50_ mm --~º mm' -~-1- 17 ,00 
15.2.16 Curva 90 curta' '40 mm' P:--f ___ _,?9,00 

___ 1_?:?!.?. Çl1J:XCl_~_Q_~_rt<l' '?Qrn!:fl'.. ___________ .. ____ --····------·-----·-.... ·---·------· ___ pç ___ 1. 6,00 
'---1_~2 18 Joelho 45' '100 mm' nr. 15,00 

15.2.19 Joelho 45' '150 mm' nr. 3,00 

15.2.20 Joelho 45' '40 mm' pç 1 11,00 

. ___ J__Ei ?,?1_ )()l;ll_Q_()_ 45 ~'5-Q Q1rT1' ____ .... -·-· - - ... ··-- - ··-·------- ------·-·---····-········-· ... --- ___ p_ç_j ... __ 1?' 00 
15.2.22 Joelho 45' '75 mm' º" 5,00 

15.2.23 Joelho 90' '100 mm' nr. 20,00 

15.2.24 Joelho 90' '50 mm' nr. '41,00 
- -

.. __ l5_1 ?fi _}()_'?Ih() ~º'-~Zfi fl1fl1' ______ ·············· ----·-·· - .. ....... --- ········· ·····--·--- ... ,. pç_ L ... __ ? .. QO 
15.2.26 Joelho 90 e/anel p/ esgoto secundário' '40 mm - 1.1 /2"' _JlÇ li 24,00 
15.2.27 Junção simEJles' '100 mm - 50 mm' nr 3,00 

.. ,,_J_5__c2_2_$ ~ljl}Ç<)() o>ifl1flll;)§'.J_QQ_f11fl1 :J5_1]1_Q1' ... ····························-···· ····· . ____ ,, . -·-- ·-----·· --··-· ,,_pç !.......... __ J_,Q_Q 
15.2.29 Juncão simoles' '100 mm- 100 mm' º9__1 ___ 14,0Q_ 
15.2.30 Juncão simoles' '50 mm - 50 mm' oç 9,00 

15.2.31 Junção simples' '75 mm - 50 mm' pç 11 ,00_ 

.. ;-~~~-~~ ~~~;!:~~-:-:~~-i~º~;~'-· ·-·-·-· --- ···-············· ----·- ..... , ... _, _____ . ______ --~~--f--- -t~~ 
'--15.2.34 Redução excêntrica' '100 mm - 75 mm' nr. 3,00 

~-~:~~ ~;~~-ç~~i~~~f :~~~i~:~~~i~1~~~~:ci~:- ---··- ·- -·· ·----~= ~~~i 
15.2.38 Tubo ríaido e/ ponta lisa' '100 mm -4"' -... m 139,60 

15.2.39 Tuba rígido e/ ponta lisa' '150 mfl1__::_~'" ~çl'-°'º-º""U46\' m 0.33 
Tubo rígido e/ ponta lisa' '40 mm' /".'..,~.v • m 1 15.2.40 - -- //~'v .L 40,-ªl 

15.2.41 Tubo ríaido e/ oonta lisa' '50 mm - 2"' //<:><:>y m 1 115,62 

15.2.42 Tubo rígido e/ ponta lisa' '75 mm - 3'" '/..$! ~~l m i 25,30 

:f:~f::::::::~~;:~! Í -:-.,,:·# ==----~cj~ f 1 
15.2.46 Tê sanitário' '50 mm -50 mm' ._::_pç---j 5,00 

_J_5_.?,<I:?. :rn.s<lf1i!efiriQ'_'Z_5_mri:i_:?_Qll1rT1'____ ________ __ ___ _ ____________ .. __ __ _ .. Ji_ç_J ___ fi,QQ 
15.2.48 Tê sanitário' '75 mm - 75 mm' h. -·"."! 129_J __ ___bQQ 
15.2.49 Tangue de lavar -~!;ijf L_p_r, 1 5,00 

REDE DE AGUA FRIA - T!JBOS E REGISTROS/ lll ;\; 

15.3 APARELHOSNENTILAÇAO S iL_ -----~----
.. --~H+ i~::~~~6~-,i~~~; m----- ----- .. _. ···· ----- ················ · --- ±I:~' ·········-···· ~;---1 ~ 
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i(if M~~!;f P,!~,,d~,,~-~~~~N~;,~ena Sa~r:~na ~ ,, 
~Y.ifí Tubo rígido e/ ponta lisa' '50 mm - 2"' _____ ----------1--- ~guas 1,04 

15.3-4 Tubo ríqido e/ ponta lisa' '75 mm - 3'" m=T 0,09 

15.3.5 Tê sanitário' '75 mm - 50 mm' ____ _5_1---+ 
____ 1?:ª:6 ___ ÇQ_UVE)_i_~()'~?_!'iíll í1l )( __ 1/2 '' '_ _____ __ __ ______ ____ ------------· __ ____ -----~ __ pç __ 

1 
____ ---------

15. 3. 7 Mictório de Descarga Descontínua' '1/2"' _5 6 
___ 1_5: 3. 8 J:()i:_r:i~~<i_d__El_f'.i-ª _ _s!El__Ç_();>:i11tia~~-?? íll!ll:_Ug'"___ ___ ______ __ __ ___ __ __ _ __ _pç_ J_ 6 

15.3.9 Torne·1ra de Tanque de Lavar' '25mmx 3/4'" oc i 5 

15.3.10 Torneira de lavatório' '25 mm - 1/2"' oc 23 

15.3. 11 Vaso Sanitário p/ Válvula de Descarga de 1 112'" '40mm - 1 1/2"' nr. 1 20 

15.3. 12 Registro bruto de gaveta industrial' '3"' PC i 1 

,_J_5.3.13 Reaistro de gaveta bruto ABNT' '1. 1/2"' ---------------+-__ _p_ç__J ____ __?__ 

1_5.:?_J_:l _8_E)gÍ§_\ro_dE)_Q<l_\/E)t?__grutg_t\El_f'>II_''?"' _ _ ___ ____ __ _ _ ________ p_ç_ +-- __ 3 

1 
__ 1~5_.3.15 Reaistro de gaveta bruto ABNT' '3/4"' ---------------r--~P~G--11 ____ -15 

15.3. 16 Reaistro de pressão e/ canopla cromada' '3/4"' oc 1 

15.3. 17 Válvula de descarga baixa pressão' '1. 1/2"'--------------+-~p_c;_j_ 20 
15.3. 18 Pressmatic mictório cromado' '1/2"' nr. _j_ 6 
15.3.19 Bolsa de ligação p/ vaso sanitário' '1. 1 /2"' pç 1---20 
15.3.20 Engate flexível plástico' '1/2 - 30cm' 1 • 23 

__ _ _1_?.:L?l Tu_b_()__s!El__<:lEi?_C:<lí9-ª '{Qf':,'_'ª!J_i:r:i__111' ___ ___ _ ----------------------------- ____ íll--~------- ?Q __ 
15.3.22 Tubo de liqação latã(J cromado e/ canoola p/ vaso Sa.' '38 mm' m 20 

15.3.23 Luva soldável e/ rosca' '25 mm -3/4"' DC 1 

15.3.24 Adapt sold. e/ flange livre p/ ex. d'<'!gua' '85 mm - 3"' -oc 1 1 _ 

____ 1_5 .3,??_ 69<JP!i>()l_g_.__c~f!_()C:f99!~<J:r()i>C:?_RI~is__!r_<)'_'.?_?_í1lí1l_:_:3/4"'- __ _ __ _ ___________ _pg ___ j __________ l_1 __ _ 
15.3.26 Adapt sold.curto e/bolsa-rosca p registro' '50 mm - 1. 1 /2"' pç 1 30 
15.3.27 Adapt sold.curto e/bolsa-rosca p registro' '60 mm - 2"' oc 1 6 
15 3.28 Adapt sold.curto e/bolsa-rosca p registro' '85 mm - 3"' Pç____(_ __ -1_ 

----i~:i~~6- ~~~~:~:;:~~;:;~;:~:-~~~:;~-!6-~~-~-i~-~~:------ --------- -- - -------------- ----~~-+-- -----; 
15.3.31 Bucha de redução sold. curta' '50 mm - 40 mm' or.~ ___ 1_ 

_ _15JJ.? __ E:l\lc;hagE)r_E)gu_çª_o___1>gld,_ç_LJrt<i':?Q11JEll:_5_0í1lf11' _____ _ ____ _____ _ _____ _ ____ pç \ _ ---ª 
15.3 33 Bucha de redução sold. curta' '75 mm - 60 mm' oc 1 ____ 2 

15.3.34 Bucha de reducão sold. curta' '85 mm - 75 mm' oc i 1 

15.3.35 Bucha de redução sold. long-ª' '50 mm - 25 mm' or. 1 18 

_ __:1?.lS3§ _i?u_c:o<i_9Eir_Eil'l\IÇ_ªº .§_()l<:J,IQi:ig ?.'_:§QrT1!11___:_??_i:iirn'_________________ ___ _ _____ _p_ç__ ___ _ _ '.> 
15.3.37 Bucha de reducão sold. longa' '60 mm - 50 mm' oc 3 
15.3.40 Joelho 45 soldável' '50 mm' ...._ oc 1 
15.3.41 Joelho 45 soldável' '75 mm' ~1»'\ll pn"ü4J\' oç , _ ___:3_ 

--- H'.i'~~ ~;::~;~%~-;;f~~:;:;~6 ~~ - ~~~----------::.- ------ - ----~~-+-- - ~; 
15.3-44 Joelho 90° soldável' '60 mm' '/._~"" ~ oc 1 O 

-~~:~ ~~ j-;::~-;~~~-:;~~~~:r-:~~-;~~ -- -~ - -- -- ~~~~- -- ---1$~ti-- -~~- ______ :==+ 
15.3-47 Tubos' '25 mm' '\.'{ co~~ ff! 5; m 100,27 
15.3.48 Tubos' '50 mm' rn ., 98 18 -- <: o ITl--j----'---

-- -----+~~~:§-6 i~~;-:·;~.~~~~~. -------- -- - --- ------------ -------- ----~~ --------~-l _--;~·:~i-
15.3.51 Tubos' '85 mm' -v-· m 20 

~
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'i1' Município de Santa Helena Santa Helena , ~-jl Estado do Paraná - CNPJ 76.206.457/0001-19 - ~ çLê.?,,' 

~ê 90 soldável' '25 mm' ~'\l)llRAG46\\ ~j~guas 6 

15.3.53 Tê 90 soldável' '50 mm' //...~'-"· PC ! 24 

.. ·~±li }H~;;!,~~~;;;c>o;;;~ f~~ --,')- . ;~ i H __:} 

15.3.57 Tê de redução 90 soldável "75 mm - 50 mm' ~ . ..a>'Zt nr 1 ·ª-

--·--~i~i~ }!J~;;i%~~~~d;~~~~~;:~~i;~~d~:~~~~~-~i--;~_ '3/4 ~ - ···-·-·---- - ~::t · ___ ::_ 5: 
15.3.61 Joelho de reducão 90º soldável com bucha de latão' '25 mm- 1/2"' oc 1 24 

1 
12 __ J?,ª:.G? :rn_~d.lJ_Qso1d_9_~~c;.11_ª·1ªt?_().ê._ç:(3r1!fªl''?_~rTlíll .. :.1L?~--- __ . _________ . ____ pç . ..1 ........................ . 

15.4 BANCADAS E METAIS 

___ .1_.?~1 J:'.QE!élJlélP~_tQéllll_§_emJ_rit:l!<Jri.s_talélc:1i:J _ -··--------·-·----- .............. ···--·----·- ___ 1Jc1._J__ ____ I,O_Q 
15.4.2 Papeleira metálica, assente no cimento colante instalada ud \ 20,00 

15.4.3 Porta sabonete líquido instalado ud ' 20,00 
Tampo em granito 0,8x0,50m com 01 cubas de louça incluindo furo, 

15.4.4 fixação, valvula e sifão ------------------1--=n"··-
Tampo em granito 3,50x0,55m com 04 cubas de louça incluindo furo, - r;;--

____ l§~.? .\/ªly_ul§,fi'.<.<JS?()EC'3lfão .. ___ ·-·- -----·--················-··········· ................... -------·------ .... P9 .. .. L ... _ ?,Q.Q_ 
Tampo em granito 3,00x0,55m com 03 cubas de louça incluindo furo, 1 

4,00 

15.4.6 valvula, fixação e sifão nr. 1 3,00 
Tampo em granito 1,00x0,55m com 01 cubas de aço inox incluindo furo, 1 

15.4. 7 valvula, fixação e sifão oc 1 1,00 
Tampo em granito 1,50x0,60m com 01 cuba de aço inox incluindo furo, 1

11 15.4.8 valvula, fixação e sifão 129__,_ __ 1"',0"-0=-1 

Tampo em granito 3,00x0,60m com 01 cuba de aço inox incluindo furo, [ 
____ 15~4. 9 __ l/_§l\fUl§,_fLxélÇª9Y.,,if;õig______ _ ·-----··- __________ ------··------------ J~Ç ______ J,QQ 

Tampo em granito 2,00x0,60m com 01 cuba de aço inox incluindo furo, 
15.4.1 O valvula, fixação e sifão oc 1,00 

15.4.11 Tampo em aranito 300x1 ,20m (seca) 1,00 

15.4.12 Tampo em granito 2,00x0,60m (seca) 1,00 
Tampo em granito 3,2x0,60m com 01 cuba de aço inox incluindo furo, 

.. -1.?,1:1.ª. \l_alyul.§,fi'.<§Ç§Q..E! __ s~<i() ___________________ ·-·--------····- --·--···· _____ p_ç + _____ 1,00 
15.4.14 Tampo em aranito 3,80x0,60m (seca) oc i 1,00 

Tampo em granito 1 ,50x0,60m com 01 cuba de aço inox incluindo furo, 1 

15.4.15 valvula, fixação e sifão oc 1 1,00 
__ 15.4.16 Tamp_o em granito 10,10x0,50m (seca) pc~+-1 __ 1~,0~0_, 

-1>ML ~2~r€~;;::;,;,;,~;;;;;;:;:;:: _ _yç~ _1,QQ /1 
15.4.18 valvula, fixacão e sifão oc ! 2,00 

16 PREVENÇÃO CONTRA INCENDIOS 

-···-·-·-1~.•~-- É_~§_(; l)Ç_~Q-~ E!:?§ g E P ~.§.Y§f'JÇAQ (;Ql'l_!~~lf'J.C:§f'Jg!Q_S 0 -~_'.'___ _____ _ ____ ______ _ 
16.1.1 Tubo de ferro aalvanizado 0 3" 11;,ll,~ _.,, barra 17,00 

---1..6.1 .2 Cot. 90º ferro qalvanizado 0 3" ~~':Ufillj nr 5,00 

-----+~ l~~~0:-i:~~()f2~1~;~~:~fi~ci;'0 .. 3~~ •H•••H• ••• ••--•-·••-•m• ·-~-~~-•••• ~;·-··l-·••••2~'6~-
16.1.5 Te 90º ferro galvbanizado para hidrante 0 3" x 2.1 /2" 2: ~ nr '! ·---;too 
16.1.6 Bucha redução 0 3" x 2.1/2" _ •e., nr 1 1,00 

1 ' 



. ~ .. ~ ·.~.··f.._;;\!,· 

.•. l.!1 Município de Santa Helena Santa l~elena 
"""e.'J;~ Estado do Paraná - CNPJ 76.206.457/0001-19 ~ dao .,_ '. · 

~l.1~ Bucha re_dução O 3" x_~ 1/4" ~l:)guas1 ,00 

16.1.8 Bucha redução 0 3" x 1" ~--1,0_Q_ 
16.1.9 Valvul<J de redução horizontal 0 3" pç "----1-'-Q.Q_ 

' 2 00 ___ J_§_J,1Q _f=!(')gi~t~Q cj_(')_Q_ª_l!(')_l<l.@ 3~_· .... -·······-·······-·······- ... ----···················-· ····-··············· ···········--·· ..... Jl_9 ____ L_ __________ , _______ _ 
16.2 EXECUCÃO REDE DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIOS 0 2.1/2" _______ _ 

___ J_§,~ •. l. .. IL1tioc:J(C)_f(')Tr-º9ª1ya,_rii;z<1c:J.9 .. ~ . .2-l!.?''.. . ··········-- __ ___________ _ _____ ti<1!r?.L. ____ ?,QO 
16.2.2 Cot. 90º ferro aalvanizado 0 2.1 /2" nr. 1,00 
16.2.3 Te 90ºferro nalvanizado 0 2.1/2" oç 1,00 
16.2.4 Luva ferro galvanizado 0 2.1/2" nr. 1,00 

... .. 1_§ ?.? .. 13.EJ9l~!'.O .. c!(')_gi!Y(')!i! .. '2.?Jf?_"______ _ ____ _ ________ ____ _ _ _____ .... __ pç -+- ____ 1,QQ 
16.3 EXECUCÃO REDE DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIOS 0 1.1/~_" __ ___ _ __ 

·- _1_§},1 IL11:>g __ cj_(')~.!IQ9_9:1\/.<J.rii;z<1c:J.9. '21.11~"-······················-·------ ----- ----- tJ<Jiíi!l ____ J,QO 
16.3 2 Cot. 90º ferro galvanizado 0 1.1/4" pç ; 2,00 
16.3.3 Te90ºferrogalvanizado01.1/4" oç i 1,_QQ 
16.3.4 Luva ferro nalvanizado 0 1.1/_~" ~~ 1 ,00 
16.3.5 Registro de gaveta 0 1.1 /4" "' 1 1,00 

16.4 HIDRANTES DE PAREDE 

___ 1_§.~J y<li~_<l_r:!l(')!§l.llc;_<,J_§_Qx9_Q)(1_8-C:r:!1. .. ··-- . __________ ... _ . _ 
• 

.. . 9l<: . -------~·ºº· 
16.4.2 Ninle duplo F.G. 0 2.1/2" nr. 8,00 
16.4.3 Registro angular 0 2.1 /2" nr- i 4,00 

__ _1_§: ~,_:!_ .ê_f19.él!_(')_!.élPicJQ_\ipg __ ~tçir~ '2 ?_ JL?'.'_l<_?,1!.~-- --·-··-···························· ................... _ pç .... i . ---~·99 
16.4.5 Mannueira em alnodão de 15mts 0 63mm nr. 1 8,00 
16.4.6 Esauicho tina storz 0 63mm reauinte 0 25mm ·ar. i 2,00 
16.4. 7 Esguicho universal ia to comoacto de ânaulo aiustavel ____ pç__T 2,00 

. _1_§~::~- ~fi~~~~~~_j6_~t~~~~~~ü~- ···········--- -· ~~~!~-~~-~~ ··---··-·-pÇ __ L -~QQ 

~~:~} ~;:~~r;f~::;f~~~~;J&1Xtl6~ .. .. ... n~~~- ~}. • -~;-1--~ ~ :~~-
16.5.3 Tamoo com corrente 02.1/2" ft "'~ nr- 1,00 
16.5.4 Curvalonga45º02.1/2" ~ ... ~W pç 1.QQ 

-- _l§ ? ? 13.EJ9i§_1!Q _ _9e _ga Y(')!? .'2_?Jf?" --- ----- . ~ COl'lf~ ...... ····· ................. ·--- -· pç _j _____ j,QQ 
,___-'-16.6 MOTO-BOMBA ELETRICA 

.. J_§,§,1_ t,10JQ:El_o_r:n_ba eletriga_rT1arc;_?'f.h.EJtJ(')_(t>OL?_Q_~J_____________________________ cgnj _______ 1,0Q 
16.6.2 Quadro de comando com boieira o/ testes coni 1,00 
16.6.3 Tanaue de oressão acionamento moto-bomba coni 1 1,00 

l--~1~6~.7--1--"E~X~T~IN~T~O~R~E~S'-------------~------~--~---- I 
16.7.1 Extintor de oó auimico seco 4Ka unid 5,00 J 
16.7.2 Extintor de oó ouimico seco 6Ka unid 2,00 

.. _ _1_qL_3_ i::)(\iri_tor_cj13 g_ii::;_c;_<1r!JQr:iigQ_§~g _ ___ . . _ _ _ _ _ ·········-··--·-··-·····-··--··---········--····- __ ... L111Lc:J_J ___ .... ?,OQ_ 
16.8 SINALIZACÃO LUMINOSA/LUMINÁRIA DE EMERGENCIA 

-· . . . ";- ~-~-idT _ ....... J.98- ~--· _?_i_riªli;za,_çijgLL]11_1if1.9?i!fac;_(')(;()ílll1rT1 ............................ -----·-·· ....... j~---···· .
1 

......... 3-,QQ 
'----'-16.8.2 Sinalização Luminosa face dupla - ... !,i urnd 1 4,00 

16.8.3 Luminária de emeraencia ~º :;,i unid , 6,00 

17 SERVICOS COMPLEMENTARES e PAISAGISMO EXTERNO SJ {:!. 
'i.) ,'..\_~ 

17.1 DIVERSOS \ 

17.1.1 Barra de anoio nara deficientes em banheiros em aço cromado ' !J• un i 7,00 

,. ~\-\ELENI 
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\!1J Município de Santa Helena anfa e ena ·>; 

, Estado do Paraná - CNPJ 76.206.457/0001-19 ~ ,, . 
Corrimão metálico em metalon gua21.oo 

s N 1 
.... 

17.1.3 Plantio de qrama em leiva m2 152,00 

17.1.4 Piso de oetit oavet m2 1 -~ªª·1ª - .... 

1 
Coifa em aço inox AISI 304, CH 22 (0,8mm) escovado com exaustor 

17.1.5 elétrico axial 0,25cv ud 1,00 

18 LIMPEZA FINAL 

18. 1 LIMPEZA FINAL 

í 
·----

18.1 .1 Limoeza qeral e final de obra m2 1.498,06 

19 ITENS ADICIONAIS 
19.1 Central de GLP ... .. qb ! 1,00 
19.2 m 1 5,65 ' --··-·---···· -·-·-·---·· _1?§1.§.E) _e_g_aJ!5ª _i:l€l .§gllª_pa,r-ª_pr€J\/~!1Çª() C.() n_!_r_a_ i n cê n cji() ______ ···-··-··---···----·---- ··--····----- --.. ----·-r· .. ----........... 

-

19.3 

19.4 

19.5 

Pingadeira de granito 0,07 para janelas de madeira 
Rede de galerias de águas pluviais (incluindo caixas coletoras de 
alvenaria com tijolos maciços) 
Rufas com chapa de aço galvanizado nº 24 colocado entre espelho e 
telha 

-·--

Santa Helena. JO de Setembro de 2013. 

MUNICl~IO DE SAN~A HELENA 

Alcir M. Vianna Jr. 
Engenhemo Civil .. CREA 24822-D 

Olr~ror· t.~o Opta. w11a P . • . . ' - '""'"'º·~ 

m2 6, 14 .... 

1 

qb i 1,00 

1 

m 1 200,90 

, 

Rua Paraguai, 140! - Caixa Postal 03 - Fone/Fax (45) 32688200 - CEP 85892-000 - Santa Helena - Parana 
S'1te: http://www.santahelena.pr.gov .br 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
. DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470 da Resolução nº 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20 da Lei Federal n.º 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profiss'1onal a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.º 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48º da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso!, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.º 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
ROBISON FRIEDRICH 
Carteira Profissional:PR-107887/D RNP Nº: 1708132139 
Acervo Técnico Nº.:7985/2013 Protocolo Nº.:2013/00349936 
Selos de autenticidade: A 017.596, A 017.597, A 017.598, A 017.599 

http://creaweb.crea-pr.org. br/webcrea/consultas/imprimir _ acervo.asp?NUMCERT=79... 16/12/2015 ;t 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ROBISON FRIEDRICH 
Carteira Profissional:PR-107887/D RNP N°.: 1708132139 
Acervo Técnico Nº.: 7985/2013 Protocolo Nº.: 2013/00349936 
Selos de autenticidade:A 017.596, A 017.597, A 017.598, A 017.599 

ART Nº .............. :20113319594 O ...... Registrada:04/08/2011. .......... . 
ART Correspons ...... : ................... ART Vinculada: .................. . 
Empresa Executara ... :ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA ................... . 
Contratante(s) ...... :MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ/CPF: 

76.206.457/0001-19 .................................. . 
Tipo de Contrato .... : EMPREITADA .......................................... . 
Atividade Técnica ... :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO ................. . 
Área de Competência. :EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL ...................... . 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE RECREAÇÃO QUALQUER ÁREA .............. . 
Serviço Contratado .. :EXECUÇÃO ............................................ . 

CONSTRUÇÃO EM MADEIRA ............................... . 
Dimensão ............ :1.498,06 M2 ........ Area Existente:0,00 M2 ......... . 
Área Ampliada ....... :0,00 M2 ........... Área de Reforma:0,00 M2 ........ . 
Dados Complementares: O, 00 ............................................... . 
Local da Obra ....... :TERMINAL TURISTICO DE SANTA HELENA, -- L. -- Q. --... . 
Município/Estado .... : SANTA HELENA/PR ..................................... . 
Data de Início ...... :01/08/2011 ......... Data de Conclusão: 10/09/2013 .... . 
Docto de Conclusão .. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL ............................. . 
Descr. Compl. Serv .. :EXECUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO DESTINADA A UM CENTRO DE 

EVENTOS, FUNDAÇÃO FEITA DE ESTACAS ESCAVADAS, 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO "IN LOCO", ESTRUTURA DE 
COBERTURA COM MADEIRA DE LEI TIPO GARAPEIRA, FORRO DE 
MADEIRA DO TIPO GARAPEIRA (GRÁPIA) , TELHA DE CONCRETO 
TIPO PLANA, ESQUADRIAS EM MADEIRA MAÇICA, TIPO IPE 
CHAMPAGNE, PISO DE GRANITINA 8 MM, ENTRADA DE ENERGIA 
TIPO TRIFASICA, 200 A, MEDIÇÃO TRIFASICA, ENTRADA DE 
ENERGIA PARA PREVENÇÃO DE INCÊNDIO, SENDO 63A, AMBOS 
INSTALADOS EM POSTE, TUBULAÇÕES TELEFONICAS, 
HIDROSANITARIAS E PREVENÇAÕ DE INCENDIO ............. . 

Observação .......... : .................................................... . 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir _ acervo.asp?NUMCERT=79... 16/12/2015 ~ 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
ROBISON FRIEDRICH 
Carteira Profissional: PR-107887/D RNP Nº.: 1708132139 
Acervo Técnico Nº.:7985/2013 Protocolo Nº.:2013/00349936 
Selos de autenticidade:A 017.596, A 017.597, A 017.598, A 017.599 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 2013/00349936. 

Emitida via Internet em 16/10/2015 18:04:58 horas. 

Dispensa·se a assinatura neste documento, conforme a Resolução Nº 317/86 e a Instrução de Serviço Nº 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui·se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir _ acervo.asp?NUMCERT=79... 16/12/2015 J1 j{,r_ 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE VISITA 

TOMADA DE PREÇOS NY 024/2015. 

OBJETO: Construção de reservatório de água em estrutura de concreto 

armado, com capacidade para 500m3 de água, e casa de bombas - SISTEMA 

DE ÁGUA BRAGADENSE SABRA. 

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação - Tomada de 
Preços n.º 023/2015, que a empresa, Artefatos de Cimento Trilage LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 04.291.224/0001-50, estabelecida na Rua 
Argentina - Prolongamento do Parque Industrial, S/nº - Barracão 01 - Chácara 376-3 -
Caixa Postal 70, Cidade de Santa Helena - PR, CEP 85.892-000, representada neste ato pelo 
Engenheiro Civil o senhor Robison Friedrich, com registro do CREA- PR-107887/D, realizou 
visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de 
Licitação acima especificado. 

Pato Bragado - PR, em 14 de outubro de 2015. 

Artefatos de Cimento Trilage Ltda 
Robison Friedrich 

CREA - PR-107887 /D 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



~=-~-
(?f?ÕD@@(j) ~ Artefatos de Cimento Tnlage Ltda - CNPJ 04 291.224/0001-50 - CCE 90228291-20 

pré-moldados:::------...,,. 

ANEXO XI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA, RUA ARGENTINA, 3763, PARQUE INDUSTRIAL 1-SANTA 

HELENA- PR- FONE/FAX: 45 3268-1780 CNPJ: 04.291.224/0001-50 email: trilage@hotmail.com 

À Comissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR 

Tomada de Preços n.º 024/2015 

Prezados Senhores: 

A empresa ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA, estabelecida na Rua Argentina, 3763 - Pq. 

Industrial 1, na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº- 04.291.224/0001-

50, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, 

nº. 024/2015, para Item 1: Construção de reservatório de água em estrutura de concreto armado, 

com capacidade para 500m 3 de água; Item 2: Construção de 01 casa de bombas, com área de 9,42 

m2
, conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições: 

Para Reservatório 

DESCRI CÃO VALOR PERCENTUAL 

R$ 256.629, 76 (Duzentos e 

cinquenta e seis mil, seiscentos e 

MATERIAL vinte e nove reais e setenta e 67,88 % 

seis centavos). 

R$ 121.446,11 (Cento e vinte e 

MÃÓ~DE-OBRA 
um mil, quatrocentos e quarenta 

32,12 % 
e seis reais e onze centavos). 

R$ 378.075,87 (Trezentos e 

TOTAL 
setenta e oito mil, setenta e 

100% 
cinco reais e oitenta e sete . 

centavos). 

Pàra casa de Bombas 

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL 

R$ 9.299,15 (Nove mil, duzentos 

MATERIAL 
e noventa e nove reais e quinze 

54,44 % 
centavos) 

1~ 
/~ ) 

R$ 7.781,56 (Sete mil, setecentos ,d/ ~ MÃO-DE-OBRA e oitenta e um reais e cinquenta 45,56 % -
"--

~na1ro7c881v~10 10 . 

i , I e seis centavos). 
~ OS DE CIMEN 1 u 111 LAGE l: ARTEFAT !DA 

e 5 32681780- Celulares 8409 6183/ 8409 6184- Rua Argentina, s/nº- Parque l~d strial 

85892-000 - Santa Helena - PR - e-mail: trilage@hotmail.com 
-i--r---



. . 
~===~-

Cffl?Õ0@J@j@J ~ 
pré-moldados:::...------..,. 

;q 
Artefatos de Cimento Tnlage Ltda - CNPJ 04-291-224/000\-50 - CCE 9022829\-20 

TOTAL 
·- R$17.080,70 (Dezessete mil, 

100% 
oitenta reais e setenta centavos). 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA RS: 395.156,57 (Trezentos e noventa e cinco mil, cento e cinqüenta 

e seis reais e cinqüenta e sete centavos). 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos d·1retos e indiretos para a 
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa 
incidente sobre a contratação. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que garanta a -qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela qualidade dos serviços. 

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão pública. 

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 120 (cento e vinte) dias após a emissão da ordem de 
solicitação e/ou serviços; 
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou 

, emissão da ordem de serviços. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS nº. 024/2015. 

l"õ4.2e1.22410001-sõl 

ARTEFATOS DE CIMENTO 
TRILAGE LTDA 

Rua Argentina, s/nº _Parque Industrial 
1 CEP 85892-000 - Santa Helena - Para~~J 

Santa Helena, em 19 de Outubro de 2015. 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 
PAULO FRIEDRICH 

REPRESENTANTE LEGAL 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

Fone 45 3268 1780 - Celulares 8409 6183 / 8409 6184 - Rua Argentina, s/nº - Parque lndujf;?I 

85892-000 - Santa Helena - PR - e-mail: trilage@hotmail.com r /_, 



-n PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 
o 
:i PROPR.: MUN1CIPIO DE PATO BRAGAOO 
CD ,,,. OBRA: RESERVATÓRIO OE ÁGUA POTÁVEL DE 500M3 

c.n LOCAL: PATO BRAGADO - PR .., 
N .., VALOR TOTAL DA OBRA: 
co CUSTO· MATERIAIS: 

CD -01 .... CUSTO - MÃO DE OBRA: 
CD co ... o BOI (030% ): 
N 
' o C") PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 
o CD o e: 

iii" 
C/) ~ 

"' CD 
:i "' 

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

~ co 
"' ,,,. 73948116 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) 

::z:: o 
CD ... 
CD .., 
:i -

LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, ATRAvi;S DE GABARITO 
7399211 OE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM 

REAPROVEITM1ENT0 

"' co ALUGUEL CONT AINER/ESCRIT INCL rNsT ELET LARG=2.20 .., 
" ....... 
"" co ,,,. 

73847/1 
COMP=6,20M AL T=2.50M CHAPA ACO CINERV TRAPEZ FORRO 
C/ISOL TERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC PISO 
COMPENS NAVAL EXC TRANSP/CARGNDESCARGA 

CD Q 

3 ... .., 
"' - 2 FUNDAÇÕES 

SAPATAS E ARRANQUES DOS PILARES 

co ,,,. 79479 
ESCAVACAO MANUAL. CAMPO ABERTO. EM SOLO EXCETO 
ROCHA, DE 2.00 ATE 4,00 M DE PROFUNDIDADE. 

"" e: 
73964/4 

REATERRO DE VALAS I CAVAS. COMPACTADA A MAÇO. EM 
CAMADAS OE ATI! 30 CM. 

"' )> 
73907/6 

LASTRO DE CONCRETO, ESPESSURA 3CM. PREPARO 

MECANICO 
~ 

<O FORMA PARA ESTRUTURAS OE CONCRETO (PILAR, VIGA, LAJE) 
::r CD 
CI a .. ::;· 
3 -"' li) 

3-
C"I o 
CI 

84214 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 
2.20. ESPESSURA e 12 MM, 02 UTIUZACOES. (FABRICACAO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM) 

AR MACA O ACO CA-50, OIAM. 6.3 (114) A 12.5MM{112) 

7425412 FORNEClMENTO/ CORTE( PERDA DE 10%) 1 DOBRA 1 
COLOCAÇÃO. 

ARMACAO ACO CA-50 DJM-l.16.0 (518) A 25,0MM (1) -
3 " "' ~ 

7425411 FORNECIMENTOI CORTE(PEROA DE 10%) 1 DOBRA 

COLOCAÇÃO. 
J:> 
e: 
CD 

7413813 
CONCRETO USINAOO BOMBEADO FCK:25MPA. INCLUSIVE 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

~:i e. 
e: 
"' ~ ~ 

f 
e;;· 

3 ESTRUTURA 

PAREDES, VIGAS E lAIES 

LASTRO DE CONCRETO, ESPESSURA JCM, PREPARO 
7390716 

MECANICO 

~ 

~~ 
Engenheiro Civil 

CREA-f'R 107.8á7/0 

ÁREk 156.25 M2 

DATA: 19/10/2015 

R$ 378.075,87 

RS 197.407,51 RESPONSÃVEL TÍCN1CO: ROBISON FRIEDRICH 

RS 93.420,08 REGISTRO CREA: PR - 107.887/0 

RS 87.246,28 TABELA OE REFER~NCIA: SINAPI -AGOSTO/ 2015 

PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL DO 
UNIO OUANT 

MATERIAL MÃO OE OBRA TOTAL MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL ITEM 

M2 156,25 1,12 2,42 3.54 175,00 378,13 553,13 

M2 156,25 4,83 3.03 7,86 754.69 473,-« 1.228,13 

MES •.oo 359,57 359,57 1.438,28 1.438,28 

3.219,53 

M3 120,99 15,76 33,69 49,45 1.906,80 4.076,15 5.982.96 

M3 104,30 9,49 20,27 29,76 989.81 2.114,16 3.103.97 

M2 40,33 8.33 9,97 18.30 335,95 402.09 738,0d 

M2 73,76 27,12 17,98 ·45,10 2.000,37 1.326,20 3.326.58 

KG 318,00 4.67 2.38 7.05 1.485,06 756,64 2.241,90 

KG 772,90 4.00 1,67 5,67 3.091,60 1.290,74 4.382.34 
-

M3 16,69 289,23 39,97 329,20 4.827,25 667.10 5.494.35 

25.270,13 

-
M2 156.25 8.35 9,97 18,32 1.304,69 1. 862,50 

·~ 
'-..,) 

ARTEFATOS OE CIMENTO TRILAGE LTD 

J 



-n 
o 

PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 
:::> 
CD 

PROPR.: MUN!Cf PIO OE PATO BRAGADO 

A OBRA: RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL OE 500M3 

"' ... LOCAL: PATO BRAGADO - PR 

"' cn VALOR TOTAL DA OBRA: 
co 

CUSTO - MATERIAIS: 

"' 
~ 

t1l ..... CUSTO - MÃO OE OBRA: 

"' co 

"' = 801(030% ): 
N 
' = C'"l PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 
Cl CD 
Cl e: 

ii) 
(/) ~ 

"' CD 
:::> "' - co 
"' A ::e = 
~ "' CD "' :::> ~ 

"' 00 ... 
"O ...._ 

"" 00 
A 

CD = 
3 "' "' Ql ... 

00 .. A 
::::!. 
iii "" e: 

"' )> 
~ 

<O 
::r CD 
o ;a .. 
3 
!!!. 
n 
o 
3 

:::> 
!" 

3-
o 

"O 

"' ~ .o 
e: 
CD 

:::> ' 
o.. 
e: 

~~/J-

CÓDIGO 

84217 

731)85 

74254'2 

7425411 

7413813 

.7423311 

~.~ 
Civil Engenheiro 

CREA-PR 107.887/0 

ITEM 

4 

5 

12 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA. LAJE, 
PAREDE) EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
OE 1,10 X 2,20, ESPESSURA :e 12 MM. 02 UTIUZACOES. 
(FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM • EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO) 

EX.E CUCA O OE CtMBRAMENTO PARA ESCORAr..1ENTO OE 
FORMAS ELEVADAS OE MADEIRA (PAREDES. LAJES E VIGAS), 
ACIMA OE 3,30 M OE PE DIREITO, COM PONTALETES (8,0 X8,0 
CM) OE MADEIRA OE LEI 1A OUALIOAOE E PECAS OE MADEIRA 
OE 2.5 X 10,0 CM OE 2A OUALIOAOE. NAO APARELHADA. 

ARMACAO ACO CA·SO. OIAM. 6,3 (114) A 12.5MM(1/2) 
FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA OE 10%) I DOBRA I 
COLOCAÇÃO. 

ARMACAO ACO CA·SO OtAM.16.0 (518) A 25,0MM (1) -
FORNECIMENTO/ CORTE(PEROA OE 10%) I DOBRA I 
COLOCAÇÃO. 

CONCRETO USINAOO BOMBEADO FCK:c25MPA. INCLUSIVE 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

IMPERMEABILIZAÇÕES 

ADITIVO PARA IMPERMEABILIZAÇÃO E PROTEÇÃO DO 
CONCRETO POR CRISTALIZAÇÃO - REF~Ri:NCIA XYPEX ADMIX 
C-500 NF MC·BAUCHEMIE 

IMPERMEABILIZAÇÃO INTERNA (PAREDES, FUNDO E TETO) E 
EXTERNA (COBERTURA) COM DUAS DEMÃOS OE CIMENTO 
POUM~RICO REF. TECPLUS TOP OUARTZQLIT. REFORÇO COM 
TELA OE POLl~STER, E TRJ:S DEMÃOS OE IMPERMEABILIZANTE 
POLIM~RICO FLEXIVEL E ELÂSTICO REF. TECPLUS LASTIC 
OUATZOUT 

COMPLEMENTOS 
ALÇAPÃO 120X120CM COM PERFIS E CHAPAS EM AÇO INOX 

PINTURA EXTERNA 

FUNDO SELADOR ACRIUCO EM PAREDES EXTERNAS, UMA 
OEMAO 

ÁREA: 156,25 M2 

OATA: 19110/2015 

R$ 378.075,87 

R$ 197.407,51 RESPONSÁVEL TE:CNICO: ROBISON FRIEORICH 

RS 93.420,08 REGISTRO CREA: PR- 107.887/0 

R$ 87.248,28 TABELA OE REFER~NCIA: SINAPI -AGOSTO/ 2015 

UNID OUANT 
PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO PREÇOS TOTAIS 00 SERVIÇO TOTAL DO 

MATERIAL MÃO OE OBRA TOTAL MATERIAL MÃO OE OBRA TOTAL ITEM 

M2 711,18 29,31 17.98 47.29 20.844,69 12.787,02 33.631,70 

M2 711, 18 15.09 11.92 27,01 10.731,71 8.477 27 19.208,97 

KG 13530.70 4,67 2.38 7.05 63.188,37 32.203,07 95.391,44 

KG 1800,30 4.00 1.67 5,67 7.201,20 3.006.50 10.207.70 

M3 129,33 28923 39,97 32920 37.406,12 5.169,32 42.575,44 

203.877,75 

KG 497,92 18.35 7,86 26,21 9.135,35 3.915,15 13.050,50 

M2 614,40 45,50 19,50 65,00 27.955.20 11.980,BO 39.936,00 

-
52.986,50 

UN 1,00 1067,50 457.50 1525,00 1.067,50 457,50 1.525.00 
1.525,00 

-
1/ l ' 

M2 235,00 1,39 2,02 3,41 326j 

~'º 
801,35 

[./ 

Rt6A10S DE GIMENTO 'TRILAGE LT 

J 

DA 
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PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

PROPR.: MUNICÍPIO OE PATO BRAGAOO 

OBRA: RESERVATÓRIO OE ÁGUA POTÁVEL DE 500M3 

LOCAL: PATO BRAGAOO. PR 

VALOR TOTAL DA OBRA: 

CUSTO· MATERIAIS: 

CUSTO. MÃO OE OBRA: 

801(030%): 

PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

73954/1 
PINTURA LATEX ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS, TRES 
D EMA OS . 

13 LIMPEZA DE OBRA 
9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

PAULO FRIEDRICH 

REPRESENTANTE LEGAL 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

~ CNPJ1>4.291.2?41nnn1-so I ' 
(/" ~ ,, ffi d;:; ~ 

~ r~ & Y .;.. 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

ÁREA: 156,25 ~ 

DATA: 19/10/2015 

R$ 378.075,87 

R$ 197.407.51 RESPONSÂVEL T~CNlCO: ROBISON FRIEDRICH 

R$ 93.420.08 REGISTRO CREA: 

"' 87.248,28 TABELA OE REFERJ;NCIA: 

PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO 
UNIO OUANT 

MATERIAL MÃO OE OBRA TOTAL 

M2 235,00 4,73 7,26 11,99 

M2 156,25 0.83 1,28 

o 

~Õ4.291.224/0001-5õl 
ARTEFATOS OE CIMENTO 

TRILAGE LTDA 

Rua Argentina, s/nº - Parque Industrial 
lCJP 85892-000- Santa Helena - Para!i) 

2,11 

PR· 107.887/0 

SINAPI ·AGOSTO 12015 

PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL DO 

MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL ITEM 

1.111,55 1.706,10 2.817.65 

3.619,00 

129,69 200.00 329.69 
329,69 

290.827,59 

1~ (A.., ~~~ <... 

ROBISON FR1EDRICH 

RESPONSÁVEL T~CNICO 

CREA-PR 107 .887/0 

~@~ 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 107.887/D 

J 



"T1 
o 
::; 
CD 

""' <.n 

"' N .., 
co 

00 -"' .... 
00 co 
(O o 
N 
' o C"'l o CD o e: 

ô) 
CI) ~ 

"' CD 
::; "' ~ co 
"' ""' :e o 
CD (O 

CD .., 
::; -"' co 

"' -a 
----:e co 

""' CD o 

3 (O .., 
"' -co -""' :::!. 
iii :e 

e: 

"' )> 
~ cc 

::r CD 
Q ;::;. --· 3 iii 
Ili --· "' - ----c-i ::; 

o 
Q 
3 -a 

"' ~ ..e 
e: 
CD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ENGENHARIA 

EMPRESA ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

ITEM SERVIÇOS 

ÍNDICE 0-JODIAS "º 30-ôOOIAS "º 60-90DIAS 
%NO 

PERIOOO PERIOOO PERIODO 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL DE 500M3 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.219,53 1609,77 50 1609,765 '° 
2 FUNDAÇÕES 25.270,13 12635,07 50 12635,07 '° 
3 ESTRUTURA 203.877,75 163102,2 " 40775,55 20 

4 IMPERMEABILIZAÇÕES 52.986,50 50 26493,25 " 
5 COMPLEMENTOS 1.525,00 

12 PINTURA EXTERNA 3.619,00 

13 LIMPEZA OE OBRA 329,69 

VALOR DAS PARCELAS COM DESCONTO - SEM BOI 290.827,S9 14244,84 177347,03 67268,80 

VALOR DAS PARCELAS COM BOI 18518,29 4,90% 230551,14 60.98% 87449,44 23,13% 

TOT Al ACUMULADO COM O DESCONTO 18518,29 4.90% 195865,32 65.88% 263134,12 89.01% 

~~oa 
PAULO FRIEDRICH 

REPRESENTANTE LEGAL 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTOA 

CNPJ: 04.291.224/0001-50 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

fõ4 .291 .22410001-s·õ1 

ARTEFATOS DE CIMENTO 
TRILAGE LTDA 

Rua Argentina, s/nº. Parque Industrial. . 
~p 85892-000. Santa Helena - Para~~ i 

DATA: 1911012015 

BOI 30,00% 
VALOR VALOR 

90-120DIAS 
%NO 

PERIOOO 
SERVIÇOC/ PLANILHA 

26493,25 

l.525,00 

3619,00 

329,69 

31966,94 

41557,02 

295101,06 

BOI $/BOI 

4185,39 3219,53 

32851,17 25270,13 

265041.08 203877.75 

" 68882,45 52986,50 

wo 1982.50 1525,00 

100 4704,70 3619,00 

100 428,60 329,69 

378075,87 290827,61 

10,99% 

100.00% 

ROBISON FRIEDRICH 

ENGENHEIRO CIVIL 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA-PR 107 .887 /D 

~d$'~ 
Engenheiro Civil 

CRl:A-PR 107.887/0 

J 



PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 
PROPR · MUNICiPIO OE PATO BRAGAOO 

-n OBRA: CASA DE BOMBAS ÁREA: 9,24 M2 
o 

LOCAL· "' PATO BRAGADO - PR DATA: 19/10/2015 

"' ... VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 17.080,70 ..,, 
"' 

CUSTO- MATERIAIS: R$ 7.153,19 RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

"' CUSTO - MÃO DE OBRA: .., R$ 5.985,81 REGISTRO CREA: 

co 801 ( 030% ): R$ 3.941,70 TABELA DE REFER~NC!A 

00 - PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS U"1 ...... 
00 00 
<O = CÓDIGO 

PREÇOS UNITÁRIOS 00 SERVIÇO 
N ' ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 

' MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL o C""l 
o "' 1 SERVIÇOS PRELIMINARES o e:: 
' '" 73948116 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) M2 9,24 1,21 2,33 3.54 

C/) ~ 
Q) "' LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO 

"' 
(1) .... co 7399211 DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,SOM. SEM M2 9.24 4,84 3.02 7,86 

Q) ... REAPROVEITAMENTO . :e = ALUGUEL CONT AINERIESCRIT INCL INST ELET LARG-=2.20 

"' ... 
"' .., 7384711 

COMP=6,20M AL T=2,50M CHAPA ACO CINERV TRAPEZ FORRO 
MES 1,00 358,89 358,89 

"' - CllSOL TERMOIACUSTICO CHASSIS REFORC PISO 
Q) co COMPENS NAVAL EXC TRANSPICARGNDESCARGA 
' "' -o --.. 

2 FUNDAÇÕES :D co 
' ... ESTACAS E BLOCOS 

"' = ESTACA A TRADO (BROCA) DlAMETRO = 25 CM. EM CONCRETO 

3 <O 74156/2 
MOLDADO IN LOCO. 15 MPA, SEM ARMACAO 

M 12,00 23,44 26,59 50.03 .., 
Q) - 79478 

ESCAVACAO MANUAL CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO 
M3 0,76 13,23 28.29 41.52 co ROCHA ATE 2,00M PROFUNDIDADE .... ... 7416414 LASTRO OE BRITA M3 0,12 46,30 19,31 65,61 

::!. ' FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNOACAO. CI 
iii :D 5970 M2 2,52 25,44 23.85 49,29 

e:: REAPROVE!T AMENTO 2X. 
Q Q) 

~~ 7394212 
ARMACAO OE ACO CA-60 D!AM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO 1 

KG 3,90 4.Sll 2,33 6.89 
CORTE (CIPERDA DE 10%) f DOBRAI COLOCAÇÃO. 

:r "' ARMACAO ACO CA-50, DlAM. 6.3 (1/4) A 12,5MM(1f2) 
Q;:;. 74254/2 FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA OE 10%) 1 DOBRA 1 KG 23,30 4,67 2,;38 7,05 .... 5·· 
3 .ru COLOCAÇÃO. 

li) 7397212 
CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM 

M3 0.87 265.19 51,14 316.33 

~ LANCAMENTO 

n o 7415714 
LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL OE CONCRETO EM 

M3 0,87 28,09 65,96 94,05 
Q ' FUNOACOES 

3 -o 
Q) 
~ 3 ESTRUTURA .e VIGAS, PILARES E LAJES e:: 

"' FORMA TABUAS MADEIRA 3A PI PECAS CONCRETO ARM. 
74007/2 

REAPR 2X, INCL MONTAGEM E DESMONTAGEM 
M2 23,92 26,79 23,45 50.24 

"' Q. 
e:: 

73942/2 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3.4 A 6.0MM.- FORNECIMENTO I 

KG 49,30 4.Sll 2,33 6,89 (1) CORTE (C/PEROA DE 10%) I DOBRA 1 COLOCAÇÃO . .... 
~ ;;;· 

ARMACAO .ACO CA-50, DIAM. 6.3 (114) A 12,5MM(1/2) 

r/'0 ~12 FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA OE 10%) 1 DOBRA 1 KG 79,30 4,67 2,38 7,05 
COLOCAÇÃO. 

V :tDA 
i>.RlEFA't'OS DE CIMENTO Tl\\LAGE \: 

ROBISON FRIEDRJCH 

PR-107.887/D 

SINAPI -AGOST0/ 2015 

PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL DO 

MATERIAL 

11,18 

44,72 

358,89 

281.28 

10,06 

5,56 

64,11 

17,78 

108.81 

230,72 

24,44 

640,82 

224,81 

370,33 

MÃO OE OBRA TOTAL ITEM 

21,53 32,71 

27,90 72.63 

358,89 

464,23 

319,08 600,36 

21,51 31.58 

2,32 7,87 

60,10 124,21 

9,09 26,87 

55,45 164,27 

44,49 275,21 

57,39 81,82 

1.312,19 

-

560,92 1.201,74 

114.87 339.68 

188,73 559.07v /-

~@~ 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 107.887/0 

J 



PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 
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PROPR_: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

OBRA· CASA OE BOMBAS 

LOCAL: PATO BRAGADO - PR 

VALOR TOTAL DA OBRA: 

CUSTO - MATERIAIS: 

CUSTO - MÃO DE OBRA: 

801 ( 030% ): 

PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

LAJE PRE-MOLDADA PfFORRO, SOBRECARGA 100KGIM2, VAOS 

7420211 ATE 3,50M!E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, 
INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM 
NEGATIVA 

73972/2 
CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM 
LANCAMENTO 

74157/3 
LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS 

4 IMPERMEABILIZAÇAO DE BALDRAMES 

74106/1 
IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM 
TINTA ASFAL TICA,DUAS OEMAOS 

5 PAREDES E DIVISÓRIAS 

ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 10X15X20CM. 1/2 
73935/5 VEZ, ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 1 :4 (CIMENTO E 

AREIA) 

COBOGO CERAMICO (ELEMENTO VAZADO). 9X20X20CM, 
9875 ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1 :4 OE CIMENTO E 

AREIA 

6 ESQUADRIAS E VIDROS 

84866 
FECHADURA OE EMBUTIR REFORCADA COMPLETA, OE 
SEGURANCA. COM CILINDRO, PARA PORTA EXTERNA, 

74071/2 
PORTA DE ABRIR EM ALUMIN10 TIPO VENEZIANA, COM 
GUARNICAO 

7 REVESTIMENTOS OE PAREDES 

5974 
CHAPISCO EM PAREDES TRACO 1 :4 (CIMENTO E AREIA). 
ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MECANICO 

5990 
EMBOCO TRACO 1:2:11 (CIMENTO. CAL E AREIA), ESPESSURA 
2,0CM, PREPARO MECANICO 

74001'1 
REBOCO COM ARGAMASSA PRE-FABRICADA, ESPESSURA 
O,SCM, PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA 

8 REVESTIMENTOS OE FORROS 

5975 
CHAPISCO EM TETOS TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA O,SCM, PREPARO MECAN1CO 

~ 
EMBOCO EM TETOS TRACO 1:4 (CAL E AREIA MEDIA), 
ESPESSURA 1,SCM, PREPARO MANUAL 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

ÂREA: 

DATA: 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

UNID 

M2 

M3 

M3 

M2 

M2 

M2 

UNO 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

9,24 M2 

19/10/2015 

17.080,70 

7.153,19 RESPONSÂVEL TECNICO: ROBISON FRIEDRICH 

5.985,81 REGISTRO CREA: 

3.941,70 TABELA OE REFERÊNCIA: 

OUANT 
PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO 

MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL 

13,26 45,46 15,94 61,40 

1,09 265,19 51,14 '316,33 

1,09 28,09 65.96 94,05 

7,56 4,72 3.87 8,59 

28,06 15,94 25,45 41,39 

2,24 78,97 24,45 103,42 

5,00 148,16 30,74 178,90 

1,68 361,65 41,96 403.61 

56,12 1,26 1.99 3,25 

56,12 3,95 12,08 16,03 

56.12 6,98 11,69 18,67 

13,26 1,44 4,81 6,25 -

13,26 1,68 13,94 15,62 

PR-107.887/0 

StNAPI - AGOSTO f 2015 

PREÇOS TOTAIS 00 SERVIÇO TOTAL DO 

MATERIAL MÃO DE OBRA 

602,80 211,36 

289,06 55,74 

30,62 71,90 

35,70 29,27 

447,28 714,13 

176,89 54,77 

740,80 153,70 

607,57 70,49 

70,71 111,68 

221,67 677,93 

391,72 656,04 

19,09 63,78 

22,28 184,84 

TOTAL ITEM 

814,16 

344,80 

102,51 

3.361,96 

64,97 

64,97 

1.161,40 

231,66 

1.393,06 

894,50 

678,06 

1.572,56 

182,39 

899.60 
-

1.047.76 

2.129,75 

82,88 

207,12 f ;-
~~ 

Engenheiro Civil 
CREA-PR 107.887/D 

J 



PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

PROPR.: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

-n OBRA: CASA OE BOMBAS ÂREA: 9,24 M2 

o 
"' 

LOCAL: PATO BRAGAOO - PR DATA: 19/1012015 

"' VALOR TOTAL DA OBRA: ... R$ 17.080,70 
c.n CUSTO - MATERIAIS: R$ 7.153,19 RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

"' CUSTO - MÃO DE OBRA· R$ 5.985,81 REGISTRO CREA: 

"' O> BD! ( 030% ): R$ 3.941,70 TABELA OE REFERi;NCIA: co 
00 ~ PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 

"' .... 
00 co PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO to = CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 
N ' MATERIAL MÃO OE OBRA TOTAL ' o C") 

REBOCO COM ARGAMASSA PR E-FABRICADA, ESPESSURA o "' 7400111 M2 13,26 6,98 11,69 18,67 o t:: O,SCM, PREPARO MECAN!CO DA ARGAMASSA 

' Õ) 

"' ~ 9 REVESTIMENTOS DE PISOS O) "' "' "' ATERRO INTERNO (EDIFICACOES) COMPACTADO - 55835 M3 2,31 15,80 33,80 49,60 
O) co MANUALMENTE ... 

74164(4 LASTRO OE BRITA 
. 

M3 0,46 46,31 19,30 65,61 :e = 
"' (CI CONTRAP!SO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA). 

"' O> 
73919(1 

ESPESSURA 6CM, PREPARO MANUAL 
M2 9,24 13,83 16,15 29,98 

"' ~ O) co PISO CIMENTADO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) ACABAMENTO 
' "' 7392213 M2 9,24 15.47 25,13 40,60 
-e ---

USO ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

::o co 
' ... 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

"' = 10 

3 (CI ELETRODUTO OE PVC RIGIOO ROSCAVEL DN 20MM (314") INCL 
O> 

73613 
CONEXOES, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 10,00 4,81 7,22 12,03 
O) -co 7386on 

CABO OE COBRE ISOLADO PVC 450!750V 1,5MM2 RESISTENTE A M 25,00 1,24 0,94 2,18 .... ... CHAMA- FORNECIMENTO E INSTALACAO 

:::!. ' 83387 CAIXA OE PASSAGEM PVC 4X2" UN 2,00 2,88 3,60 6,48 

iii ::o 83388 CAIXA OE PASSAGEM PVC 3" OCTOGONAL UN 1,00 5.49 3,60 9,09 
t:: = O) QUADRO OE OISTRIBUICAO DE ENERGIA EM ACO 

@,§' 83464 
GAL VANIZAOO, PARA 6 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS UN 1,00 105,97 28,97 134,94 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO MONOFASICO 

::r "' 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Q ;:l. 
DISJUNTOR TERMOMAGNET!CO MONOPOLAR PAORAO NEMA .... 5· 74130/1 UN 1,00 10,56 1,70 12,26 

3 P' (AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Cll 

~ 
INTERRUPTOR SIMPLES OE EMBUTIR 10N250V SEM PLACA, 1 

72331 
TECLA- FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1,00 5,34 4,97 10,31 

(') o 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10N250V CI PLACA, TIPO Q ' 83540 UN 1,00 7,30 4,81 12,11 

3 -e SILENTOOUE PIAL OU EQUIV 
O) 
~ 72335 ESPELHO PLASTICO - 4"X2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2,00 2.10 1,04 3,14 ..e 
t:: 

GLOBO VIDRO "' 7404112 
LUMINARIA UN 1,00 26,32 18,00 44.32 

"' 
LEITOSOIPLAFONlERIBOCAULAMPADA 100W 

o.. 
t:: 12 PINTURA 

"' ' - FUNDO SELADOR ACRIUCO AMBIENTES INTERNOSfEXTERNOS, 

~ 
7423311 

UrAA OEMAO 
M2 69,38 1,39 2,02 3,41 -,,..!.,. PINTURA LATEX ACRILICA AMBIENTES INTERNOS/EXTERNOS, M2 69,38 4,73 7.26 11,99 

TRES OEMAOS 

\../ 
ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

. 

ROBISON FRIEDRICH 

PR-107.887/0 

SINAPl-AGOSTO / 2015 

PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL 00 

MATERIAL MÃO OE OBRA 

92,55 155,01 

36,50 78,08 

21,40 . 8.92 

127,79 149.23 

142,94 232,20 

48,10 72,20 

31,00 23,50 

5,76 7,20 

5,49 3,60 

105,97 28,97 

10,56 1,70 

5,34 4,97 

7,30 4,81 

4,20 2,08 

26,32 18.00 

96,44 140,15 

328,17 503.70 

TOTAL ITEM 

247,56 

537,56 

114,58 

30,31 

277,02 

375,14 

797,05 

120,30 

54,50 

12.96 

9.09 

134,94 

12,26 

10.31 

12,11 

-6,28 

44,32 

417,07 

p 236,59 

831,87 

~ ~ 
Engenheiro Civil 

CRl!A•PR 107.887/0 

) 
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PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

PROPR.: MUNICÍPIO OE PATO BRAGAOO 

OBRA: CASA OE BOMBAS ÁREA: 9,24 M2 

LOCAL: PATO BRAGAOO. PR DATA: 1911012015 

VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 17.080,70 

CUSTO - MATERIAIS: RS 7.153,19 RESPONSÁVEL TE:CN1CO: ROBISON FRIEORICH 

CUSTO • MAO DE OBRA: RS 5.985,81 

801 ( 030% ): RS 3.941,70 

PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 

CÓDIGO ITEM 

13 
9537 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID OUANT 

LIMPEZA OE OBRA 

LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 

e/~ Q2 
PAULO FRIEORICH 

REPRESENTANTE LEGAL 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE l TOA 

CNPJ: 04.291.224/0001-50 

ARTEFATOS OE CIMENTO TRILAGE LTOA 

ÍÕ4.291.224/0001-5õ1 

ARTEFATOS OE CIMENTO 
TRILAGE LTDA 

9.24 

, Parque Industrial 
. Rua Argentionoªo' s/~~ta Helena -Para~ 
WP85892- . 

REGISTRO CREA: 

TABELA OE REFER~NCIA: 

PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO 

MATERIAL MÃO OE OBRA TOTAL 

0,83 1,35 2,18 

PR·107.887/0 

SINAPI • AGOSTO I 2015 

PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL DO 

MATERIAL MÃO OE OBRA TOTAL ITEM 

1.068,45 

7,67 12,47 20,14 

• 20,14 

13.139,00 

/h~ J-~L·'-
ROBISON FRIEDRICH 

RESPONSÁVEL T~CNICO 

CREA-PR107.887/0 

'Bfob,~~ 
Engenheiro Civil · 

CREA-PR 107.887/D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ENGENHARIA 

EMPRESA !ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

ITEM SERVIÇOS 

ÍNDICE 

CASA OE BOMBAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 464,23 

2 FUNDAÇÕES 1.312,19 

3 ESTRUTURA 3.361,96 

4 IMPERMEABILIZAÇÃO DE BALORAMES 64,97 

5 PAREDES E DIVISÓRIAS 1.393,06 

• ESQUADRIAS E VIDROS 1.572,56 

7 REVESTIMENTOS DE PAREDES 2.129,75 

8 REVESTIMENTOS DE FORROS 537,56 

9 REVESTIMENTOS OE PISOS 797,05 

10 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 417,07 

12 PINTURA 1.068,45 

13 LIMPEZA DE OBRA 20,14 

VALOR DAS PARCELAS COM DESCONTO 13.139,00 

TOTAL ACUMULADO COM O DESCONTO 

PAULO FRIEDRICH 

REPRESENTANTE LEGAL 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

CNPJ: 04.291.224/0001-50 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

0-JOOIAS 
%NO 

30-60DIAS 
0.1.NO 

60-90DIAS 
PERIODO PERIODO 

464,23 100 

1312,19 100 

3361,96 100 

64,97 100 

1393,06 100 

1572,56 100 

2129.75 "'º 
537,56 "'º 
797,05 '" 
417,07 '" 

1068,45 "'" 
20,14 "'º 

13139,00 10,40% 0,00 5,28% 0,00 

13139,00 10,40% 13139,00 15,68% 13139,00 

ÍÕ4.291.224/0001-5õl 

ARTEFATOS DE CIMENTO TRILAGE LTDA 

ARTEFATOS DE CIMENTO 
TRILAGE LTDA 

Rua Argentina, slnº _ parque Industrial 
1 · CEP 85892-000 - Santa Helena -Para!!!J 
.-r~ 

%NO 
PERIODO 

15,61% 

31,29% 

DATA: 19/10/2015 

BOI 30,00% 
VALOR VALOR 

%NO SERVIÇOC/ PLANILHA 90..1200IAS 
PERIODO 

0,00 

13139,00 

BCI 

603,50 

1705,85 

4370,55 

84,46 

1810,98 

2044,33 

2768,68 

698,83 

1036,17 

542,19 

1388,99 

26,18 

20,85% 17080,70 

52,14% 

ROBISON FRIEDRICH 

ENGENHEIRO CIVIL 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA-PR 107 .887 /D 

SIBDI 

464,23 

1312, 19 

3361.96 

64,97 

1393,06 

1572,56 

2129,75 

537,56 

797,05 

417.07 

1068,45 

20.14 

13139,00 

.~~~ 
Engenheiro Civil 

Cl'!EA-PR 107.887/D 

J 



. ' 
1 - • ' .... 

-, RAZAO SOCIAL: ARTEFATOS DE CIMENT0 TRILAGE 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

2015 - Tomada de Preços 024/2015 
Objeto: Construção de infraestrutura para auxiliar e melhorar o abastecimento de água potável no 
Município, a serem edificadas em local indicado junto a Chácara n.º 22-B, Perímetro K-10, de 
propriedade do Município de Pato Bragado - PR - (Reservatório e Casa de Bombas). 

Aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e quinze, às dez horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, os servidores Luiz Alberto Rosinski, 
Sérgio Gossenheimer e Cristiane S. Bonatto, para sob a presidência do primeiro, receberem 
abrirem, julgarem e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação -
Tomada de Preços n.º 024/2015, a qual tem como objeto a Execução da obra de Construção de 
infraestrutura para auxiliar e melhorar o abastecimento de água potáv'el no Município, a serem 
edificadas em local indicado junto a Chácara n.2 22-B, Perímetro K-10. de propriedade do 
Município de Pato Bragado - PR. nos termos citados no respectivo Edital de Licitação. O Edital foi 
amplamente divulgado no Diário Oficial do Município, site eletrônico do Município e Site do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Três (03) empresas requereram e retiraram o edital 
completo junto a Secretaria Municipal de Administração, das quais, apenas uma (uma) protocolou 
os respectivos envelopes dentro do prazo previsto no preâmbulo deste edital, tratando-se da 
licitante Artefatos de Cimento Trilage Ltda. O Presidente da Comissão de Licitação abriu a sessão, 
solicitando que os presentes vistassem o lacre do envelope, considerando que o envelope da 
Proposta pode não ser aberto nesta sessão. Em seguida, solicitou a identificação do representante 
da Licitante presente, qual seja Artefatos de Cimento Trilage Ltda, que estava representada nesta 
sessão pelo senhor Robison Friedrich. Em seguida, o Presidente procedeu a abertura do envelope 
n.º 01 - Habilitação, da licitante participante deste certame, cujos documentos foram analisados 
detalhadamente pelos membros da comissão de Licitação. Após a devida análise, observou-se que a 
licitante apresentou todos os documentos conforme solicitados no edital. Para que possamos dar 
sequencia com a abertura do envelope n.º 02 - Proposta de Preços, a Licitante declara nesta sessão, 
através de seu representante, que abdica da prerrogativa para interposição de recurso, quanto a 
fase de habilitação. Portanto, estando a Licitante habilitada, e sem prazo para interposição de 
recursos, o Presidente da Comissão Permanente de Licitações partiu para abertura do envelope n.º 
02, com a respectiva Proposta de Preços apresentada pela Licitante participante e habilitada. O 
envelope com a Proposta da Licitante Artefatos de Cimento Trilage Ltda foi aberto, a qual 
apresentou proposta de preços ao valor global de R$ 395.156,57 (trezentos e noventa e cinco mil 
cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos). Em seguida a proposta foi passada aos 
membros da Comissão de licitação, para verificação e rubrica. Nenhuma observação foi solicitada. 
Considerando que a proposta atendeu os requisitos do edital, ainda nesta sessão, o Presidente 
DECLAROU VENCEDORA a Licitante Artefatos de Cimento Trilage Ltda, ao valor global de R$ 
395.156,57 (trezentos e noventa e cinco mil cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete 
centavos). Após isto, a Comissão Permanente de Licitação esclarecer que este resultado será 
divulgado no Diário Oficial do Município, e após esta divulgação, será aberto prazo para 
interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93. Sem mais a constar na 
presente ata, encerramos a presente reunião às dez horas e trinta e sete minutos. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor presidente deu por encerrada esta sessão, de cujos trabalhos foi lavrada 
a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos dema membros da 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
Tomada de Preços 024/2015 
Objeto: Construção de infraestrutura (Reservatório de água e Casa de Bombas}, sistema SABRA, 
a serem edificadas em local indicado junto a Chácara n.º 22-B, Perímetro K-10, de propriedade 
do Município de Pato Braga do - PR. 

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital .de Licitação - Tomada de preços 024/2015, 

que é o Menor Preço Global, esta Comissão de licitações apresenta a proposta apresentada pela 
proponente Artefatos de Cimento Trilage Ltda, ao valor global de R$ 395.156,57 (trezentos e 
noventa e cinco mil cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), como a de menor 
preço para o Certame. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos 
no Edital de Licitação em pauta. · 

Pato Bragado - PR, em 19 de outubro de 2015. 

~~ 1.1UVJ.VJ/c 
Lt/.fz A"1BtRTO ROSINSKI 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 024/2015 

OBJETO: Construção de infraestrutura (Reservatório de água e Casa de Bombas), 
sistema SABRA, a serem edificadas em local ·indicado junto a Chácara n.!! 22-B, 
Perímetro K-10, de propriedade do Município de Pato Bragado - PR. 

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação, que após a 
análise de verificação das Propostas ofertadas, resultou como habilitada e vencedora a 
proposta apresentada pela seguinte empresa: 

EMPRESA VENCEDORA: Artefatos de Cimento Trilage Ltda 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 395.156,57 (trezentos e noventa e cinco mil cento e 
cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste 
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das 
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas 
apresentadas. 

Pato Bragado - PR, em 19 de outubro de 2015. 

}.Lti1. l. «~ 11...· 
LuiZ' AIÍlerto Rosinski 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Est'o Paraná 

PARECER JURiDICO MUNICIPAL 
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 023/2015 

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços nº 023/2015 

PARECER: 
Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade 

Tomada de Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto a construção de reservatório de 
água em estrutura de concreto aramado, com capacidade para 500m3 de água e casa de 
bombas, conforme projetos e memorial descritivo anexo ao edital. 

Como estabelecido no art. 21, § 2º, lll da Lei 8.666, de 21/06/1993, a 
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa 
local (Jornal O Presente nº 4185), no dia 02/10/2015, tls. 34, no Diário Eletrônico Municipal nº 
768 de 01/10/2015, tls. 01 e no TCE de 02/10/2015, ficando definida a data de 19 de outubro 
de 2015 as 10h10 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo 
as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o 
interstício mínimo de 15 dias entre as datas de publicação e da reunião. 

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou 
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria Jurídica, uma vez que não há 
previsão legal. diferentemente da análise prévia do Edital e da Minuta do Contrato. É um parecer 
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados 
pelos participantes, pois a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação. 

Diante do que acima foi justificado esta procuradora emite seu parecer 
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos 
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras 
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram 
apresentados. 

Analisando a Ata nº 173 depreendemos que: No dia, hora e local previamente 
designado, identificou-se das 03 empresas que retiraram o edital, APENAS UMA Empresa 
compareceu ao certame. A empresa estava devidamente representada na sessão, aberta a sessão, 
a Comissão analisou e avaliou os documentos fiscais e a habilitação técnica das proponentes, 
sendo a mesma classificada, Considerando a desistência de se interpor recurso nesta fase, o 
Presidente da Comissão de Licitações deu prosseguimento ao feito abrindo a proposta de preços, 
que foi aceita. · 

O resultado da licitação foi publicado na imprensa local (Jornal O Presente nº 
4196), no dia 20/10/2015, tls. 36 no Diário Eletrônico Municipal nº 775 de 19/10/2015, tls. 01, 
aguardando-se o prazo de 05 dias úteis para a interposição de recursos pelos interessados. O 
prazo transcorreu sem nenhuma manifestação. 

Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais que regem a 
matéria, o procedimento em tese encontra-se apto à homologação. Frise-se, pois, que este 
assessoramento presta-se à orientação e apoio da autoridade ou órgão colegiado, que, em regra, 
não está vinculado às conclusões deste parecer quando de sua decisão. 

Pato Bragado/PR, de oil,~o de 2015. 

t!P'ltl.a!'Mr.: mar/!~t 
/PR56100 

./ 

Procuradora Municipal 

Av. Wi/ly Barth, 2BB5 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Tomada de preços n.2 024/2015 

Estado do Paraná 

Objeto: Construção de infraestrutura (Reservatório de água e Casa de Bombas), sistema SABRA, 
a serem edificadas em local indicado junto a Chácara n.2 22-B, Perímetro K-10, de propriedade 
do Município de Pato Braga do - PR. 

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de preços n.º 024/2015, que tem 
como objeto, a Execução da obra supra citada, ADJUDICO a execução do objeto deste Certame, à 
empresa Artefatos de Cimento Trilage Ltda, ao valor global de R$ 395.156,57 (trezentos e noventa 
e cinco mil cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), ficando as mesmas 
convocadas para assinatura do respectivo contrato administrativo. · 

Pato Bragado - PR, em 26 de outubro de 2015. 

Prefeito do Município 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

MOLOGAÇÃO 
Tomada de Preços n.2 024/2015 

Estado do Paraná 

Objeto: Construção de infraestrutura (Reservatório de água e Casa de Bombas}, sistema SABRA, 
a serem edificadas em local indicado junto a Chácara n.2 22-B, Perímetro K-10, de propriedade 
do Município de Pato Bragado - PR. 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal pa_ra efetivar a contratação da 
empresa Artefatos de Cimento Trilage Ltda, ao valor global de R$ 395.156,57 (trezentos e noventa e 
cinco mil cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) para execução da obra em 
referência, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo· 
Licitatório em pauta. 

Pato Braga do - PR, em 26 de outubro de 2015. · 

/.:::t4f 
Prefeito do Município 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Solution 
••• 

ENGENHARIA CIVIL LTDA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. INTRODUÇÃO 

O presente conjunto de especificações visa a determinação das características 

de materiais, serviços e acabamentos, para a execução da obra de construção da edificação 

abaixo discriminada: 

Obra: 

Proprietário: 

Casa de bombas 

Município de Pato Bragado 

Área de construção: 9.42 m2 

Esta especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida rigorosamente, 

tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materiais a serem 

utilizados em obra. 

A execução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não 

aprovados pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos e 

reconstituídos por conta exclusiva da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao 

Contratante. 

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem 

julgados como de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e substituídos 

pelos especifica_dos. 

Caberá à Contratada, às suas expensas, obter junto a Prefeitura Municipal o 

alvará de construção e as demais licenças necessárias para o início das obras. 

2. FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

A fiscalização da obra será feita por profissional designado pela Prefeitura 

Municipal, que desenvolverá a fiscalização com check list semanal, relatório fotográfico e 

elaboração de planilhas de medição, com atribuições para elaborar relatórios e notificações 

quanto a possíveis irregularidades e fiscalizar o andamento da obra verificando para que 

esteja de acordo com os projetos e memoriais apresentados na licitação, bem como o 

emprego dos materiais especificados e dimensões e espessuras de elementos estruturais. 

Rua Dom João VI, 1234, SL 01, Tel. 45 3254 8997- Marechal Cândido Rondon - Pr-CNPJ 06.932.787/0001-06 



Solution 
ENGENHARIA CIVIL LTDA 

3. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

A Contratada deverá realizar as instalações necessárias na obra {barracão, 

escritório, depósito de materiais, sanitários, etc.), bem como as ligações de água e força, 

que correrão às suas expensas até a entrega definitiva da obra. 

A área da obra deverá ser liberada em comum acordo com a Prefeitura 

Municipal. 

A locação da obra será de inteira responsabilidade da Construtora e deverá 

obedecer a planta de situação e locação dos pilares e paredes. 

Os casos omissos ou aqueles que possuam características excepcionais serão 

objeto de análise e decisão por parte da fiscalização. 

As placas da obra deverão obedecer aos padrões adotados pela Prefeitura 

Municipal e pelo Ministério do Governo Federal responsável pela liberação dos recursos, 

conforme detalhes a serem fornecidos, além das exigidas pelo CREA. 

A Contratada deverá manter no canteiro de obra um jogo de cópias dos projetos 

e ART's. 

4. MOVIMENTO DE TERRA 

A Contratada deverá providenciar a limpeza e nivelamento do terreno, de forma 

tal que não resultem detritos ou outros tipos de materiais, como também, obedecidos os 

níveis do projeto arquitetônico. 

Os trabalhos de escavação e aterro (quando houver) devem ser conduzidos e 

executados com cautela e segurança, indispensáveis à preservação das propriedades 

vizinhas. Todos os danos que porventura venham a ocorrer aos vizinhos, decorrentes da 

execução da obra, serão de responsabilidade da Construtora. 

Não serão admitidas trincas ou rachaduras na estrutura, paredes ou pisos, que a 

fiscalização condicionem como ocasionados por adensamento ·ou recalques no terreno de 

fundação, correndo por conta do Construtor quaisquer prejuízos procedentes das 

fundações. 

As áreas externas à obra deverão sempre estar limpas, de forma a permitir fácil 

acesso e um perfeito escoamento das águas superficiais. 

5. FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

Rua Dom João VI, 1234, SL 01, Tel. 45 3254 8997- Marechal Cândido Rondon - Pr-CNPJ 06.932.787/0001-06 



Solution 
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ENGENHARIA CIVIL LTDA 

Os projetos de fundação e estrutura deverão ser seguidos rigorosamente, 

obedecendo-se fielmente todas as cotas e dimensões lançadas nos respectivos projetos. 

Toda a estrutura de concreto armado a ser executada deverá estar em 

conformidade com a NBR 14931 :2003 - Execução de estruturas de concreto, com concreto 

com resistência igual ou superior à especificada no projeto estrutural para cada tipo de 

elemento estrutural. 

O concreto deve ser preparado e atender aos critérios de controle da qualidade 

previstos na ABNT NBR 12655. Quando se tratar de concreto dosado em central, além dos 

requisitos da ABNT NBR 12655, o concreto deve ainda estar de acordo com o que 

estabelece a ABNT NBR 7212. No controle da qualidade dos materiais componentes do 

concreto deve ser obedecido o disposto na ABNT NBR 12654. 

O aço utilizado na estrutura de concreto deve atender às ABNT NBR 7480, 

ABNT NBR 7481, ABNT NBR 7482 e ABNT NBR 7483, segundo a natureza e tipo de 

armadura. 

A obra terá fundações com estacas tipo strauss, escavadas manual ou 

mecanicamente com diâmetro de 25cm, demarcadas conforme a planta de locação das 

fundações, com profundidades compatíveis com as cargas apresentadas na tabela de 

cargas da planta de locação, e concretadas com concreto fck 20Mpa. 

Todos os projetos complementares (elétrico, telefônico, hidráulico) deverão ser 

consultados de modo a garantir a previsão de furos em lajes, vigas ou outros procedimentos 

como passagem de tubulação e canaletas, etc. 

As formas deverão atender as especificações do projeto quanto à espessura, 

devendo ser fixadas de acordo com as normas de execução e estar perfeitamente 

niveladas, limpas e molhadas até a saturação antes do início do lançamento do concreto. As 

formas que tenham sido usadas previamente deverão ser cuidadosamente raspadas e 

limpas, para posterior reaproveitamento, caso necessário. As formas e escoramentos 

deverão ter resistência suficiente para não se deformarem sob a ação das cargas e das 

variações de temperatura e umidade. Deverão ser de madeira aparelhada ou de chapas de 

madeira resinada compensada ou plastificada, devidamente tratadas, a fim de evitar a 

aderência com o concreto. 

As armaduras deverão ser dobradas e montadas rigorosamente conforme as 

indicações em projeto específico. Devem ser colocadas no interior das formas de modo a se 
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manterem firmes durante o lançamento do concreto, conservando inalteradas as distâncias 

das barras entre si e as faces internas das formas. 

O concreto empregado nas vigas de baldrame deverá levar aditivo 

impermeabilizante à água de amassamento, a fim de garantir sua perfeita estanqueidade. 

6. IMPERMEABILIZAÇÕES 

Todas as impermeabilizações previstas para a obra, constantes desta 

especificação e do quantitativo, deverão ser executadas com a máxima perfeição, de acordo 

com as normas técnicas construtivas, seguindo rigorosamente as especificações dos 

fabricantes quanto à forma de aplicação, para quaisquer de seus tipos. 

Deverão ser impermeabilizadas as faces dos baldrames e as faces das 

alvenarias em contato com o solo utilizando-se pintura com hidroasfalto, em duas demãos, 

aplicadas de forma que cubram por inteiro a parte horizontal do baldrame. 

A laje de cobertura deverá receber impermeabilização com duas demãos de 

cimento polimérico estruturada com tela de poliéster mais três demãos de impermeabilizante 

polimérico flexível e elástico. 

7. ALVENARIAS 

As alvenarias deverão apresentar prumo e alinhamento perfeitos, com fiadas 

niveladas, sendo que a espessura das juntas não deverá ser superior a 1,5cm. 

Todos os vãos de portas e janelas que não ficarem diretamente sob vigas 

deverão obrigatoriamente ter vergas de concreto armado, convenientemente 

dimensionadas, de forma tal que excedam em 50cm, no mínimo, para cada lado do vão, 

com espessura idêntica à das paredes. 

Os tijolos a serem aplicados em obra deverão ter as dimensões de 1Ox15x20, 

devendo ser assentados em meia vez com argamassa mista de cimento, cal e areia 

Deverão ser executadas aberturas nas paredes conforme especificado no 

projeto arquitetônico com fechamento em elemento vazado nas dimensões de 9x20x20cm 

assentados com argamassa de cimento e areia. 

8. COBERTURA 
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A cobertura será executada com laje pré-fabricada impermeabilizada conforme 

descrito no item 6. 

9. ESQUADRIAS METÁLICAS 

Deverá ser instalada uma porta com perfis em alumínio fosco tipo veneziana 

ventilada. 

10. FERRAGENS 

As ferragens estabelecidas para todas as janelas e portas deverão ser seguidas 

fielmente, devendo seus acabamentos e funcionamento ser perfeitos. Na colocação e 

fixação das dobradiças, fechaduras e acessórios, deverão ser tomados cuidados especiais 

para que os encaixes sejam exatos, não sendo tolerados nenhum tipo de folgas ou outros 

artifícios que exijam esforços da ferragem para seu ajuste. 

A fechadura da porta deverá ter maçanetas e espelhos de ferro cromado, não 

sendo admitidos elementos de plástico. As dobradiças deverão ser de aço inox. 

11. REVESTIMENTO DE PAREDES E FORRO DE LAJE 

Antes do início dos serviços de qualquer tipo de revestimento, deverão ser 

testadas todas as canalizações ou redes condutoras de água e esgoto como também a 

passagem e locação correta dos conduítes e canaletas da rede elétrica. 

Todos os revestimentos de paredes deverão apresentar aspecto uniforme, 

perfeitamente plano, sem qualquer ondulação ou desigualdade da superfície, com 

espessura média de 15mm, interna e externamente. 

As paredes internas, externas e o forro de laje, receberão chapisco, emboço e 

reboco para posterior pintura. 

Todas as janelas e portas deverão ser requadradas com argamassa mista de 

cimento, cal e areia, e rebocadas. 

12. REVESTIMENTO DE PISOS 
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Após os testes e verificações das tubulações que passam sob os pisos, deverá 

ser executado um lastro de brita de 3cm sobre terreno devidamente nivelado e compactado, 

seguido do contrapiso de concreto simples, com aditivo impermeabilizante, espessura de 

6cm. 

Sobre o lastro já executado, deverá ser executada o piso cimentado com 

argamassa de cimento e areia e alisado com desempenadeira de aço. 

13. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Deverá ser instalada uma luminária de globo com lâmpada de 100w, com 

interruptor ao lado da porta, uma tomada de embutir e um quadro de distribuição com 

disjuntor termomagnético. 

Os eletrodutos serão em tubos de PVC rígido. As instalações dos tubos serão 

ser feitas por meio de luvas e as ligações dos mesmos com as caixas serão através de 

arruelas e buchas apropriadas. 

14. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

A instalação hidráulica deverá ser executada conforme projeto específico, a ser 

fornecido pela Prefeitura Municipal. 

15. PINTURA 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, 

perfeitamente aprumadas, cuidadosamente limpas e preparadas previamente para o tipo de 

pintura a que se destinam. As tintas a serem aplicadas serão de primeira qualidade e 

deverão cumprir rigorosamente ao especificado, obedecendo às recomendações dos 

fabricantes quanto à forma de aplicação. Deverá ser observado 6 período necessário entre 

uma e ouira demão. Deverão ser evitados os escorrimentos e respingos de tintas em 

superfícies não destinadas à pintura (vidros, pisos, aparelhos, ferragens, etc.), e se 

porventura ocorrerem, deverão ser limpas com removedores apropriados enquanto a tinta 

estiver .fresca. Todas as superfícies depois de pintadas deverão apresentar aspecto 

uniforme quanto à textura e tonalidade aplicada. 
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As paredes internas e externas e o forro receberão pintura através de uma 

demão de fundo selador acrílico e três demãos de tinta 100% acrílica. 

16. ENTREGA DA OBRA 

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da obra, 

todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o prédio completamente livre e 

desimpedido, prevendo-se também, a demolição dos tapumes, barracões e desligamento 

das ligações provisórias, após a efetivação das ligações definitivas, bem como pagas as 

taxas necessárias e de habite-se. 

No ato da entrega da obra, a limpeza deverá ser total, não serão admitidos 

quaisquer tipos de detritos, respingos de tintas e sujeira. 

Solutioll Engenharia Civil Ltda 

CNPJ 06.932.787/0001-06 

MARCONDES LUIZ DA SILVA 

Engenheiro Civil - Crea 27.895-D/Pr 
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· MATRÍCULA Nº 36.812: Data: 02 de fevereiro de 2011. IMÓVEL - CHÁCARA Nº 22-B 
· · . (vinte e dois.B), (formada pela parte Sudeste da Chácara nº 22). do Perímetro K-10 d 

Fazenda Britânia, situado no Município de Pato Bragado. nesta Comarca, Estado do Paraná. 
com à área de 72.600,00 m2 (setenta e dois mil e seiscentos metros quadrados). se 
benfeitorias, com as seguintes medidas, limites e confrontações: Iniciou-se a demarcação n 
extremidade Leste da divisa. da Chácara nº 22 e Lote Rural ti.0 50, integrante do 22º Perímetro, 
Linha São Francisco, situado no eixo. da Estrada de Rodagem que liga à Pato Bragado, 
correspondente ao Canto Leste da Chácara nº 22; Seguindo-se dali sobre a referida divisa 
direção Sudoeste, no AZ de 216°04', na extensão de 342,7 metros lineares, até o marco 20/22/50; 
Segue dali na direção Noroeste, sobre a divisa das Chácaras nº 20 e nº 22, com o AZ de 306°04', n 
extensão de 205,4 metros lineares; Defletiu-se dali à direita na direção Nordeste; cruzando 
Chácara nº 22, no AZ de 216°04', na extensão de 52,0 metros lineares; Dali defletiu-se à esquerd 
na direção Noroeste, com o AZ de 345°58', na extensão de 58,66 metros lineares; Defletiu-se dali 
novamente à direita na direção Nordeste, cruzando ainda a Chácara nº 22, com o AZ de 216º04', n 
extensão de 150,94 metros lineares, .até aJcançar o eixo da Estrada acima referido; Seguindo-s 
sobre o eixo desta Estrada rui direção Geral Sudeste, com o AZ de 98°42'; AZ de 101°47' e AZ d 
116°08', respectivamente nas distâncias de 67,17 metros lineares; 140,l metros lineares e 64,0 
metros lineares, onde encontrou-se novamente o Ponto de Partida acima descrito, tendo as · 
seguintes . confrontações: NORDESTE: Estrada de Rodagem; SUDESTE: Lote Rural nº 50· 

. SUDOESTE: Chácara nº 20; OESTE: Parte da Chácara nº 22; NOROESTE: Parte da Chácara n 
22. INCRA: sob nº 711.110.013.293-3; área total: 7,2 ha; mód. rural: 55,3846; nº de mód. rurais: 
0,13; mód. fiscal: 18; nº de mód. fiscais: 0,4; F.M.P.: 2,0. Número do Imóvel na Receita Federal. 
3.869.979-6. PROPRIETÁRIOS: LUCIO ANTONIO KORTHAIS, portador da Cl.RG. n 
13R/463;546/SSI-/SC, expedida em data de 12/05/1975, inscrito no CPF nº 146.447.629-20, casado 
com MARIA HELENA KORTHAIS, portadóra da CI.RG. nº 4.636;516-0-SSP/PR, inscrita n 

· CPF nº 931.023.489-04, sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, anteriormente à vigênci 
da Lei 6.515/77, conforme Certidão de Casamento nº 21, lavrada à folha 13 verso e 14, do Livro n 
1, no 1° Distrito de São José do Cedro, Comarca de Monda!, Estado de Santa Catarina., e 
22/08/1959, ambos brasileiros, agricultores, residentes e domiciliados no Km 09, Município d 
Pato Bragado, nesta Comarca, Estado do Paraná. REGISTRO ANTERIOR: R-1- 5.956 e AV-4 
15.956, da Matrícula nº 15.956, do Livro 2, de Registro Geral, deste Ofício Im ir' · referido 
é verdade e dou fé. Marechal Cândido Rondon, 02 de fevereiro de 201 
Beatriz Talini Kinas - Escrevente Juramentadaalko 

R-1/36.812: Data: 02 de fevereiro de 201 )-; (Prot. nº 173.983 de 21101/2011). 
Nos termos da Escritura Pública .de Compra e Vendª' datada de 29 de dezembro de 201 O, lavrad 
às fls. 27 /28, do Livro 28, nas Notas do Tabelionato p.o município de Pato Bragâdó, nesta Çomarc 
Estado do Paraná, o imóvel constante da presente matrícula foi adquirido pelo MUNICIPIO D 
PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Willy Barth, n 

· 2885, centro, na cidade de Pato Bragado,'Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 95.719.472/0001-05, n 
ato representado pela Prefeita Municipal, NORMILDA KOEHLER, brasileira, ca5ada, maior 

· capaz, portadora da CI. RG. nº 3. 785.291-0-SSP/PR, inscrita no CPF. nº 703.921.299-49, resident 
e domiciliada na Rua Florianópolis, nº 1151, na cidade de Pato Bragado, neste Comarca, Estado d 
Paraná, conforme Ata de Posse nº 002/2009, cuja cópia autenticada fica arquivada nas Notas d 
Tabelionato de Pato Bragado-PR, na Pasta Arquivo nº 03 de Contratos Sociais, à fl. 059; o 
compra feita de LUCIO ANTONIO KORTHAIS, e sua esposa MARIA HELENA KORTHAIS 
retro qualificados. Pelo valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). Isento d 
recolhimento do ITBI, conforme Guia nº 135. Isento do recolhimento do FUNREfüS, conform 

- -- - - - -- - .. ~- ... ... .. , 
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Bragado-PR. Certidões Negativas, do Cartório do Distribuidor desta Comarca, dos. vendedores, · 
em 21 de dezembro de 2010. Certidões Negativas de Tributos Estaduais nº. 7052891-55 e nº 
7052892~72. de 21 de dezembro de 2010. Certidões Conjuntas Negativas de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas em 21 de dezembro de 2010, através do site 
do Ministério da Fazenda - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. Certidões Negativas nº 96/2011 e nº 97/2011, emitidas em iO de janeiro de 
2011, pela Vara do Trabalho, desta cidade. Certidões Negativas de Distribuição de Ações e 
Execuções Cíveis e Fiscais, e de Execuções Criminais, da Justiça Federal, emitidas em 21 de 
dezembro de 2010. CCIR/2006/2007/2008/2009, quitado. Certidão Negativa de Débitos Relativos 
ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, emitida em 21 de dezembro de 2010- NIRF. nº 
3.869.979-6. Certidões Negativas de Débitos Ambientais nº 693772 e nº 693774, emitidas em 27 
de dezembro de 2010. Consta no corpo da Escritura, declaração que os vendedores não estão 
sujeitos à apresentação da CND do INSS; e que inexiste contra os mesmos quaisquer a_ções reais e 
pessoais reipersecutórias que obstaculize a transferência do imóvel retro, em cumprimento a Lei 
7.433 de 18.12.1985. CONDICÕES: Que o preço de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil 
reais), será pago em 03 (três) parcelas, a 1ª (primeira) no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), devidamente quitada no dia 21 de dezembro de 2010; a 2ª (segunda) no valor de R$ · 
200.000,00 (duzentos mil reais), paga no ato da Escritura, quantias estas pagas em moeda corrente 
do país, que os vendedores contaram exata e dão plena, geral e irrevogável quitação; sendo a 3ª. 
(terceira) e última parcela no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), será paga pelo comprador 
aos vendedores, em moeda corrente, no ato do registro da Escritura, neste Oficio Imobiliário, tudo 
em conformidade com a Cláusula Segunda do Contrato nº 266/2010, datado de 21 de dezembro de 
2010. O imóvel.Joi adquirido pelo comprador através do Decreto ri 117, de 04 de novembro de 
2010, e de acordo com a Lei nº 1166 de 20 de dezembro de 2010, que autorizou o poder executivo 
a adquirir o imóvel constante da presente matricula, destinado à ampliação do parque de 
exposições e futura utilização para abastecimento de água potável pelo Serviço Público 
Municipal. Que conforme Oficio Circular nº 131/05-GC, Protocolo nº 23.411/05, datado de 11 de 
Julho de 2005, da CGJ-PR. deixou-se de apresentar o Termo para averbacão da Reserva Legal, 
constante no item 16.7.6.l do CN. As demais constantes no corpo scritura, da qual fica uma 
fotocópia arquivada neste Oficio Imobiliário para todos os fins d· · . O referido é verdade e 
dou fé. Marechal Cândido Rondon, 02 de fevereiro de 201 Beatriz Talini 
Kinas - Escrevente Juramentada. alko 
Emolumentos: R$ 654,84 (4.280,00NRC)- CPC: R$ 4,9 ( ,02NRC) 

CERTIDÃO 
CERTIFICO, nos termos do§ 1º a 19 da Lei 6.0 
de 21112173. alterada pi 6.216 e 30/00!75 a 
presente impressão é reproduçao fi da Matrícu n" 
36.812 digitalizada em sua rntegr e servirá mo 
CERTIDÃO DE INTEI TEOR. 

FUNARPEN - SELO DIGITAL N2 frmHO • D4Bn5 HvYmJ - ZYS3p . vXKI 
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br 
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Nº2 

. '. . .\TRÍCULA Nº 36.812: Data: 02 de fevereiro de 2011. IMÓVEL - CHÁCARA Nº 22-B 
. :;:e e dois.B), (formada pela parte Sudeste da Chácara nº 22), do Perímetro K-10 d 

T :.::enda Britânia, situado no Município de Pato Bragado, nesta Comarca, Estado do Paraná, 
-, a área de 72.600,00 m2 (setenta. e dois mil e seiscentos metros quadrados), se 

.:..::"eitorias, com a5 seguintes medidas, limites e confrontações: Iniciou-se a demarcação n 
-:e:nidade Leste da divisa da Chácara nº 22 e Lote Rural nº 50, integrante do 22° Perímetro, 
·:.::. São Francisco, situado no eixo da Estrada de Rodagem que liga à Pato Bragado, 
-:espondente ao Canto Leste da Chácara nº 22; Seguindo-se dali sobre a referida divisa n 

• -:~ão Sudoeste, no AZ de 216°04', na extensão de 342,7 metros lineares, até o marco 20/22/50; 
· '=-;e dali na direção Noroest~, sobre a divisa das Chácaras nº 20 e nº 22, com o AZ de 306°04', n 
. ::..são de 205,4 metros lífieares; Defletiu-se .dali à direita na direção Nordeste, cruzando 
· ,: :~a nº 22, no AZ de 216°64', pa extensão de §2,p metros lineares; Dali defletiu-se à esquerd 

::::-eção Noroeste, com o AZ dé: 345°58', na extíinsão de -58,66 metros lineares; Defletiu-se dal" ... 
.;.-uente à direita na direção Nordeste, cruzando áinda a Chácara nº 22, com o AZ de 216°04', 
:;:são de 150,94 metros lineares, até alcançar o eixo da Estrada acima referido; Seguindo-s 
~:=o eixo desta Estrada na direção Geral Sudeste, com o AZ de 98°42'; AZ de 101°47' e AZ de 
~'·)8', respectivamente nas distâncias de 67,17 metros 'lineares; 140,l metros lineaies e 64,0 

- :::.)s lineares, onde encontrou-se novamente o Ponto de Partida acima descrito, tendo as 
.,-.::.Utes confrontações: NORDESTE: Estrada de Rodagem; SUDESTE: Lote Rural nº 50; 

·. "JOESTE: Chácara nº 20; OESTE: Parte da Chácara nº 22; NOROESTE: Parte da Chácara n 
.: NCRA: sob nº 711.110.013.293-3; área total: 7,2 ha; mód. rural: 55,3846; nº de mód. rurais: 

:; mód. fiscal: 18; nº de mód. fiscais: 0,4; F.M.P.: 2,0. Número do Imóvel na Receita Federal: 
;59.979-6. PROPRIETÁRIOS: LUCIO ANTONIO KORTHAIS, portador da CLRG. n 

: ?, 463.546/SSI-/SC, expedida em data de 12/05/1975, inscrito no CPF nº 146.447 .629-20, casado 
-~=-- :vIARIA HELENA KORTHAIS, portadora da CLRG. nº 4.636.516-0-SSP/PR, inscrita n 
: ?? nº 931.023.489-04, sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, anterionnente à vigênci 
;._;Lei 6.515/77, conforme Certidão de Casamento nº 21, lavrada à folha 13 verso e 14, do Livro n 
·• . ::o 1° Distrito de São José do Cedro, Comarca de Mondai, Estado de Santa Catarina., e 
:: ·)8/1959, ambos brasileiros, agricultores, residentes e domiciliados no Km 09, Município d 
?i:o Bragado, nesta Comarca, Estado do Paraná. REGISTRO ANTERIOR: R-1- 5.956 e AV-4 
. .:.956, da Matrícula nº 15.956, do Livro 2, de Registro Geral, deste Oficio Im il' · referid 
: ;·erdade e dou fé. Marechal Cândido Rondon, 02 de. fevereiro de 201 
:: ~atriz Talini Kinas - Escrevente Juramentada.alko 

R-1/36.812: Data: 02 de fevereiro de 2011. (Prot. nº 173.983 de 21/01/2011). . 
>os termos da Escritura Pública de Compra e Venda, datada de 29 de dezembro de 2010, Javrad 
15 fls. 27/28, do Livro 28, nas Notas do Tabelionato do município de Pato Bragado, nesta Comarca, 
:::s-.ado do Paraná, o imóvel constante da presente matrícula foi adquirido pelo MUNICÍPIO D 
;tATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Willy Barth, n 
:;ss, centro, na cidade de Pato Bragado, Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 95.719.472/0001-05, n 
;:~ representado pela Prefeita Municipal, NORMILDA KOEHLER, brasileira, casada, maior 
:·1;iaz, portadora da CI. RG. nº 3.785.291-0-SSP/PR, inscrita no CPF. nº 703.921.299-49, residcnt 
; comiciliada na Rua Florianópolis, nº 1151, na cidade de Pato Bragado, neste Comarca, Estado d~ 
?.:.:anã, confonne Ata de Posse nº 002/2009, cuja cópia autenticada fica arquivada nas Notas d 
::-.:.belionato de Pato Bragado-PR, na Pasta Arquivo nº 03 de Contratos Sociais, à fl. 059; P.Q!J 

:-:;:;,.,ra :ei:a ce I..CClO A .. ,TO".\!O KORTHAIS. e sua esposa MARIA HELENA KORTILl.ISJ 
-,-- ... ,,,.,.,,,"' -:i.: .. ,.,- ..• '• "'' .::·.- r··n0r1 r-·:•··oc 0 nto< e 'inte niil reai<) Ise~:o '-! . ·-··· _ ....... ·---· ..... _.._ __ ,_ ..... , __ ... _ ....... ~ .... - -J· ...... 

.. ·----- .. .:-. ::--,~-=íi-, ;' .... -~·:=..e 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
·:OMARCA DE 

.-:~ "?: ~(ACLI NETO 
-":. · :== : BS.421.909-04 

::~7.: !!,CO BOSKA 
' - ... : ' . :== 033.383.719-34 

.=_::c=;z: 7ALINl.KINAS 
.- ""'"' . :=; 407.847.039.49 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON PARANÁ 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
REGISTRO GERAL · .LIV N°2 

(MATRÍCULA Nº 36.812 J [ F~c;~A J '-1-___,,,R!!l!Jb. ""---...J 

RAQUEL DREHER VASEL 
Ese. Juramentada • CPF 903.492.889-68 

ARIETE . . OSWALO 
Esc. Juramen • CPF 886.342.809-34 

· 'IRÍCFLA Nº 36.812: Data: 02 de fevereiro de 2011. IMÓVEL - CHÁCARA Nº 22-B 
-·~ < dois.B , (formada pela parte Sudeste da Chácara nº 22), do Perímetro K-10 d 

·e:~:.~;: Britânia, situado no Município de Pato Dragado, nesta Comarca, Estado do Paraná, 
· .., :! :irea de 72.600 00 m2 setenta. e dois mil e seiscentos metros uadrados , se 
~ -~-~::-::.s, com a5 seguintes medidas, limites e confrontações: Iniciou-se a demarcação n 
·~:..:.:e Leste da divisa da Chácara nº 22 e Lote Rural nº 50, integrante do 22° Perímetro, 
-~ ~i;r Francisco, situado no eixo da Estrada de Rodagem que liga à Pato Bragado, 

·:::-:-;::::;.:ente ao Canto Leste da Chácara nº 22; Seguindo-se dali sobre a referida divisa n 
·::-;.],~ 5ilioeste, no AZ de 216°04', na extensão de 342, 7 metros lineares, até o marco 20/22/50; 
·;.: ,:_,;_: 11a direção Noroeste, sobre a divisa das Chácaras nº 20 e nº 22, com o AZ de 306º04', n 

..::-..;:. : ie 205,4 metros lineares; Defletiu-se dali à direità na direção Nordeste, cruzando 

.:::::.: ;. ;, ' :2, no AZ de 216º04', na extensãci~e 52,0 metros lineares; Dali defletiu-se à esquer 
'~:::l: :\'oroeste, com o AZ de 345°58', na'extensão de-58,66jlletros lineares; Defletiu-se dali 

=::::e à direita na direção Nordeste, cruzando mnda a Chácara';;nº 22, com o AZ de 216°04', n 
· ...:r ;5: :e i50,94 metros lineares, até alcançar o eixo da Estraa;í acima referido; Seguindo-s 

· ~ ,) ~ix.:i desta Estrada na direção Geral Sudeste, com o AZ de 98º42'; AZ de 101°47' e AZ d 
.,·~. ~espectivamente nas distâncias de 67,17 metros lineares; 140,l metros lineiri'es e 64,0 

.: -~; ::::ea:es, onde encontrou-se novamente o Ponto de Partida aciçla descrito, tendo as 
, ....::::; ~Qrl°rontações: NORDESTE: Estrada de Rodagem; SUDESTE: Lote Rural nº 50; 
~C ::~!=.:Chácara nº 20; OESTE: Parte da Chácara nº 22; NOROESTE: Parte da Chácara n 

:.:.. '."l:•::=t~: soo nº 711.110.013.293-3; área total: 7,2 ha; mód. rural: 55,3846; nº de mód. rurais: 
:: . =.:·:. :1scal: 18; nº de mód. fiscais: 0,4; F.M.P.: 2,0. Número do Imóvel na Receita Federal: 

, • · • ~- :.6. PROPRIETÁRIOS: LUCIO ANTONIO KORTHAIS, portador da CI.RG. n 
·-. !;: .:.!S.SSI-/SC, expedida em data de 12/05/1975, inscrito no CPF nº 146.447.629-20, casado 
_-: \L~RL\ IIBLENA KORTHAIS, portadora da CI.RG. nº 4.636.516-0-SSP/PR, inscrita n 

:..-F :: • ~·: ~ .!}23.489-04, sob o Regíme de Comunhão Universal de Bens, anteriormente à vigênci 
~ '.....~ :.: ; 5Ji7, conforme Certidão de Casamento nº 21, lavrada à folha 13 verso e 14, do Livro n 

·..: :' Ú:.5.i;to de São José do Cedro, Comarca de Mondaí, Estado de Santa ·Catarina., e 
::... l !~5?. a:r:bos brasileiros, agricultores, residentes e domiciliados no Km 09, Município d 
·-- ::~;::.~,:.esta Comarca, Estado do Paraná. REGISTRO ANTERIOR: R-1- 5.956 e AV-4 
. ··:Cê !.: ~!;:r!ci.Ja nº 15.956, do Livro 2, de Registro Geral, deste Oficio Im ir· · referid 

• !':":!:':; e .:.~:l fé. '.\;larechal Cândido Rondon, 02 de. fevereiro de 201 
'"'..;...=..= ! ::}!::.: Ki::as - Escrevente Juramentada.alko 

···-~ ·:;.•~~ !:: ~:;:.::.: 02 de feYereiro de 2011. (Prot. nº 173.983 de 21/01/2011). . 
. ~ ~;:::.:-~ ;.:; ii's~:".:-za Pública de Compra e Venda, datada de 29 de dezembro de 2010, lavrad 

_::...: · : 5. :.: ~:-.:::i 28. ;ias :\'otas do Tabelionato do município de P.ato Bragado, nesta Coroar 
_.::.:: S: ?.::::.::i 0 i;::j~·el constante da presente matrícula foi adquirido pelo MUNICÍPIO D 
.,.~ro s~.._>.G . .\IlO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Willy Barth, n 
: ·~ e=::-:~.:.~ :i.::.:e de Pato Bragado, Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 95.719.472/0001-05, n 
.. ~·~=~.:i:: ;e!:;; P~efoi<a '.\lunicipal, NORMILDA KOEHLER, brasileira, casada, maior 
_ 1.:.. x:-..!!.:7:; ..:.: CI. RG. -;,.º 3.í85.291-0-SSP/PR, inscrita no CPF. nº 703.921.299-49, resident 
_ ~=::i-~:; =~ ?~-.:.; ?l=:-::.i:.cpoEs, n.º 1151, na cidade de Pato Bragado, neste Comarca, Estado d 
·-..:- • ::-==:.:.'::.:~ .~.:::. :e ?.;:-;;e ::' 002'2009, cuja cópia autenticada fica arquivada nas Notas d 
· :..-~:..-.:~ .:;; ?:::· 3::.;::::--PR, ::a Pasta Arquivo nº 03 de Contratos Sociais, à fl. 059; o 
---.: :~~ :C: ; ;_'[~ü .'-.ST0\10 KORTHAIS, e sua esposa MARIA HELENA KORTHAIS 

.--=: :-..:!..-::~::·;. :: e!: •::.: :: .:.e ~ ~~0.~·íJO,DO (~i:àtióceüios e vinte mil reais). Isento d 
~.-- ~ · ~...:;;- .:~. ~!=:~. ::.:.:·,:~~:~ •:·..:::. ::.: ::~. :::::::: :: ~!:::~-~:::~::to é0 FL~"REJUS, conform 

: • · - · :: ,.- e·-!.:~-, ""-~ o,::-,,:!'\·r.:: G. ... 

. 
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Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .......••..••.... 

Órgão •• , ••.......... ,. 

Unidade orçamentária .. 

Funcional ........ , •• ,. 

5844 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Saneamento 

08/05/2015 

Despesa Principal: 2908 

Projeto/Atividade .... . 

02.008 

175121400 

2039000 Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

Natureza da Despesa .. . 4.4.90.51.02.99.00 OUTROS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 

Fonte de Recursos •.... 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/05/2015 até 08/05/2015 

Empenhado no Período ••.• 0,00 

Liquidado no Período., .• 0,00 

Anulado no Período ...... 0,00 

Pago no Período .••.•.... 0,00 

Empenhado até o Período. 0,00 

Liquidado até o Período. 0,00 

Pago até o Período.,, •• , 0,00 

A Pagar Processado •.••.. 0,00 

A Pagar não Processado .. o' 00 

Total a Pagar ........... o' 00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta ..•......••..•... 

Órgão ..•..•.......••.. 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional •......•••.•. 

5852 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

saneamento 

12/05/2015 

Despesa Principal: 5841 

Projeto/Atividade ....• 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos ...•. 

02.008 

175121400 

2039000 Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

4.4.90.51.02.99.00 OUTROS BENS DE DOMiNIO PÚBLICO 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/05/2015 até 12/05/2015 

Empenhado no Período .... 

Liquidado no Período •.•• 

Anulado no Período ..... , 

Pago no Período •........ 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... . 

A Pagar Processado ..•... 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar •.........• 

o' 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o' 00 

o I 00 

o' 00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .....••.......... 

Órgão .••............•. 

5842 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Saneamento 

08/06/2015 

Despesa Principal: 5841 

Unidade orçamentária .. 

Funcional .......•..•• , 

Projeto/Atividade ..... 

Natureza da Despesa •.. 

Fonte de Recursos ..... 

02.008 

175121400 

2039000 Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

4.4.90.51.01.99.00 OUTRAS EDIFICAÇÕES 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/06/2015 até 08/06/2015 

Empenhado no Período .... 

Liquidado no Período •. ,. 

Anulado no Período ..... . 

Pago no Período .....•.•• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... . 

A Pagar Processado ....•. 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar .....••.•.• 

48.880,00 

0,00 

0,00 

0,00 

48.880,00 

0,00 

0,00 

0,00 

48.880,00 

48.880,00 

Folha: 
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
Marechal Cândido Rondon - Paraná 

Ofício nº 410/2013 

Marechal Cândido Rondon (Pr), em 16 de outubro de 2013. 

Referência: Oficio nº 553 

Senhor Prefeito 

Em atendimento ao Oficio em epigrafe, anexamos cópia do Decreto 59/1979 
e Contrato de Servidão firmado em 04 de julho de 1979, entre o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Marechal Cândido Rondon e o Senhor o Senhor Arthur João 
Thober. 

Ao Prefeito Municipal 
Senhor ARNILDO RIEGER 
Av. Willy Barth, 2885 
85.948-000- PATO BRAGADO 
(LCGU/rw) 

Atenciosamente 

Rua Santa Catarina, 750 - Fone/Fax: (45) 3284-5900 - Cx. Postal 1005 
CNPJ: 76.878.66910001--42 

CEP 85.960-000 Mared:la1 C3ndido Rondoo - Par<?nà 
www.saaemc.r.combr - e-mai!:saae@saaema-.oom.lbr 



Dq:;;umento: Decreto nº 059/J 979 1 Revisão: O.A 1 Arquivo: dec n 059.tiff (Tamanho... Página 1 de 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANA 

DECRETO N9 O 59 /79 
======================== 

DATA: 02 de julho de 1979. 

SOMULA: Declara de utilidade pública área 

de imóvel destinado à servidão p~ 

ra efeito de construção de capta
ção de água. 

VERNO SCHERER, Prefeito Municipal de Marechal Cân

dido Rondon, Estado do Paraná, usando de suas atribuições conferidas' 

pelo art. 75, item X, da Lei Orgânica dos Municipios, combinado com o 

art. 40, do Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA 

Art. 19 - g declarado de utilidade pública para '' 

fins de constituição de servidão urna área de 1. 200m2, da gleba ''B" ,do 

229 perímetro, da Linha são Francisco, no distrito de Pato Bragado,de 

propriedade de Arthur João Thober, com as seguintes delimitações: 

:
1inicia-se a demarcação a 506,SOm do canto noroes

te da quadra·n9 42, do perímetro urbano da Vila de Pato Bragado, na' 

estrada gera.·~ que demanda Pato Bragado a Porto Britânia, onde forma um 

alinhamento de 40m em direção norte que deflete em outro alinhamento' 

de 30m em direção oeste, de onde segue em direção sul numa extensão de 

40m atingindo a margem direita da mesma estrada geral e pela qual se

gue em direção leste numa distância de 30m, fechando o imóvel em for

ma retangular". 

Art. 29 - A presente declaração de utilidade públi 

ca é feita tendo em vista a necessidade de se estabelecer servidão na 

área descrita no artigo anterior, a favor da autarquia Serviço Autón~ 

rno de Ãgua e Esgoto - S.A.A.E., deste Município, com a finalidade de 

ali ser por esta construída uma captação de água potável, com aprove~ 

tamente das vertentes existentes mediante drenagem, destinado ao abas 

tecimento público da sede distrital de Pato Bragado. 

Art. 39 - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei 

n9 3.365/41, modificado pela Lei Federal nQ 2.786/56, a servidão é de 

clarada de caráter urgente. 

Art. 49 - As despesas decorrentes com o presente 1 

Decreto correrao por conta dos recursos do orçamento vigente da Autar 

quia. 

@ 
{Segue - Fls. 02) ff 

httn·//1 87 .86.59.5:8080/DIGITALD0Cv2/paginas/visualizador/impressao/imagens.di... 16110/2013 



J?rnmmento: Decreto nº 059/19791 Revisão: O.A 1 Arquivo: dec n 059.tiff (Tamanho... Página 2 de 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO ROHDOH 
ESTADO DO PARANA 

(D E C R E T O N9 059/79 Fls. 02) 

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO 

RONDDN, em 02 de julho de 1979. 

REGISTRE-SE ~ PUBLIQUE-SE 

ARNOLD LAMB 

SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

~ERER 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em~_!ili~ 
'iiiup~;r, '?ti;: 

SAAE 

httn·//1 R7 Rll.S9 .5 :8080/DIGIT ALDOCv2/paginas/visualizador/impressao/imagens.di... 16/1012013 
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SEIYl(O _AUTÕMOMO DE ÁGUÃ E ESGOTO • S. A. A. E. 
Prefeitura Munlclpal de Marechal Cândido Rondon 

Criado pela Lol n .• 223/66 de 19 do •1••lo do 1'66 
Ruo Santo Catarina, 750 Telefone 54-1171 Caixa Postal, 110 
MARECHAL cANDIDO RONDON PARANA 

PPbS ~ Bm1 
... 
... 

,~ 

··-1 

' ' 

Que entre ei fazem, de um lado o SBRVIÇO AUTONOMO DS JGUA 

"-.......... B ESGO!O - S.A.Ã.B., de ~dhal C4ndido london, Ksta.do do~ , 

Alltarquia •Wlicipal, com sede à Rua santa <Jatari.na, nl 750, neste ! 

• 
de outro lado o Se aaileiro, oaaad.o, a.&r! 
cultor, residente e 

PBto Bragado, denomi.os.do s.GUNDO CONTR&~, de acordo oom as clii~ 

aulas abaixo; 

OUuSlJh! PBIDW: 

Por este inatrumento, o SBGUNDO OON~1...NTB, oomo leg!ti

mo proprie't4rio da Gleba ftB• do. 221 perímetro, da Linba são l'ranoi.! 

oo, no Distrito de P&"• ~·• cede ao J.9.1.Qe OO™UNTJ, um.a 
-kea de 1.200 m2, looal.izacla dentro do imcSvel citado, por servidão/ 

p~lioa administrativa declarada ~elo Decreto nt 059/79, de 02 de 

jul.ho de 1979, de acordo oom a planta de situação e memorial desor! 

ti v o a.nexoº 

CWJ!S!]W SIG!JNR4: 
O PRIKEIIO CO~TANTI ocupa a ~ea deeorita, em oo.neo..o.As 

eia ao disposto no Deoroto aenoio.oado, para fins de, a .. u .laus, / 

ser ali construído 

úLauJ-A'J/ 
~ ti 
~i!f 

um r• t•Wrio • ai .... .......,., destinado ao a-/ 

(seaua :!ls. 02) 

SAAE ) 
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SERVl(O .AUTÕHOMO DE ÁGUA E ESGOTO • S. A. A. l 
Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon 

Criado pele L• l n .o H.S/6' do 19 d• .lpolo d e 1966 

Ruo Sonto Cotorlna, 750 Telefone 5'-1171 Colxo Poato l, 110 
MARECHAL cANDIDO RONDON PARANÁ 

CONTR&TO (fls. 02) 

baateoimento de 'aua poufvel à população da vila de Fato B~o. 

J!:rt'vato f!imeiro: 

Pica o PRDIBIBO OON!BATANTB autorizado a uaa.r, sem õnus , 

afrea para drell&&9na, de vk-ios locais at' o reservat6rio semi-ente!: 

rado. 

~...2 §es:undo: 

O PRDllillO CON!ltà!.lND, bem como o seu. fornecedor de ener -
gia, terão livre acesso, desde a estrada ~era.l at' o iooai do reae~ 

vat&rio semi-enterrado. 

ClAUBUIA mo~IR.A: 
O PRDllllO OON!Jl&!AND, como ressarcimento de prejuízos / 

pe1a perda de pl.&.ntação na 'rea descrita, cede ao SKGUNDO OON!RAT.tN -
TI o direito de utilizar etaua do reeervatdrio constru!do eobre a 

Gleba "B• do 221 per!metro, da Linha são Pranoiaoo, para 2 (duas) ! 

oo.nomiaa, durante o per!odo de utilização do reaervat4rio construí-

~ do, sendo aate oonauao &ratu.!to. 

OL4tTJUJtA g_~: 
O BIGUNDO OOlf'l'R.AT.&ND, eeua herdeiros e sucessores aio ~ 

"--' derão fazer ou permitir !'azar qualquer cubra ou clll.tura que venha a 

prejudicar o reeervat6rio construído e, em caso de oeaaão ou trans

tertncia, à qualquer t!tuJ.o, da Gleba "B", do 221l perímetro, da Li

nha são Pranoieoo, o SIGUNDO OONTRAT.&Nft devex-' oomunioar ao adqui

rente a exietanoia do preaente instrumento, para que eate tome oo-/ 

nhecimento, obedecendo-o em todae as oltiuaulae. 

OL@!Sfilt.4 i!JY:!!: 
Parmane arão de propriedade do SBGUNDO CONTR.AT..AND, após/ 

deixarem de se 

~~d-
de daua po~al para a vila de 

(ae&u.e ti.. 03) 

CONFERE COM O ORIGINAL 

. Em ~ ~') ·.lQ._J& ~~ ,. · , 

5t~ll~t' r~t; 
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'--' 

SEIVl(O .AUTÔNOMO DE ÃGUA E ESGOTO • S. A. A. E • 
Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon 

Crloclo pelo lei a .o 223/6' do 19 elo "'°"'° cio 1966 
Ruo So11to Cotorl110, 750 Telefone 5.4-1171 Caixa Po1tol, 110 
MARECHAL CANDIDO RONDON PARANA 

OONTRlTO (fls. 03) 

.1. 

Pato Brattado, as inatal.açÕee reallzad.ae pelo PlUJDURO OONTJl.&f.ANH, 

e que sejam impossíveis de ser retir&d&a por este. 

C!dtJS!J1d SUfA: 
O presente contrato v·igor~ pelo prazo em que perdurar 

a neoeeeidad.e da utilização da menoionada área, declarada de ser

vidão p!Sblica pelo Deoreto nl 059/79, de 02 de ju.lho de 1979. 

oL4usuµ §•TDlÃ: 
Blegem as partes o ~oro da Comarca de Marechal 04ndido/ 

Rondon, para dirimir as ddvidae por ventura surgidas do presente/ 

contrato. 

1 por estarem assim justos e contrata.doa, firmam o pre

sente, juntamente com duae testemunhas. 

Kareohal o&ndido Bon4on, 04 de jw..ho de 1979. 

DSfBllttJNRAB : 

DK ~OORDO: 

"i~6:rer 
PUl'EITO MUNIOIPAL 

~-
~~~ 
~~~~-~ _5Ã;:,~~ 

~TRATANS 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em~~+-.-
, iW PJD ~ídf ,\,tüS 
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SEIYl(O .AUTÕMOMO DE ÁGUA E ESGOTO • S. A. A. E. 

Prefeitura Munlclpal de Marechal Cêndldo Rondon 
Criodo pela Lei a ,o 223/66 de 19 de A1o•lo de 1966 

Ruo Santo Co!arlno, 750 T•lelon• s.4-1171 Caixa Potfal, 110 
MARECHAL CÂNDIDO i!ONDON PAl1ANA 

... 
l 

r~ 

"-1 
\ 

1 

Que entre ai :fazem, de um lado o SXRVIÇO AU!ONOMO DS JGta 

"'--' B BSGOTO - s.A.A.J., de ~4hal C4ndido Rondon, Bata.do do para.OAI( , 

Autarquia •Wlicipal, com sede à Rua santa oatarina, nl 750, neBte ! 

-

. 
~\ 

• 
de outro lado o Se aaileiro, casado, e.&r! 
oultor, residente e rural da sede distrital de 

PBto Bragado, denominado SIGUNDO CON!rBJ.TAND, de acordo oom as cli!_!! 

aulas abaixo: 

O~S!JM PBIDW: 

Por este inlltrumento, o SJIGUNDO 00Nfllà1~, como lea;lti

mo proprie~io da Gleba "B• do 221 per!aetro, da Ltnba são l'ranoi! 

oo, no Distrito de Pa~e BnaM•, oeda ao Ja.111,•• CONn.il.&ND, uma 

-kea de 1.200 m2, localizada dentro do imcSvel citado, por servidão/ 

pdblioa administrativa declarada pelo Decreto nt 059/79, de 02 de 

julho de 1979, de aoordo oom a planta de situação e memorial descri 

tivo anexo. 

o PRDIBIIO CONDATANTI OCUJ>S. a 6-ea deeorita, em ooneo.n&s 

oia ao disposto no Decreto aenoio.nado, para fi.ns de, a Mú. .laus, / 

eer ali constru!do um rtm waMrio 1 ai ... a~, destinado ao a-/ 

ú.t~ A'JI (••&ue 1'1•. 02) 

7 CONFERE COM O O~IGINAL 
Em~~_lL 
~wli .D ftt\1t\o 



SEIYl(O .AUTÕHOMO DE ÁGUA E ESGOTO • S. Â. A. l 

1. Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon 
Criado pela Lei "·º W/64 do 19 de .lpto de 1966 

Ruo Sonto Cotorlna, 750 Telefon• 54-1171 Colxo Poatol, 110 
MARECHAL cANOIOO RONOON PARANA 

OONTR&TO (fls. 02) 

basteoimento de '&ua poufvel à população da vila de P&to Bra&&do. 

J!rt'grato l!:imeiro: 

Pioa o PRDl:IIBO OONTR&TANTK autorizado a usar, sem enu.s , 

kea para drena&ene, de vúioa locais at' o reservat6riG> sem.i-en1ie!: 

rado. 

~.....2 secundo: 

O PRIDillO CONDA!~D. bem 00110 o seu fornecedor de en•!: 

gia, terão livre aoeaeo, desde a estrada aera.l at' o iooai do rase~ 

vat6rio semi-enterrado. 

ClAUBYIA tp<Dlli: 
O PRIDllO OONft.&!AH!I, como ressarcimento de preju!zos / 

pela perda de plantação na úea descrita, cede ao fDGUNDO OONDAU! 

1'B o direito de utilizar et&ua do reeervat6r1o con•tru!do sobre a 

Gleba et:B• do 221 per!metro, da Linha são :rra.noiaoo, para 2 (duas) ! 

oonom.ias, durante o per!odo da utilização do reaervat4rio construí-

~ do, sendo aate oonauao eratu!to. 

ªIAu"Yll' g_~: 
O SKGUNDO 00lf!U'UNH1 aeua herdeiros e su.oesaorea aio ~ 

"'--' derão fazer ou permitir fazer qualquer oubra ou cultura qua venha a 

prejudicar o reservatdrio oonstrl.l!do e, em caso de oeeaão ou trans

tertncia, à qualquer t!tulo, da Gleba "B", do 221 per!metro, da Li

nha são Pranoisoo, o SBGUNDO CONTRA!~ dever' comunicar ao adqui

rente a exieiitnoia do preaente instrumento, para que eate tome oo-/ 

n.baoimanto, obedecendo-o em todao as ole{uaulas. 

OL4USYJt! gu~~: 
Perma.ne erão de propriedade do 8BGUNDO OONTR&!.&ND, após/ 

deixarem de se abaeteoimento de 'gua po~el para a vila de 

f:úC~d. 11' (oe&ue n... 03) 

/)~ 
LA__;:<· CONFERE COM O ORIGINAL 

. Em_lli.íj(Udk. 
51~11~1' ~~ 
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SERVIÇO .AUTÔNOMO DE ÃCiUA E ESGOTO • S. A. A. E • 
Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon 

Crio<lo pela ui o .o 223/6' de 19 de Apolo de 1966 
Ruo Santo Catarina, 750 Telefone 54-1171 Ca ixa Postal, 110 
MARECHAL CANDIDO RONDON PARANA 

OONTRlTO (fle. 03) 

.1. 

!>ato Br~ado, ae inatalaçÕee realizadas pelo PRDmIJlO OONTJl&fANH, 

e que sejam impossíveis de ser retire.das por este. 

CUUSUI,4 SBXfA: 
O presente contrato viaorar4 pelo prazo em que perdurar 

a neoeeeidade da utilização da menoionada área, declarada de ser

vidão p~lica pelo Decreto nl 059/79, de 02 de ju.1.ho de 1.979. 

Oidusuµ §iTDU: 
lleaem as partes o ~oro da Comarca de Marechal 04ndido/ 

Rondon, para dirimir as ddvidaa por ventura surgidas do presente/ 

contrato. 

B por estarem assim justos e contratados, firmam o pre

sente, juntamente com duaa testemunhas. 

Kareo.bal o&nclido RonAon, 04 de julho de 1.979. 

DI AOORDO: 

"i6rer 
PKB7BI!O MUNICIPAL 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em~\~~ 
';>.LU~fD ~\X~ 



-~- . 

• 
. ·-r---: • . _ .. ___ _ 

:z ----.:....:...:..==-==::-- ~ .. __ :---·--· ·---

1 

! 
j ... 

i -1 

i 

' 

~-

/ 
·\. 

' . ·. 

f 
.. ~ . --. -.. J - - - - - - - • \ 

. • • 1 ; 

1 

! 

i 
1 ., - · 

! 
1 

. i 
1 

1 
J 

i · 

j -

. .. .. 

. -- - - ----- --

. ' 

.. 

- ·:- --

.. . 

•• 
. ~ .. · 

/ .: / 

~ // / 
. / - ~ .. / .' / . ~· ·1~ 

. .. 
.. e .~ 

. 1 

'·0_/ 
,.· ·· .. ·::..{' 

i 

/ 
. ,. .. . ~ .. 

CONFERE COM O ORIGINAL 

e;i\~01~ 
. SAAE 

.. 

i ,. 

/ 

1 

<: 
e:: 
e.> 

o 
)... 

•t 
a. 

< 
w 
o: 

.< 

oi 
o 

o .... 
z 

·w 
:E 
< .... 
X 
< > 
IJ 
.J 

~ · 

...J -
o 

·:> 
e.. 

w 
Q 

(f) 

~ 

.... 

'"' !.:'. 
< o. 

e 
o 
~ 

t!> 



i ,,. ; 

/ / / 
/ o / 

: / ... ~ . 
o" 

I 

/ 

/ 

/ 
/ 

.. . . . . 

/ 

/ 

I 

I 
/ 

/ 
I ,' 

·1· · :·:.~ / .. .. 

CONFERE COM O~ORIGINAL 
em-1uw~ . ·_.i ... 

5.Ltt\'..5 ('() . , M~ 
SAAE 

.. - - . ., . ,, . 
. : . • • .r 

1 
1 
1 

\ 
1 
1 

1 

1 
1 
1 

" ' 

j
f 
. 

' 

, __ - - --
! 

\ 
1 

1 • I~ \ 

- - +===========-- ~ 



°'), •• 1 

~r~ . 
i • · 

., 

. i 
1 

! 
1 

1 

1 
1 .2 0 0 m 2 

. ! 

, 
o .. 

. : "" 

.J 
1 

' 1 . ' 1 . ,. ~ 
l.f· 1 
1~ 1 

. ·;~. ', \ 
f.' ', ~
! \ . 
i;~--' - ------

-- - ------- - - - - . 

. .. 

{ 

... 

Lt'.YA•TAMt'.MTO 

8 ADO ,ARA 

. . •·· , .... .. . 

DA , ...... 

' • 

i 

1 • . ; 

' 

, .. 

\ .. 

l lA 
b1 

; 

• . 

·'· 

'.· , • .. 



05106/2015 

' . 

' , CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paranâ 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua J'rofi!f_siio: Marytenha os Projetos na Obra 
2' VIA • ÓRGAOS PUBLICOS 

ART 

RT Nº 20152420950 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária. 
Profissional Contratado: MARCONDES LUIZ DA SILVA (CPF:804.461.089-87) 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL 
Empresa contratada: SOLUTION ENGENHARIA CIVIL L TOA 
Contratante: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
Endereço:RUA \t.JILLY BARTH 2885 CENTRO 
CEP: 85948000 PATO BRAGADO PR Fone: 
Local da Obra: LINHA KM 9 S/N 
GLEBA B/NB/B- PATO BRAGADO PR 
Tipo de Contrato 4 PREST AÇAO DE SERVIÇOS 
Atlv. Técnica 2 ESTUDO, PLA.NEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 1100 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Serv 125 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D' ÁGUA 
Serviços 002 PROJETO ESTRUTURAL 
contratados 035 PROJETO 

130 OUTROS 

Guia 
ART Nº 
20152420950 

N" Carteira: PR-27895/D 
Nº Visto Crea: -
Nº Registro: 43645 

CPF/CNPJ: 

Quadra:S/N Lote:S/N 
CEP: 85948000 

Dimensão 5 UNID 

DadosCompl. o 

Data Início 20/01/2015 
Data Conclusão 05/06/2015 

Vir Taxa R$ 178,34 Entidade de Classe 349 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas ntratantes, etc 
ESTA ART REFERE-SE AO PROJE70 ESTRUTURAL E DE FUNDAÇÕES PARA UM RESERVATÓRIO P í\DO lnsp.: 
DE CONCRETO DE 500 M3, UMA CISTERNA OE 20 M3, PROJETO ARQUITETÔNICO E ESTRUT"!!Ucai~í(Ri,-1l57Íl"§l:la'1"0\"-...._ 
DUAS CASAS E BOMBAS E PLANILHAS DE ORÇAMENTO SINTÉTICO. 

2ª VIA -ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultaslimprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V2=0N&NUMART=20152420950&CODREGT0=51762&SESSAO=M6V103.. 1/1 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorize sua !'rofissão: Mantenha os Projetos na Obra 
2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

ART 

RT N' 20152420950 
Obra ou Serviço T écnfoo 
ART Principal 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitàção 
bancária. 
Profissional Contratado: MARCONOES LUIZ DA SILVA (CPF:804.461.089-87) 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 
Empresa contratada: SOLUTION ENGENHARIA CIVIL L TOA 
Contratante: MUNICIPIO DE PATO BRAGAOO 
Endereço:RUA \fv'ILLY BARTH 2885 CENTRO 
CEP: 85948000 PATO BRAGADO PR Fone: 
Local da Obra: LINHA KM 9 S/N 
GLEBA 8/NB/B- PATO BRAGADO PR 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
Ativ. Têcnic.a 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 1100 SERVIÇOS Tt:C PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Serv 125 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D' ÁGUA 
Serviços 002 PROJETO ESTRUTURAL 
c.ontratados 035 PROJETO 

130 OUTROS 

Guia 
ART Nº 
20152420950 

Nº Carteira: PR-27895/D 
Nº Visto Crea: -
Nº Registro: 43645 

Dimensão 

Dados Compl. 

CPF/CNPJ: 

Quadra:S/N Lote:S/N 
CEP: 85948000 

5 UNID 

o 

Data Inicio 20/01/2015 
Data Condusáo 05/06/2015 

Vir Taxa R$ 178,34 Entidade de Cla 349 
Base de cálculo: TABELA VALOR OE CONTRATO 

2ª VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração púb!ic.a, c.artórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V2=0N&NUMART=20152420950&CODREGT0=51762&SESSAO=M6V103.. 1/1 



... 

FOLHA RESUMO PARA FECHAMENTO DE ORÇAMENTO Solution ... 
ENGENHARIA CIVIL LTDA 

OBRA: RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL DE 500M3 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

LOCAL: PATO BRAGADO - PR 

ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO - M': 156,25 

CUSTO DIRETO DA OBRA: MATERIAIS: R$ 203.586,97 

MÃO DE OBRA: R$ 87.251,56 

TOTAL: R$ 290.838,53 

BDI: 30,00 % R$ 87.241,04 

VALOR TOTAL DA OBRA COM BD/: R$ 378.079,57 

(TREZENTOS E SETENTA E OITO MIL E SETENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) 

CUSTO UNITÁRIO POR METRO QUADRADO: 

PRAZO DE EXECUÇÃO - MESES: 

REFERENCIAL UTILIZADO: 

2.419,71 

4,00 

SINAPI - AGOSTO/ 2015 

Solution Engenharia Civil Ltda 
CNPJ 06.932.787/0001-06 

MARCONDES LUIZ DA SILVA 

Engenheiro Civil - Crea 27.895-D/Pr 

1 / 1 



PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

Solution· PROPR.: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

OBRA: RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL DE 500M3 ÁREA: 156.25 M2 

LOCAL: PATO BRAGADO - PR DATA: SETEMBR0/2015 
ENGENHARIA CIVIL uôi>: · 

VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 378.079,57 

CUSTO - MATERIAIS: RS 203.586,97 RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENG. CIVIL MARCONDES SILVA 

CUSTO - MÃO DE OBRA: R$ 87.251,56 REGISTRO CREA: 27.89510-PR 

BOI ( 30.00% ): R$ 87.241,04 TABELA DE REFERi;NCIA: SINAPI - AGOSTO 12015 

PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 
PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL DO 

MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL ITEM 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

73948116 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) M2 156,25 3,54 553, 13 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO 
7399211 DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM M2 156,25 7,86 1.228,13 

REAPROVEITAMENTO 

ALUGUEL CONTAINERIESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 

7384711 
COMP=6,20M ALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ 

MES 4,00 359,37 1.437,48 
FORRO C/ISOL TERMOIACUSTICO CHASSIS REFORC PISO 
COMPENS NAVAL EXC TRANSPICARGAIDESCARGA 

3.218,73 
2 FUNDAÇÕES 

SAPATAS E ARRANQUES DOS PILARES 

79479 
ESCAVACAO MANUAL, CAMPO ABERTO, EM SOLO EXCETO 

M3 120,99 49,45 5.982,96 
ROCHA, DE 2,00 ATE 4,00 M DE PROFUNDIDADE. 

7396414 
REATERRO DE VALAS 1 CAVAS, COMPACTADA A MAÇO, EM 

M3 104,30 29,76 3.103,97 
CAMADAS DE ATÊ 30 CM. 

7390716 
LASTRO DE CONCRETO, ESPESSURA 3CM, PREPARO 

M2 40,33 18,32 738,85 
MECANICO 

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA, 

84214 
LAJE) EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 

M2 73,76 45,10 3.326,58 
1, 1 o X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 02 UTILIZACOES. 
(FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM) 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (114) A 12,5MM(112) -
7425412 FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) 1 DOBRA 1 KG 318,00 7,05 2.241,90 

COLOCAÇÃO. 

ARMACAO ACO CA-50 DIAM.16,0 (518) A 25,0MM (1) -
7425411 FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) 1 DOBRA 1 KG 772,90 5,67 4.382,34 

COLOCAÇÃO. 



PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

Solution· PROPR.: MUNICIPJO DE PATO BRAGADO 

OBRA: RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL DE 500M3 ÁREA: 156,25 M2 ••• 
LOCAL: PATO BRAGADO - PR DATA: SETEMBR0/2015 

ENGENHARIA CIVIL LTDA 

VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 378.079,57 

CUSTO - MATERIAIS: R$ 203.586,97 RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENG. CIVIL MARCONDES SILVA 

CUSTO - MÃO DE OBRA: RS 87.251,56 REGISTRO CREA: 27.895/D-PR 

BDI ( 30.00% ): R$ 87.241,04 TABELA DE REFERÉNCIA: SINAPI - AGOSTO/ 2015 

PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNJO QUANT 
PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL DO 

MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL ITEM 

74138/3 
CONCRETO USJNADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE 

M3 16,69 329,20 5.494,35 LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

25.270,94 
3 ESTRUTURA 

PAREDES, VIGAS E LAJES 

73907/6 
LASTRO DE CONCRETO, ESPESSURA 3CM, PREPARO 

M2 156,25 18,32 2.862,50 
MECANICO 

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA, 
LAJE, PAREDE) EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

84217 PLASTIFICADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 02 M2 711, 18 47,29 33.631,70 
UTILIZACOES. (FABRJCACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM -
EXCLUSIVE ESCORAMENTO) 

EXECUCAO DE CIMBRAMENTO PARA ESCORAMENTO DE 
FORMAS ELEVADAS DE MADEIRA (PAREDES, LAJES E VIGAS), 

73685 ACIMA DE 3,30 M DE PE DIREITO, COM PONTALETES (8,0 X8,0 M2 711,18 27,01 19.208,97 
CM) DE MADEIRA DE LEI 1A QUALIDADE E PECAS DE MADEIRA 
DE 2,5 X 10,0 CM DE 2A QUALIDADE, NAO APARELHADA. 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (114) À 12,5MM(1/2) -
74254/2 FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) I DOBRA I KG 13530,70 7,05 95.391,44 

COLOCAÇÃO. 

ARMACAO ACO CA-50 DIAM.16,0 (5/8) À 25,0MM (1) -
74254/1 FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) I DOBRA I KG 1800,30 5,67 10.207,70 

COLOCAÇÃO. 

74138/3 
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE 

M3 129,33 329,20 42.575,44 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

203.877,75 
4 IMPERMEABILIZAÇÕES 

2/3 



PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

Solution· PROPR.: MUNICIPJO DE PATO BRAGADO 

OBRA: RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL DE 500M3 ÁREA: 156,25 M2 ••• 
LOCAL: PATO BRAGADO - PR DATA: SETEMBR0/2015 

ENGENHARIA CIVIL LTDA · 

VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 378.079,57 

CUSTO - MATERIAIS: R$ 203.586,97 RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENG. CIVIL MARCONDES SILVA 

CUSTO - MÃO DE OBRA: R$ 87.251,56 REGISTRO CREA: 27.89510-PR 

BOI ( 30.00% ): R$ 87.241,04 TABELA DE REFERÊNCIA: SJNAPI - AGOSTO 12015 

PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNJO QUANT 
PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL DO 

ITEM 
ITEM MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL 

ADITJVO PARA IMPERMEABILIZAÇÃO E PROTEÇÃO DO 
CONCRETO POR CRISTALIZAÇÃO - REFERÊNCIA XYPEX ADMIX KG 497,92 26,21 13.050,50 
C-500 NF MC-BAUCHEMIE 

IMPERMEABILIZAÇÃO INTERNA (PAREDES, FUNDO E TETO) E 
EXTERNA (COBERTURA) COM DUAS DEMÃOS DE CIMENTO 
POLIMÉRICO REF. TECPLUS TOP QUARTZOLIT, REFORÇO COM 

M2 614,40 65,00 39.936,00 
TELA DE POLIÉSTER, E TRÊS DEMÃOS DE 
IMPERMEABILIZANTE POLIMÉRICO FLEXIVEL E ELÁSTICO REF. 
TECPLUS LASTJC OUATZOLIT 

52.986,50 
5 COMPLEMENTOS 

ALÇAPÃO 120X120CM COM PERFIS E CHAPAS EM AÇO INOX UN 1,00 1525,00 1.525,00 
1.525,00 

12 PINTURA EXTERNA 

7423311 
FUNDO SELADOR ACRJLICO EM PAREDES EXTERNAS, UMA 

M2 235,00 3,41 801,35 
DEMAO 

7395411 
PINTURA LATEX ACRJLICA EM PAREDES EXTERNAS, TRES 

M2 235,00 11,99 2.817,65 
DEMAOS 

3.619,00 
13 LIMPEZA DE OBRA 

9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 156,25 2,18 340,63 
340,63 

290.838,53 



COMPOSIÇÃO DO BOI Solutic PROPR.: 

OBRA: 

LOCAL: . 

DATA: 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

RESERVATÓRIO DE AGUA POTÁVEL DE 500M3 

PATO BRAGADO - PR 

SETEMBR0/2015 

Item Componente do BDI 

Garantia 

Risco 

Despesas financeiras 

Administração central 

Lucro 

Tributos 

BOI - º/o 

ENGENHARIA CIVIL 

Intervalo de admissibilidade 
Valores 

Minimo Médio Máximo 
Propostos 

0,00 0,21 0,42 0,40 

º·ºº 0,97 2,05 2,00 

0,00 0,59 1,20 0,70 

O, 11 4,07 8,03 6,00 

3,83 6,90 9,96 9,50 

6,03 7,65 9,03 7,93 

30,00 

Planilha elaborada conforma equação para cálculo do percentual do BOI recomendada pelo acórdão TCU -
325/2007, conforme ilustrado abaixo: 

LDI ~ 
c1 + Ac 1100 x1 + nF 1100 x1+R1100 x1+L1100) 

- 1 xlOO 

Composição dos tributos: 

Imposto 

IRPJ 

CSLL 

PIS 

COFINS 

ISSQN 

TOTAL 

l 1-C:º ) J 

Base cálc Alíquota ºlo do total 

8,00 15,00 

12,00 9,00 

So/uti n ngenharia Civil Ltda 
CNPJ 06.932.787/0001-06 

MARCONDES LUIZ DA SILVA 

Engenheiro Civil - Crea 27.895-D/Pr 

1,20 

1,08 

0,65 

3,00 

2,00 

7,93 
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ENGENHARIA CIVIL LTDA 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O presente conjunto de especificações visa a determinação das características de materiais 
e procedimentos para a execução da estrutura de concreto armado do reservatório de água 
potável de 500 m3 para o Município de Pato Bragado. 

REFERÊNCIAS NORMATIVAS: 

O projeto da estrutura de concreto armado baseia-se nas seguintes normas técnicas: 

• NBR 6118:2003 - Projeto de estruturas de concreto 

• NBR 6120:1980 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações 
• NBR 6123: 1988 - Forças devidas ao vento em edificações 
• NBR 14931 :2003 - Execução de estruturas de concreto 

FUNDAÇÕES: 

A_ edificação terá fundação direta rasa do tipo sapatas. As sapatas deverão ser executadas 
s'obre ·uma camada de solo firme, conforme especificação em projeto. O volume escavado 
para a execução das sapatas deverá ser preenchido com compactação mecânica de 100% 
PN. 

REQUISITOS DA QUALIDADE DOS MATERIAIS DA ESTRUTURA: 

• Requisitos da qualidade do concreto: 
O concreto deve ser preparado e atender aos critérios de controle da qualidade previstos na 
ABNT NBR 12655. Quando se tratar de concreto dosado em central, além dos requisitos da 
ABNT NBR 12655, o concreto deve ainda estar de acordo com o que estabelece a ABNT 
NBR 7212. No controle da qualidade dos materiais componentes do concreto deve ser 
obedecido o disposto na ABNT NBR 12654. 
• Requisitos da qualidade do aço: 
O aço utilizado na estrutura de concreto deve atender às ABNT NBR 7480, ABNT NBR 
7481, ABNT NBR 7482 e ABNT NBR 7483, segundo a natureza e tipo de armadura. 

ARMAZENAMENTO DOS MATERIAIS: 

Os materiais a serem utilizados devem permanecer armazenados na obra ou na central de 
dosagem, separados fisicamente desde o instante do recebimento até o momento de 
utilização. Cada material deve estar perfeitamente identificado durante o armazenamento, 
no que diz respeito à classe, à graduação e, quando for o caso, à procedência. 
• Materiais componentes do concreto: 
Quando o concreto for preparado na obra, o armazenamento dos materiais que o compõem 
deve estar conforme com o que estabelece a ABNT NBR 12655. 
• Aços para as armaduras: 
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Devem ser estocados de forma a manterem inalteradas suas características geométricas e 
suas propriedades, desde o recebimento na obra até seu posicionamento final na estrutura. 
Cada tipo e classe de barra, tela soldada, fio ou cordoalha utilizado na obra deve ser 
claramente identificado logo após seu recebimento, de modo que não ocorra troca 
involuntária quando de seu posicionamento na estrutura. 
Para os aços recebidos cortados e dobrados, valem as mesmas prescrições para as 
diferentes posições. 
A estocagem deve ser feita de modo a impedir o contato com qualquer tipo de contaminante 
(solo, óleos, graxas, entre outros). 

FÔRMAS: 

Todas as fôrmas a serem usadas na obra deverão ser fabricadas com chapas de maderite 
plastificado e devidamente estruturado a fim de proporcionar acabamento final liso no 
concreto, que será aparente. 

• Requisitos básicos: 
O sistema de fôrmas, que compreende as fôrmas, o escoramento, o cimbramento e os 
andaimes, incluindo seus apoios, bem como as uniões entre os diversos elementos, deve 
ser projetado e construído de modo a ter: 
a) resistência às ações a que possa ser submetido durante o processo de construção, 
considerando: 
- ação de fatores ambientais; 
- carga da estrutura auxiliar; 
- carga das partes da estrutura permanente a serem suportadas pela estrutura auxiliar até 
que o concreto atinja as características estabelecidas pelo responsável pelo projeto 
estrutural para remoção do escoramento; 
- efeitos dinâmicos acidentais produzidos pelo lançamento e adensamento do concreto, em 
especial o efeito do adensamento sobre o empuxo do concreto nas fôrmas; 
b) rigidez suficiente para assegurar que as dimensões especificadas para a estrutura sejam 
satisfeitas e a integridade dos elementos estruturais não seja afetada. 
O formato, a função, a aparência e a durabilidade de uma estrutura de concreto permanente 
não devem ser prejudicados devido a qualquer problema com as fôrmas, o escoramento ou 
sua remoção. 
A retirada de fôrmas e escoramentos deve ser executada de modo a respeitar o 
comportamento da estrutura em serviço. No caso de dúvidas quanto ao modo de 
funcionamento de uma estrutura, o engenheiro responsável pela execução da obra deve 
entrar em contato com o projetista, a fim de obter esclarecimento sobre a seqüência correta 
para retirada das fôrmas e do escoramento. 
• Uso de agentes desmoldantes: 
Quando agentes destinados a facilitar a desmoldagem forem necessários, devem ser 
aplicados exclusivamente nas fôrmas antes da colocação da armadura e de maneira a não 
prejudicar a superfície do concreto. 
Agentes desmoldantes devem ser aplicados de acordo com as especificações do fabricante 
e normas nacionais, devendo ser evitados o excesso ou a falta do desmoldante. 
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Salvo condição específica, os produtos utilizados não devem deixar resíduos na superfície 
do concreto ou acarretar algum efeito que cause: 
- alteração na qualidade da superfície ou, no caso de concreto aparente, resulte em 
alteração de cor; 
- prejuízo da aderência do revestimento a ser aplicado. 

ARMADURAS: 

• Preparo e montagem da armadura: 
Os processos para preparo e montagem da armadura devem atender ao que estabelece o 
projeto da estrutura e a ABNT NBR 6118. 
• Montagem e posicionamento da armadura: 
A armadura deve ser posicionada e fixada no interior das fôrmas de acordo com as 
especificações de projeto, de modo que durante o lançamento do concreto se mantenha na 
posição estabelecida, conservando-se inalteradas as distâncias das barras entre si e com 
relação às faces internas das fôrmas. 
A montagem da armadura deve ser feita por amarração, utilizando arames. A distância entre 
pontos de amarração das barras das lajes deve ter afastamento máximo de 35 cm. 
O cobrimento especificado para a armadura no projeto deve ser mantido por dispositivos 
adequados ou espaçadores e sempre se refere à armadura mais exposta. É permitido o uso 
de espaçadores de concreto ou argamassa, desde que apresente relação água/cimento 
menor ou igual a 0,5, e espaçadores plásticos, ou metálicos com as partes em contato com 
a fôrma revestidas com material plástico ou outro material similar. 
Não devem ser utilizados calços de aço cujo cobrimento, depois de lançado o concreto, 
tenha espessura menor do que o especificado no projeto. 
O posicionamento das armaduras negativas deve ser objeto de cuidados especiais em 
relação à posição vertical. Para tanto, devem ser utilizados suportes rígidos e 
suficientemente espaçados para garantir o seu posicionamento. 
Deve ser dada atenção à armadura e ao cobrimento onde existam orifícios de pequenas 
dimensões. 

CONCRETAGEM 

• Modalidade de preparo do concreto: 
Para o concreto destinado às estruturas, são previstas duas modalidades diferentes de 
preparo, descritas a seguir: 
- Concreto preparado pelo executante da obra: 
As etapas de preparo são realizadas pelo executante da obra, de acordo com o que 
estabelece a ABNT NBR 12655. 
- Concreto preparado por empresa de serviços de concretagem: 
A central deve assumir a responsabilidade pelo serviço e cumprir as prescrições relativas às 
etapas de preparo do concreto, conforme a ABNT NBR 12655, bem como as disposições da 
ABNT NBR 7212. A documentação relativa ao cumprimento destas prescrições e 
disposições deve ser disponibilizada para o responsável pela obra e arquivada na empresa 
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de serviços de concretagem, sendo preservada durante o prazo previsto na legislação 
vigente. 

• Especificação do concreto: 
A especificação do concreto deve levar em consideração todas as propriedades requeridas 
em projeto, em especial quanto à resistência característica, ao módulo de elasticidade do 
concreto e à durabilidade da estrutura, bem como às condições eventualmente necessárias 
em função do método de preparo escolhido e das condições de lançamento, adensamento e 
cura. 
- Especificação pela resistência característica do concreto à compressão: 
O concreto deve ser solicitado especificando-se a resistência característica do concreto à 
compressão na idade de controle, conforme a ABNT NBR 12655, a dimensão máxima 
característica do agregado graúdo e o abatimento do concreto fresco no momento de 
entrega, de acordo com a ABNT NBR 7212. 

CUIDADOS PRELIMINARES: 

• Fôrmas: 
Antes do lançamento do concreto devem ser devidamente conferidas as dimensões e a 
posição (nivelamento e prumo) das fôrmas, a fim de assegurar que a geometria dos 
elementos estruturais e da estrutura como um todo estejam conforme o estabelecido no 
projeto. A superfície interna das fôrmas deve ser limpa e deve-se verificar a condição de 
estanqueidade das juntas, de maneira a evitar a perda de pasta ou argamassa. Nas fôrmas 
de paredes, pilares e vigas estreitas e altas, devem ser deixadas aberturas provisórias 
próximas ao fundo, para limpeza. 
Fôrmas construídas com materiais que absorvam umidade ou facilitem a evaporação devem 
ser molhadas até a saturação, para minimizar a perda de água do concreto, fazendo-se 
furos para escoamento da água em excesso. 
Se a fôrma for utilizada para concreto aparente, o tratamento das superfícies da fôrma deve 
ser feito de maneira que o acabamento requerido seja alcançado. 
• Escoramentos: 
Antes do lançamento do concreto devem ser devidamente conferidas as pos1çoes e 
condições estruturais do escoramento, a fim de assegurar que as dimensões e posições das 
fôrmas sejam mantidas de acordo com o projeto e permitir o tráfego de pessoal e 
equipamento necessários à operação de concretagem com segurança. 
• Armaduras: 
A montagem, o posicionamento e o cobrimento especificados para as armaduras devem ser 
verificados, e as barras de aço devem estar previamente limpas. 

LANÇAMENTO: 

Antes da aplicação do concreto, deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 
O concreto deve ser lançado e adensado de modo que toda a armadura, além dos 
componentes embutidos previstos no projeto, sejam adequadamente envolvidos na massa 
de concreto. 
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Em nenhuma hipótese deve ser realizado o lançamento do concreto após o início da pega. 
Concreto contaminado com solo ou outros materiais não deve ser lançado na estrutura. 
O concreto deve ser lançado o mais próximo possível de sua posição definitiva, evitando-se 
incrustação de argamassa nas paredes das fôrmas e nas armaduras. 
Devem ser tomadas precauções para manter a homogeneidade do concreto. No lançamento 
convencional, os caminhos não devem ter inclinação excessiva, de modo a evitar a 
segregação decorrente do transporte. O molde da fôrma deve ser preenchido de maneira 
uniforme, evitando o lançamento em pontos concentrados, que possa provocar deformações 
do sistema de fôrmas. 
O concreto deve ser lançado com técnica que elimine ou reduza significativamente a 
segregação entre seus componentes, observando-se maiores cuidados quanto maiores 
forem a altura de lançamento e a densidade de armadura. Estes cuidados devem ser 
majorados quando a altura de queda livre do concreto ultrapassar 2 m, no caso de peças 
estreitas e altas, de modo a evitar a segregação e falta de argamassa (como nos pés de 
pilares e nas juntas de concretagem de paredes). Entre os cuidados que podem ser 
tomados, no todo ou em parte, recomenda-se o seguinte: 
- emprego de concreto com teor de argamassa e consistência adequados, a exemplo de 
concreto com características para bombeamento; 
- lançamento inicial de argamassa com composição igual à da argamassa do concreto 
estrutural; 
- uso de dispositivos que conduzam o concreto, minimizando a segregação (funis, calhas e 
trombas, por exemplo}. 
Deve haver um cuidado especial em evitar o deslocamento de armaduras, ancoragens e 
fôrmas, bem como para não produzir danos nas superfícies das fôrmas, principalmente 
quando o lançamento do concreto for realizado em peças altas, por queda livre. 
As fôrmas devem ser preenchidas em camadas de altura compatível com o tipo de 
adensamento previsto (ou seja, em camadas de altura inferior à altura da agulha do vibrador 
mecânico) para se obter um adensamento adequado. Em peças verticais e esbeltas, tipo 
paredes e pilares, pode ser conveniente utilizar concretos de diferentes consistências, de 
modo a reduzir o risco de exsudação e segregação. 
Cuidados especiais devem ser tomados até nas concretagens correntes, tanto em lajes 
inclinadas quanto em lajes planas, sempre conduzindo o concreto lançado contra o já 
adensado. 

ADENSAMENTO: 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deve ser vibrado ou apiloado 
contínua e energicamente com equipamento adequado à sua consistência. O adensamento 
deve ser cuidadoso para que o concreto preencha todos os recantos das fôrmas. 
Durante o adensamento devem ser tomados os cuidados necessários para que não se 
formem ninhos ou haja a segregação dos materiais. Deve-se evitar a vibração da armadura 
para que não se formem vazios ao seu redor, com prejuízos da aderência. 
No adensamento manual, a altura das camadas de concreto não deve ultrapassar 20 cm, de 
modo a facilitar a saída de bolhas de ar. 
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O plano de lançamento deve estabelecer a altura das camadas de lançamento do concreto 
e o processo mais adequado de adensamento. No caso de alta densidade de armaduras, 
cuidados especiais devem ser tomados para que o concreto seja distribuído em todo o 
volume da peça e o adensamento se processe de forma homogênea. 
Quando forem utilizados vibradores de imersão, a espessura da camada deve ser 
aproximadamente igual a 3/4 do comprimento da agulha. Ao vibrar uma camada de 
concreto, o vibrador deve penetrar cerca de 1 O cm na camada anterior. 
Tanto a falta como o excesso de vibração são prejudiciais ao concreto. 
Devem ser tomados os seguintes cuidados durante o adensamento com vibradores de 
imersão: 
- preferencialmente aplicar o vibrador na posição vertical; 
- vibrar o maior número possível de pontos ao longo do elemento estrutural; 
- retirar o vibrador lentamente, mantendo-o sempre ligado, a fim de que a cavidade formada 
pela agulha se feche novamente; 
- não permitir que o vibrador entre em contato com a parede da fôrma, para evitar a 
formação de bolhas de ar na superfície da peça, mas promover um adensamento uniforme e 
adequado de toda a massa de concreto, observando cantos e arestas, de maneira que não 
se formem vazios; 
- mudar o vibrador de posição quando a superfície apresentar-se brilhante. 

CURA E RETIRADA DE FÔRMAS E ESCORAMENTOS: 

• Cura e cuidados especiais: 
Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deve ser curado e protegido 
contra agentes prejudiciais para: 
- evitar a perda de água pela superfície exposta; 
- assegurar uma superfície com resistência adequada; 
- assegurar a formação de uma capa superficial durável. 
Os agentes deletérios mais comuns ao concreto em seu início de vida são: mudanças 
bruscas de temperatura, secagem, chuva forte, água torrencial, congelamento, agentes 
químicos, bem como choques e vibrações de intensidade tal que possam produzir fissuras 
na massa de concreto ou prejudicar a sua aderência à armadura. 
O endurecimento do concreto pode ser acelerado por meio de tratamento térmico ou pelo 
uso de aditivos que não contenham cloreto de cálcio em sua composição e devidamente 
controlado, não se dispensando as medidas de proteção contra a secagem. 
• Retiradas das fôrmas e do escoramento: 
Fôrmas e escoramentos devem ser removidos de acordo com o plano de desforma 
previamente estabelecido e de maneira a não comprometer a segurança e o desempenho 
em serviço da estrutura. 
Para efetuar sua remoção devem ser considerados os seguintes aspectos: 
- peso próprio da estrutura ou da parte a ser suportada por um determinado elemento 
estrutural; 
- cargas devidas a fôrmas ainda não retiradas de outros elementos estruturais (pavimentos); 
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- sobrecargas de execução, como movimentação de operários e material sobre o elemento 
estrutural; 
- seqüência de retirada das fôrmas e escoramentos e a possível permanência de 
escoramentos localizados; 
- operações particulares e localizadas de retirada de fôrmas (como locais de difícil acesso); 
- condições ambientais a que será submetido o concreto após a retirada das fôrmas e as 
condições de cura; 
- possíveis exigências relativas a tratamentos superficiais posteriores. 
• Tempo de permanência de escoramentos e fôrmas: 
Escoramentos e fôrmas não devem ser removidos, em nenhum caso, até que o concreto 
tenha adquirido resistência suficiente para: 
- suportar a carga imposta ao elemento estrutural nesse estágio; 
- evitar deformações que excedam as tolerâncias especificadas; 
- resistir a danos para a superfície durante a remoção. 
Deve ser dada especial atenção ao tempo especificado para a retirada do escoramento e 
das fôrmas que possam impedir a livre movimentação de juntas de retração ou dilatação, 
bem como de articulações. 
A retirada das fôrmas e do escoramento só pode ser feita quando o concreto estiver 
suficientemente endurecido para resistir às ações que sobre ele atuarem e não conduzir a 
deformações inaceitáveis, tendo em vista o baixo valor do módulo de elasticidade do 
concreto (Eci) e a maior probabilidade de grande deformação diferida no tempo quando o 
concreto é solicitado com pouca idade. 
A retirada do escoramento e das formas deve ser efetuada sem choques e obedecer ao 
plano de desforma elaborado de acordo com o tipo da estrutura. 

RECEBIMENTO DA ESTRUTURA DE CONCRETO: 

A estrutura de concreto deve ser recebida desde que cumpridas as exigências da ABNT 
NBR 14931, atendendo também ao estabelecido nas especificações de projeto e nas 
normas de projeto estrutural, em especial na ABNT NBR 6118. 
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MEMORIAL DESCRITIVO DE IMPERMEABILIZAÇÃO E PINTURA 

O presente conjunto de especificações visa a determinação das características de materiais 
e procedimentos para a execução da impermeabilização da estrutura de concreto armado 
do reservatório de água potável de 500 m3 para o Município de Pato Bragado. 

IMPERMEABILIZAÇÃO POR CRISTALIZAÇÃO DO CONCRETO: 

Durante a concretagem das lajes de fundo e de cobertura e das paredes do reservatório, 
antes do lançamento do concreto deverá ser adicionado o impermeabilizante cristalizante no 
caminhão betoneira e misturado durante cinco minutos. A proporção deverá seguir 
rigorosamente as especificações do fabricante. 

Recomenda-se expressamente a utilização do produto XYPEX ADMIX C-500 NF fabricado 
pela empresa MC BAUCHEMIE, para o qual a proporção recomendada é de 1% em peso do 
cimento do concreto. 

IMPERMEABILIZAÇÃO DA SUPERFÍCIE INTERNA E COBERTURA 

Após a desforma e a cura completa do concreto, todas as pontas de arames, farpas de 
madeira, partes soltas de concreto deverão ser removidas, eventuais falhas de concretagem 
deverão ser preenchidas com argamassa apropriada, e todos os cantos deverão ser 
arredondados com argamassa antes do início da aplicação dos produtos 
impermeabilizantes. 

Após o preparo da superfície, a mesma deverá ser totalmente lixada e limpa, removendo-se 
resíduos de desmoldante e poeira da superfície. 

O tratamento impermeabilizante inicia-se com a aplicação de uma demão de cimento 
polimérico TEC PLUS TOP QUATZOLIT, aguardar a secagem completa, fixar uma tela de 
poliéster em todas as paredes, no fundo e sobre a cobertura, e aplicar nova demão de 
TECPLUS TOP sobre a tela. Após a secagem completa da segunda demão, deverá ser 
aplicado três demãos de impermeabilizante polimérico flexível e elástico TEC PLUS LASTIC 
QUARTZOLIT. 

TRATAMENTO EXTERNO 

Assim como internamente, nas paredes ex1ernas, após a desforma e a cura completa do 
concreto, todas as pontas de arames, farpas de madeira, partes soltas de concreto deverão 
ser removidas, eventuais falhas de concretagem deverão ser preenchidas com argamassa 
apropriada e a superfície deverá ser totalmente lixada e limpa removendo-se resíduos de 
desmoldante e poeira da superfície. 



.\. 

Solution ... 
ENGENHARIA CIVIL LTDA 

O tratamento externo será constituído de uma demão de fundo selador acrílico seguido de 
três demãos de pintura látex acrílica semi brilho na cor natural do concreto. 

Solutíon Engenharia Cívil Ltda 

CNPJ 06.932.787/0001-06 

MARCONDES LUIZ DA SILVA 

Engenheiro Civil - Crea 27.895-D/Pr 



FOLHA RESUMO PARA FECHAMENTO DE ORÇAMENTO Solution ... 
ENGENHARIA CIVIL LTDA 

OBRA: CASA DE BOMBAS 

PROPRIETÁRIO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

LOCAL: PATO BRAGADO - PR 

ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO - M': 9,24 

CUSTO DIRETO DA OBRA: MATERIAIS: R$ 7.883,69 

MÃO DE OBRA: R$ 5.255,79 

TOTAL: R$13.139,48 

BDI: 30,00 % R$ 3.941,37 

VALOR TOTAL DA OBRA COM BOI: R$ 17 .080,85 

(DEZESSETE MIL E OITENTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) 

CUSTO UNITÁRIO POR METRO QUADRADO: 

PRAZO DE EXECUÇÃO - MESES: 

REFERENCIAL UTILIZADO: 

1.848,58 

1,00 

SINAPI - AGOSTO/ 2015 

So/ution Engenharia Civil Ltda 

CNPJ 06.932.787/0001-06 

MARCONDES LUIZ DA SILVA 

Engenheiro Civil - Crea 27.895-D/Pr 

1 / 1 



PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

Solution PROPR.: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

OBRA: CASA DE BOMBAS ÁREA: 9,24 M2 ••• 
LOCAL: PATO BRAGADO - PR DATA: SETEMBR0/2015 

ENGENHARIA CIVIL LTDA 

VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 17.080,85 

CUSTO- MATERIAIS: R$ 7.883,69 RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENG. CIVIL MARCONDES SILVA 

CUSTO - MÃO DE OBRA: RS 5.255,79 REGISTRO CREA: 27.895/D-PR 

BOI ( 30.00% ): RS 3.941,37 TABELA DE REFERÉNCIA: SINAPI - AGOSTO/ 2015 

PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 
PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL DO 

ITEM 
ITEM TOTAL TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

73948/16 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) M2 9,24 3,54 32,71 

LOCAéAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO 
7399211 DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM M2 9,24 7,86 72,63 

REAPROVEITAMENTO 

ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 

73847/1 
COMP=6,20M ALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ 

MES 1,00 359,37 359,37 
FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC PISO 
COMPENS NAVAL EXC TRANSP/CARGA/DESCARGA 

464,71 
2 FUNDAÇÕES 

ESTACAS E BLOCOS 

74156/2 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO = 25 CM, EM CONCRETO 

M 12,00 50,03 600,36 
MOLDADO IN LOCO, 15 MPA, SEM ARMACAO. 

79478 
ESCAVACAO MANUAL CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO 

M3 0,76 41,52 31,58 
ROCHA ATE 2,00M PROFUNDIDADE 

74164/4 LASTRO DE BRITA M3 0,12 65,61 7,87 

5970 
FORMA TABUA. PARA CONCRETO EM FUNDACAO, CI 

M2 2,52 49,29 124,21 
REAPROVEITAMENTO 2X. 

73942/2 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO I 

KG 3,90 6,89 26,87 
CORTE (C/PERDA DE 10%) I DOBRAI COLOCAÇÃO. 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -
74254/2 FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) I DOBRA I KG 23,30 7,05 164,27 

COLOCAÇÃO. -

73972/2 
CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM 

M3 0,87 316,33 275,21 
LANCAMENTO 



.· 
PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

Solution PROPR.: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

OBRA: CASA DE BOMBAS ÁREA: 9,24 M2 ••• 
LOCAL: PATO BRAGADO ·PR DATA: SETEMBR0/2015 

ENGENHARIA CIVIL LTDA 

VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 17.080,85 

CUSTO· MATERIAIS: R$ 7.883,69 RESPONSÁVEL TIÔCNICO: ENG. CIVIL MARCONDES SILVA 

CUSTO • MÃO DE OBRA: R$ 5.255,79 REGISTRO CREA: 27.895/D-PR 

BDI ( 30.00% ): R$ 3.941.37 TABELA DE REFER~NCIA: SINAPI ·AGOSTO / 2015 

PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 
PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL DO 

ITEM 
ITEM TOTAL TOTAL 

74157/4 
LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM 

M3 0,87 94,05 81,82 
FUNDACOES 

1.312,19 
3 ESTRUTURA 

VIGAS, PILARES E LAJES 

74007/2 
FORMA TABUAS MADEIRA 3A P/ PECAS CONCRETO ARM, 

M2 23,92 50,24 1.201,74 
REAPR 2X, INCL MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

7394212 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.· FORNECIMENTO I 

KG 49,30 6,89 339,68 
CORTE (C/PERDA DE 10%) / DOBRAI COLOCAÇÃO. 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) A 12,5MM(1/2) . 
74254/2 FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) I DOBRA I KG 79,30 7,05 559,07 

COLOCAÇÃO. 

LAJE PRE·MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS 

7420211 
ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 

M2 13,26 61,40 814, 16 
3CM, INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E 
FERRAGEM NEGATIVA 

7397212 
CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM 

M3 1,09 316,33 344,80 
LANCAMENTO 

74157/3 
LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM 

M3 1,09 94,05 102,51 
ESTRUTURAS 

3.361,96 
4 IMPERMEABILIZAÇÃO DE BALDRAMES 

74106/1 
IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM 

M2 7,56 8,59 64,97 
TINTA ASFALTICA,DUAS DEMAOS. 

64,97 
5 PAREDES E DIVISÓRIAS 



PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

Solution PROPR.: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

OBRA: CASA DE BOMBAS ÁREA: 9,24 M2 ••• 
LOCAL: PATO BRAGADO - PR DATA: SETEMBR0/2015 

ENGENHARIA CIVIL LTDA 

VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 17.080,85 

CUSTO - MATERIAIS: R$ 7.883,69 RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENG. CIVIL MARCONDES SILVA 

CUSTO - MÃO DE àBRA: R$ 5.255,79 REGISTRO CREA: 27.895/0-PR 

BOI ( 30.00% ): R$ 3.941,37 TABELA DE REFERi;NCIA: SINAPI - AGOSTO/ 2015 

PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 
PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL DO 

TOTAL TOTAL ITEM 

ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 10X15X20CM, 1/2 
73935/5 VEZ, ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E M2 28,06 41,39 1.161,40 

AREIA) 

COBOGO CERAMICO (ELEMENTO VAZADO), 9X20X20CM, 
9875 ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:4 DE CIMENTO E M2 2,24 103,42 231,66 

AREIA 

1.393,06 
6 ESQUADRIAS E VIDROS 

FECHADURA DE EMBUTIR REFORCADA COMPLETA, DE 
84866 SEGURANCA, COM CILINDRO, PARA PORTA EXTERNA, UNO 5,00 178,90 894,50 

7407112 
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, COM 

M2' 1,68 403,61 678,06 
GUARNICAO 

1.572,56 
7 REVESTIMENTOS DE PAREDES 

5974 
CHAPISCO EM PAREDES TRACO 1 :4 (CIMENTO E AREIA), 

M2 56,12 3,25 182,39 
ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MECANICO 

5990 
EMBOCO TRACO 1 :2:11 (CIMENTO, CAL E AREIA), ESPESSURA 

M2 56,12 16,03 899,60 
2,0CM, PREPARO MECANICO. 

74001/1 
REBOCO COM ARGAMASSA PRE-FABRICADA, ESPESSURA 

M2 56,12 18,67 1.047,76 
0,5CM, PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA 

2.129,75 
8 REVESTIMENTOS DE FORROS 

5975 
CHAPISCO EM TETOS TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

M2 13,26 6,25 82,88 
ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MECANICO 

5976 
EMBOCO EM TETOS TRACO 1 :4 (CAL E AREIA MEDIA), 

M2 13,26 15,62 207,12 
ESPESSURA 1,5CM, PREPARO MANUAL 

74001/1 
REBOCO COM ARGAMASSA PRE-FABRICADA, ESPESSURA 

M2 13,26 18,67 247,56 
0,5CM, PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA 

537,56 

~3/5 



PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

Solution PROPR.: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

OBRA: CASA DE BOMBAS ÁREA: 9,24 M2 ••• 
LOCAL: PATO BRAGADO - PR DATA: SETEMBR0/2015 

ENGENHARIA CIVIL LTDA 

VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 17.080,85 

CUSTO - MATERIAIS: R$ 7.883,69 RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENG. CIVIL MARCONDES SILVA 

CUSTO - MÃO DE OBRA: R$ 5.255,79 REGISTRO CREA: 27.895/D-PR 

BOI ( 30.00% ): RS 3.941,37 TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI - AGOSTO/ 2015 

PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT 
PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL DO 

ITEM UNID 
ITEM TOTAL TOTAL 

9 REVESTIMENTOS DE PISOS 

55835 
ATERRO INTERNO (EDIFICACOES) COMPACTADO 

M3 2,31 49,60 114,58 
MANUALMENTE 

74164/4 LASTRO DE BRITA M3 0,46 65,61 30,31 

73919/1 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1 :4 (CIMENTO E AREIA), 

M2 9,24 29,98 277,02 
ESPESSURA 6CM, PREPARO MANUAL 

PISO CIMENTADO TRAGO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 
73922/3 ACABAMENTO LISO ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MANUAL DA M2 9,24 40,60 375,14 

ARGAMASSA 
797,05 

10 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

73613 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DN 20MM (3/4") INCL 

M 10,00 12,03 120,30 
CONEXOES, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

7385on 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450n50V 1,5MM2 RESISTENTE 

M 25,00 2,18 54,50 
A CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

83387 CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" UN 2,00 6.48 12,96 

83388 CAIXA DE PASSAGEM PVC 3" OCTOGONAL UN 1,00 9,09 9,09 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM ACO 

83464 
GALVANIZADO, PARA 6 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 

UN 1,00 134,94 134,94 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO MONOFASICO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 

UN 1,00 12,26 12,26 
(AMERICANO) 1 O A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

72331 
INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10A/250V SEM PLACA, 1 

UN 1,00 10,31 10,31 
TECLA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

83540 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V C/ PLACA, TIPO 

UN 1,00 12, 11 12, 11 
SILENTOQUE PIAL OU EQUIV 

~4/5 



PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

Solution PROPR.: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

OBRA: CASA DE BOMBAS ÁREA: 9,24 M2 ••• 
LOCAL: PATO BRAGADO - PR DATA: SETEMBR0/2015 

ENGENHARIA CIVIL LTDA 

VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 17.080,85 
CUSTO· MATERIAIS: R$ 7.883,69 RESPONSÁVEL TECNICO: ENG. CIVIL MARCONDES SILVA 

CUSTO - MÃO DE OBRA: R$ 5.255,79 REGISTRO CREA: 27.895/D·PR 

BOI ( 30.00% ): R$ 3.941,37 TABELA DE REFERENCIA: SINAPI - AGOSTO/ 2015 

PLANILHA SINTÉTICA DE SERVIÇOS 

CÓOIGO ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 
PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO PREÇOS TOTAIS DO SERVIÇO TOTAL DO 

TOTAL TOTAL ITEM 

72335 ESPELHOPLASTICO. 4"X2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2,00 3,14 6,28 

74041/3 #N/D #N/D 1,00 44,32 44,32 
417,07 

12 PINTURA 

74233/1 
FUNDO SELADOR ACRILICO AMBIENTES 

M2 69,38 3,41 236,59 
INTERNOS/EXTERNOS, UMA DEMAO 

73954/1 
PINTURA LATEX ACRILICA AMBIENTES INTERNOS/EXTERNOS, 

M2 69,38 11,99 831,87 
TRES DEMAOS 

1.068,45 
13 LIMPEZA DE OBRA 

9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 9,24 2,18 20,14 
20,14 

13.139,48 
-

~5/5 
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COMPOSIÇÃO DO BOI Solutic PROPR.: 

OBRA: 

LOCAL: 

DATA: 

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

CASA DE BOMBAS 

PATO BRAGADO - PR 

SETEMBR0/2015 

Item Componente do BOI 

Garantia 

Risco 

Despesas financeiras 

Administração central 

Lucro 

Tributos 

BDI-% 

ENGENHARIA CIVIL 

Intervalo de admissibilidade Valores 

Mínimo Médio Máximo 
Propostos 

0,00 0,21 0,42 0,40 

0,00 0,97 2,05 2,00 

0,00 0,59 1,20 0,70 

O, 11 4,07 8,03 6,00 

3,83 6,90 9,96 9,50 

6,03 7,65 9,03 7,93 

30,00 

Planilha elaborada conforma equação para cálculo do percentual do BDI recomendada pelo acórdão TCU -
325/2007, conforme ilustrado abaixo: 

LDI = 
c1 + Ac 1100 x1 + DF 1100 x1+R1100 x1+L1100 ) 

- 1 x!O() 

Composição dos tributos: 

Imposto 

IRPJ 

CSLL 

PIS 

COFINS 

ISSQN 

TOTAL 

( 1 -( 1:0 ) J 

Base cálc Alíquota 0/o do total 

8,00 15,00 

12,00 9,00 

Solution Engenharia Civil Ltda 
CNPJ 06.932.787/0001-06 

MARCONDES LUIZ DA SILVA 

Engenheiro Civil - Crea 27.895-D/Pr 

1,20 

1,08 

0,65 

3,00 

2,00 

7,93 



Solution 
ENGENHARIA CIVIL LTDA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. INTRODUÇÃO 

O presente conjunto de especificações visa a determinação das características 

de materiais, serviços e acabamentos, para a execução da obra de construção da edificação 

abaixo discriminada: 

Obra: Casa de bombas 

Proprietário: Município de Pato Bragado 

Área de construção: 9.42 m2 

Esta especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida rigorosamente, 

tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materiais a serem 

utilizados em obra. 

A execução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não 

aprovados pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos e 

reconstituídos por conta exclusiva da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao 

Contratante. 

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem 

julgados como de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e substituídos 

pelos especificados. 

Caberá à Contratada, às suas expensas, obter junto a Prefeitura Municipal o 

alvará de construção e as demais licenças necessárias para o início das obras. 

2. FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

A fiscalização da obra será feita por profissional designado pela Prefeitura 

Municipal, que desenvolverá a fiscalização com check list semanal, relatório fotográfico e 

elaboração de planilhas de medição, com atribuições para elaborar relatórios e notificações 

quanto a possíveis irregularidades e fiscalizar o andamento da obra verificando para que 

esteja de acordo com os projetos e memoriais apresentados na licitação, bem como o 

emprego dos materiais especificados e dimensões e espessuras de elementos estruturais. 

Rua Dom João VI, 1234, SL 01, Tel. 45 3254 8997 - Marechal Cândido Rondon - Pr - CNPJ 06.932.787/0001-06 



Solution ... 
ENGENHARIA CIVIL LTDA 

3. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

A Contratada deverá realizar as instalações necessárias na obra (barracão, 

escritório, depósito de materiais, sanitários, etc.), bem como as ligações de água e força, 

que correrão às suas expensas até a entrega definitiva da obra. 

A área da obra deverá ser liberada em comum acordo com a Prefeitura 

Municipal. 

A locação da obra será de inteira responsabilidade da Construtora e deverá 

obedecer a planta de situação e locação dos pilares e paredes. 

Os casos omissos ou aqueles que possuam características excepcionais serão 

objeto de análise e decisão por parte da fiscalização. 

As placas da obra deverão obedecer aos padrões adotados pela Prefeitura 

Municipal e pelo Ministério do Governo Federal responsável pela liberação dos recursos, 

conforme detalhes a serem fornecidos, além das exigidas pelo CREA. 

A Contratada deverá manter no canteiro de obra um jogo de cópias dos projetos 

e ART's. 

4. MOVIMENTO DE TERRA 

A Contratada deverá providenciar a limpeza e nivelamento do terreno, de forma 

tal que não resultem detritos ou outros tipos de materiais, como também, obedecidos os 

níveis do projeto arquitetônico. 

Os trabalhos de escavação e aterro (quando houver) devem ser conduzidos e 

executados com cautela e segurança, indispensáveis à preservação das propriedades 

vizinhas. Todos os danos que porventura venham a ocorrer aos vizinhos, decorrentes da 

execução da obra, serão de responsabilidade da Construtora. 

Não serão admitidas trincas ou rachaduras na estrutura, paredes ou pisos, que a 

fiscalização condicionem como ocasionados por adensamento ou recalques no terreno de 

fundação, correndo por conta do Construtor quaisquer prejuízos procedentes das 

fundações. 

As áreas externas à obra deverão sempre estar limpas, de forma a permitir fácil 

acesso e um perfeito escoamento das águas superficiais. 

5. FUNDAÇÕES E ESTRUIURA 

Rua Dom João VI, 1234, SL 01, Tel. 45 3254 8997- Marechal Cândido Rondon - Pr-CNPJ 06.932.787/0001-06 



Solution 
~EN•G~EN_H_A~R-IA--C~l~V-IL~LTDA 

Os projetos de fundação e estrutura deverão ser seguidos rigorosamente, 

obedecendo-se fielmente todas as cotas e dimensões lançadas nos respectivos projetos. 

Toda a estrutura de concreto armado a ser executada deverá estar em 

conformidade com a NBR 14931 :2003 - Execução de estruturas de concreto, com concreto 

com resistência igual ou superior à especificada no projeto estrutural para cada tipo de 

elemento estrutural. 

O concreto deve ser preparado e atender aos critérios de controle da qualidade 

previstos na ABNT NBR 12655. Quando se tratar de concreto dosado em central, além dos 

requisitos da ABNT NBR 12655, o concreto deve ainda estar de acordo com o que 

estabelece a ABNT NBR 7212. No controle da qualidade dos materiais componentes do 

concreto deve ser obedecido o disposto na ABNT NBR 12654. 

O aço utilizado na estrutura de concreto deve atender às ABNT NBR 7480, 

ABNT NBR 7481, ABNT NBR 7482 e ABNT NBR 7483, segundo a natureza e tipo de 

armadura. 

A obra terá fundações com estacas tipo strauss, escavadas manual ou 

mecanicamente com diâmetro de 25cm, demarcadas conforme a planta de locação das 

fundações, com profundidades compatíveis com as cargas apresentadas na tabela de 

cargas da planta de locação, e concretadas com concreto fck 20Mpa. 

Todos os projetos complementares (elétrico, telefônico, hidráulico) deverão ser 

consultados de modo a garantir a previsão de furos em lajes, vigas ou outros procedimentos 

como passagem de tubulação e canaletas, etc. 

As formas deverão atender as especificações do projeto quanto à espessura, 

devendo ser fixadas de acordo com as normas de execução e estar perfeitamente 

niveladas, limpas e molhadas até a saturação antes do início do lançamento do concreto. As 

formas que tenham sido usadas previamente deverão ser cuidadosamente raspadas e 

limpas, para posterior reaproveitamento, caso necessário. As formas e escoramentos 

deverão ter resistência suficiente para não se deformarem sob a ação das cargas e das 

variações de temperatura e umidade. Deverão ser de madeira aparelhada ou de chapas de 

madeira resinada compensada ou plastificada, devidamente tratadas, a fim de evitar a 

aderência com o concreto. 

As armaduras deverão ser dobradas e montadas rigorosamente conforme as 

indicações em projeto específico. Devem ser colocadas no interior das formas de modo a se 



Solution 
~EN•G~E~N-H-A~R-IA--C~IV_l_L_L~TDA 

manterem firmes durante o lançamento do concreto, conservando inalteradas as distâncias 

das barras entre si e as faces internas das formas. 

O concreto empregado nas vigas de baldrame deverá levar aditivo 

impermeabilizante à água de amassamento, a fim de garantir sua perfeita estanqueidade. 

6. IMPERMEABILIZAÇÕES 

Todas as impermeabilizações previstas para a obra, constantes desta 

especificação e do quantitativo, deverão ser executadas com a máxima perfeição, de acordo 

com as normas técnicas construtivas, seguindo rigorosamente as especificações dos 

fabricantes quanto à forma de aplicação, para quaisquer de seus tipos. 

Deverão ser impermeabilizadas as faces dos baldrames e as faces das 

alvenarias em contato com o solo utilizando-se pintura com hidroasfalto, em duas demãos, 

aplicadas de forma que cubram por inteiro a parte horizontal do baldrame. 

A laje de cobertura deverá receber impermeabilização com duas demãos de 

cimento polimérico estruturada com tela de poliéster mais três demãos de impermeabilizante 

polimérico flexível e elástico. 

7. ALVENARIAS 

As alvenarias deverão apresentar prumo e alinhamento perfeitos, com fiadas 

niveladas, sendo que a espessura das juntas não d.everá ser superior a 1,5cm. 

Todos os vãos de portas e janelas que não ficarem diretamente sob vigas 

deverão obrigatoriamente ter vergas de concreto armado, convenientemente 

dimensionadas, de forma tal que excedam em 50cm, no mínimo, para cada lado do vão, 

com espessura idêntica à das paredes. 

Os tijolos a serem aplicados em obra deverão ter as dimensões de 1Ox15x20, 

devendo ser assentados em meia vez com argamassa mista de cimento, cal e areia 

Deverão ser executadas aberturas nas paredes conforme especificado no 

projeto arquitetônico com fechamento em elemento vazado nas dimensões de 9x20x20cm 

assentados com argamassa de cimento e areia. 

8. COBERTURA 



Solution 
'"'EN•G....-EN""H-A""'R-IA-C""'t-V-IL-LTDA 

A cobertura será executada com laje pré-fabricada impermeabilizada conforme 

descrito no item 6. 

9. ESQUADRIAS METÁLICAS 

Deverá ser instalada uma porta com perfis em alumínio fosco tipo veneziana 

ventilada. 

10. FERRAGENS 

As ferragens estabelecidas para todas as janelas e portas deverão ser seguidas 

fielmente, devendo seus acabamentos e funcionamento ser perfeitos. Na colocação e 

fixação das dobradiças, fechaduras e acessórios, deverão ser tomados cuidados especiais 

para que os encaixes sejam exatos, não sendo tolerados nenhum tipo de folgas ou outros 

artifícios que exijam esforços da ferragem para seu ajuste. 

A fechadura da porta deverá ter maçanetas e espelhos de ferro cromado, não 

sendo admitidos elementos de plástico. As dobradiças deverão ser de aço inox. 

11. REVESTIMENTO DE PAREDES E FORRO DE LAJE 

Antes do início dos serviços de qualquer tipo de revestimento, deverão ser 

testadas todas as canalizações ou redes condutoras de água e esgoto como também a 

passagem e locação correta dos conduítes e canaletas da rede elétrica. 

Todos os revestimentos de paredes deverão apresentar aspecto uniforme, 

perfeitamente plano, sem qualquer ·ondulação ou desigualdade da superfície, com 

espessura média de 15mm, interna e externamente. 

As paredes internas, externas e o forro de laje, receberão chapisco, emboço e 

reboco para posterior pintura. 

Todas as janelas e portas deverão ser requadradas com argamassa mista de 

cimento, cal e areia, e rebocadas. 

12. REVESTIMENTO DE PISOS 

Rua Dom João VI, 1234, SL 01, Tel. 45 3254 8997 - Marechal Cândido Rondon - Pr- CNPJ 06.932.787/0001-06 ~ 



Solution 
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Após os testes e verificações das tubulações que passam sob os pisos, deverá 

ser executado um lastro de brita de 3cm sobre terreno devidamente nivelado e compactado, 

seguido do contrapiso de concreto simples, com aditivo impermeabilizante, espessura de 

6cm. 

Sobre o lastro já executado, deverá ser executada o piso cimentado com 

argamassa de cimento e areia e alisado com desempenadeira de aço. 

13. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Deverá ser instalada uma luminária de globo com lâmpada de 100w, com 

interruptor ao lado da porta, uma tomada de embutir e um quadro de distribuição com 

disjuntor termomagnético. 

Os eletrodutos serão em tubos de PVC rígido. As instalações dos tubos serão 

ser feitas por meio de luvas e as ligações dos mesmos com as caixas serão através de 

arruelas e buchas apropriadas. 

14. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

A instalação hidráulica deverá ser executada conforme projeto específico, a ser 

fornecido pela Prefeitura Municipal. 

15. PINTURA 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, 

perfeitamente aprumadas, cuidadosamente limpas e preparadas previamente para o tipo de 

pintura a que se destinam. As tintas a serem aplicadas serão de primeira qualidade e 

deverão cumprir rigorosamente ao especificado, obedecendo às recomendações dos 

fabricantes quanto à forma de aplicação. Deverá ser observado o período necessário entre 

uma e outra demão. Deverão ser evitados os escorrimentos e respingos de tintas em 

superfícies não destinadas à pintura (vidros, pisos, aparelhos, ferragens, etc.), e se 

porventura ocorrerem, deverão ser limpas com removedores apropriados enquanto a tinta 

estiver fresca. Todas as superfícies depois de pintadas deverão apresentar aspecto 

uniforme quanto à textura e tonalidade aplicada. 



Solution 
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ENGENHARIA CIVIL LTDA 

As paredes internas e externas e o forro receberão pintura através de uma 

demão de fundo selador acrílico e três demãos de tinta 100% acrílica. 

16. ENTREGA DA OBRA 

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da obra, 

todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o prédio completamente livre e 

desimpedido, prevendo-se também, a demolição dos tapumes, barracões e desligamento 

das ligações provisórias, após a efetivação das ligações definitivas, bem como pagas as 

taxas necessárias e de habite-se. 

No ato da entrega da obra, a limpeza deverá ser total, não serão admitidos 

quaisquer tipos de detritos, respingos de tintas e sujeira. 

Solution Engenharia Civil Ltda 

CNPJ 06.932.787/0001-06 

MARCONDES LUIZ DA SILVA 

Engenheiro Civil - Crea 27.895-D/Pr 

Rua Dom João VI, 1234, SL 01, Tel. 45 3254 8997- Marechal Cândido Rondon - Pr- CNPJ 06.932.787/0001-06 
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! Solution Marcondes Luiz da Silva 
••• ENGENHEIRO CIVIL- CREA 27.895-0/PR 

ENGENHARIA CIVIL LTDA 
l RUA DOM JOÃO VI. 1234. SL 01 - FONE 1451 3254 8997 - MARECHAL CÃNDIDO RONDON - PR - MARCONDES@CREAPR.ORG.BR 

. 

obra: folha: 
( 

01/01 P::::,DE BOM~ _ . 

MUNICIPIO rfEPAT~DO pro!eto: 

ARQUITETÔNICO 
conte~do: date: ªº""ª n': 

Pl.ANT A BAIXA 
MAl/2015 /'. /. 

CORTES r::Ji'/ J~ X /""] 2 
COBERTURA -~ .._// 
ELEVAÇÕES autor. MARCONDES LUIZ DA SILVA 

ENO. CML• CREA 27.8V5-0JPR 

- 1 ' - . ·~- ., ... y •• ~ ~_J 
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Solution 
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ENGENHARIA CIVIL LTDA 
Marcondes Luiz da Silva 
ENGENHSRO CML- CREA27.IW:>-O/PR 

RUA DOM JOÃO VI. 1234. SL. 01 - FONE w;i 3254 8997 - MARECHAL CÃND!DO RONDON - PR - MARCONDESCICREAPR.ORG.BR 

obm: 

CASA DE BOMBAS 

P~~oo: ~~ 
oonteüdo: 

PLANTA DE LOCAÇÃO 

PLANTAS OE FORMAS 

folha: 

001 
prole!o: 

ESTRUTURAL 
data: erl aea n": 

ASR/2015 /_ /. 

02~~_> 
autor. Mi RCONOES LUIZ DA SILVA 

ENG. CML· CREA 27.695-0/PR 

ISO AI 641 X 594 HH 1 

" 
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ENGENHARIA CIVIL LTDA 

Marcondes Luiz da Silva 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA 27.~5-D/PR 

RUA DOM JOÃO VI. 1234. SL 01 - FONE (45( 32548997 - MARECHAL CÃNDIDO RONDON - PR - MARCONDES@CREAPR.ORG.BR 

obra: 

MUNICIPIO óÊ PAT~ADO 
conteúdo: 

ARMADURAS DOS BLOCOS E ESTACAS 

ARMADURAS DOS PILARES 

ARMADURAS DAS VIGAS 

ARMADURAS DAS LAJES 

. 

folha: 

002 
projeto: 

ESTRUTURAL 
data: an aea nº: 

MAl/2015 / /. 

,,,,,.-//) ~ /2 2 
( -y{_ ~ ' ' / ::_.../ 
autor. M,RCQNDES LUIZ DA SILVA 

ENQ. CML· CREA 27.895-0IPR 
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1. ToDAS AS PEÇAS 'OE CONCRETO DEVEM SER CUIDADOSAMENTE VIBRADAS COM VIBRADORES DE IMERSÃO OURANTE A 

CONCRETAGEM PARA GARANTIR O CORRETO ADENSAMENTO DO CONCRETO E PARA EVITAR FALHAS NO PREENCHIMENTO 

DAS PEÇAS; 

Z. A 'CURA DO CONCRETO DEVE SER FEITA PELO MENOS OURANTE SETE DIAS APÔS A CONCRETAGEM, COM ASPERSÃO DE 

ÁGUA E PROTEÇÃO CONTRA A INCIO~NCIA DIRETA DO SOL; ,, -
~. A CONCRETAGEM OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER SUSPENSA SE AS-CONDIÇÕES AMBIENTAIS °FÓRÊM ÀDVÊRSAS, COM 

TEMPERATURA AMBIENTE SUPERIOR A 40•, UMIDADE RELATIVA ABAIXO DE 50% OU VENTOS COM VELOCIDADE ACIMA DE 

zo·MtS; 

4. E.SCORAM!:NTOS E FORMAS NÃO DEVEM SER REMOVIDOS, EM NENHUM éASO, ATé QUE o CONCRETO'TENHA ADQUIRIDO 

RESIST~NCIA SUFICIENTE PARA: 

·SUPORTAR A CARGA IMPOSTA AO ELEMENTO ESTRUTURAL NESSE ESTÁGIO; 

, EVITAR DEFORMAÇÕES; 

-- RESISTIR A DANOS NA SUPERFÍCIE OURANTE A REMOÇÃO. • 

A RETIRADA DO ESCORAMENTO E DAS FORMAS DEVE SER EFETUADA SEM CHOQUES E OBEDECER A UM PLANO DE " , - --

OESFORMA ELABORADO DE ACORDO COM O TIPO DA ESTRUTURA; 

. , 
.• ~ .'f 

6. RÉSISttNCIAS CARACTERiSTICÂS PARA-O CONCRETO E' COBRIMENTóf D~AS~·=AR=M=AO=·==URA=·=s=·, :i::.' :::::!i!!:e!!!!l!!!!!!!!!!!!!••'•.JJ•llJ 
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-- . ELEMENTO . FCK ECS FCT ABATIMeNtô COBRIMENTO · 

(KGF/CM') · (KGF/CM2) (KGF/CM2) (CM) (CM) 

• PAREDES E LAJES Z50 238000 Z6 8.00 3.5 

SAPATAS E PILARES Z50 238000 Z6 8.00 3.5 

DIMENSÃO DO AGREGADO = 15 MM 

É IMPRESCINDfVEL A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇADORES PARA GARANTIR O CORREIO CDBRIMEN')'ô DAS ARMADURAS; 

. 7. CONVENÇl\O PARA OS PILARES: 

~ NASCE ~ PASSA - MORRE ~ PILAR COM MUDANÇA DE SEÇÃO 

O TRIÂNGULO PREENCHIDO DENTRO DA SEÇÃO DO PILAR INDICA O PONTO FIXO DA SEÇÃO QUE-NÃO VARIA AO LONGO OA 

• PRUMADA; 

8. AS VIGAS CWA FACE SUPERIOR NÃO ESTÁ NO NlVEL DO PAVIMENTO, T~M A INDICAÇliO E = + - XX AO LADO DA SEÇliO, 

ONDE UMA ELEVAÇÃO POSITIVA INDICA OUE A FACE SUPERIOR DA VIGA ESTÁ ACIMA oo'NTVEL.-'oo PAVIMENTO E UMA 

• ELEVAÇÃO NEGATIVA INDICA QUE ESTA ENCONTRA-SE ABAIXO D,O NiVEL DO PAVIMENTO; 

9. b RESPONSÁVEL T~CNICO PELA OBRA DEVE CONSULTAR: 
~ 

- NBR 14931 / Z004 - EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS OE CONCR.ETO - PROCEDIMENTO; 

·• NBR IZ6$5 / 1996. - CONCRETO - PREPARO, CONTROLE E RECEBIMENTO; 

- NBR 1$696 / Z009 - FÔRMAS E ESCORAMENTOS PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO - PROJETO, DIMENSIONAMENTO E 

PROCEDIMENTOS EXECUTIVOS; 

ÍO. AS SAPATAS DEVERÃO SER EXECUTADAS SOBRE TERRENO COM CAPACIDADE OE SUPORTE SUPERIOR A 3.5 KGF/CMZ; 

li. AS VIGAS E AS LAJES 00 FUNDO DO RESERVATÓRIO DEVERÃO SER EXECUTADAS SOBRE UMA CAMADA OE LASTRO DE 

CONCRETO; 

RESÜMO GERAL DO PROJETO 

CONCRETO (M>): 146.0Z 25 MPA .. 
FORMAS (M2): 784.94 

RESUMO DO AÇO: 

BITOLAS (MM): 5.0 6.3 

PESO (KG): 113.5 

TOTAL (KG}. 

BAf!RAS (UN): 39.0 

Solution 
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ENGENHARIA CIVIL LTDA 

8.0 

7695.5 

1624.0 

10.0 12.5 16.0 20.0 

6039.7 z573,z 

164Zl.9 

816.0 136.0 

' 

Marcondes Luiz da Silva 
ENGENHSRO OVIL - CREA 27.895-0/PR 

RUA DOM JOÃO VI, 123<1, SL 01 - FONE (45] 3254 8997 - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR - MARCONDESllCREAPR.ORG.BR 

MUNICIPJefÓE PAt6 3RAGADO 

cont&(Jdo: 

PLANTA OE LOCAÇÃO DAS SAPATAS 

RESUMO OE MATERIAIS 

folha: 

001 
p~~=~~~~~~~-

ESTRUTURAL 
da111: º" crea "°·~'~--

ABR/2015 ./} /. -

~~~(?--> 
autor:' - MaRCONDES LUIZ DA SILVA 

ENG. avtL · QtEA 27 .890-Q'PR 
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Solution 
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ENGENHARIA CIVIL LTDA 
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Marcondes Luiz da Silva 
ENGENHBRO CIVIL - CREA 27.895-D/PR 

RUA DOM JOÃO Vl, 1234, Sl. 01 - FONE 1451 3254 8997 - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR - MARCONDES@CREAPR.ORG.BR 
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.. 

obra: 

~~.:RVATÓ~? /'~A POTÁVEL 500 M3 

MUNICIP O DE PÁfo BRAGADO 

~~O<l~o~: ~~~~~~~~~~~~~~~~~

FORMAS DO FUNDO DO RESERVATÓRIO 

-
"- _,.. - - -.. ' 

folha: 

002 
ESTRUTURAL 

data: ell crea nº: 

ABR/2015 /. / . 

«íJ7'~5' 
autor. MARCONDES LUIZ DA SILVA 

ENG. CML-~27.895-0/PR 

.. .• :> . .. 
" .. ISO AI 841 X S94 HM 

J --

] 

' " 
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1 

. 

1' 

·1 ·. 1 
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CORTEAA 
~SCALA l~ 

1 

. 

""' 
-

.. 
;.'. 

'1 .. 

-

CARACTERÍSTICAS DOS MATERIAIS 

1 
FCK Ecs FCT ABATIMENTO 

f----(KGl'ICM2) (KGF/CMZ) (KGFfCMZl .(CMl 

2~8000 26 l 250 10.00 -1 
-DIMENSÃO MÁXIMA DO AGREGAOO = 19 MM 

-

-_ i - - -

1 

Solution 1 

Marcondes Luiz da Silva 
••• ENGENHEIRO OVJL • CREA '17 .895-D!PR ENGENHARIA CIVIL LTDA 

RUA DOM JOÃO Vl. 1234. SL OI - FONE f45] 3254 8997 - MARECHAL CÃNOIDO RONDON - PR - MARCONOES@CREAPR.ORG.BR 
-

obra: folha: 

RESERVATÓRIO ~~A POTÁVEL 500 M3 003 i 

~~o: dru p.!!'Je!o: -
V -

MUNICfPI DE PATO BRAGADO ESTRUTURAL 
- -

corrtl!údo: dala: aDcrea nº: 

FORMAS DA TAMPA DO RESERVATÓRIO 
ABR/2015 /. /. 

~»= /l_ 2-
. 

CORTEM 

...__./~ 
autor: f.MRcoNDES LUIZ DA SILVA 

ENG. CML - CREA 27 ns.otPR . 

,,- .1 
. .. 1 . 

·-

1 

J 
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- - . - .......... - -1 ~ 1 -. -
Z3 

91 N3 ~a.o e=l64 

RELAÇÃO DO AÇO 

12XSI· 4XSIO 

AÇO N DIAM Q UNIT e.TOTAL 

+ 
(J:J:1)_ _(Çtl)~ 

eA50 1 6.3 224 104 23296 
2 10.0 264 151 39864 
3 16.0 64 VAR VAR 
4 16.0 16 VAR VAR 
5 16.0 104 214 22256 

RESUMO DO AÇO 

AÇO DIAM e.TOTAL PESO+ 5'.% 
(tj) (!!§)_ 

CASO 6.3 233 59.9 
10.0 398.7 258.1 
10.0 466.4 772.9 -• PESO TOTAL 

eA50 1090.9 

VOL OE CONCRETO TOTAL (e-Z5) = 16.69 M' 
ÁREA DE FORMA TOTAL= 73.76 MZ 

1 

+ Solution 
••• 

ENGENHARIA CIVIL LTDA 
Marcondes Luiz da Silva 

1 
1 
~ 1 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 27.895-0/PR 

~UA DOM JOÃO VI. 1'.l3.I, SL. 01 - FONE 145] 3254 8997 - MARECHAL CÂNDIDO RONDON • PR - MARCONOfS@CReAPR.ORG.&R il 

.. 

-:-_·_-- i~ i 

obra: 

=~RVA~GUAPOTÁVELSOO M3 

MUN1cí':io DE PA o BRAGADO 

conteúdo: 

ARMADURAS DAS SAPATAS 

ARMADURAS DOS ARRANQUES DOS PILARES 

ARMADURAS DAS VIGAS DO FUNDO DO RESERVATÔRIO 

folha: 

004 
ESTRUTURAL 

data: erl cree n": 

ABR/2015 /} /. 

./"7. .Í ~X /L 2_ é -y{J_), '- _/ ~ 
autor: -MARCONDES LUIZ DA SILVA 

ENG. CMl.- CREA 27.895-Dn'R 

1,, ......_ r_",, 
ISO AI 841 X 591.. HM -

--·-~---4 

~. \.j ,_ .._:. ~-"--------· _--_-_. --=-==~~==============="""""'~=== 
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Solution 
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ENGENHARIA CIVIL LTDA 

Marcondes Luiz da Silva 
ENGENHBRO CIVIL - CREA 27.895-D/PR 

• 

RUA DOM JOÃO VI, 1234, SL OI - FONE ~ 32&4 6997 • MARECHAL CÂNDIOO RONDON - PR - MARCONDES@CREAPR.ORG.BR 
.·:-.: 

obra: folha: 

UA POTÁVEL 500 M3 005 
p1ºJeto~'--------

ESTRUTURAL 
contelldo: 

1 : ARMADURAS DAS LAJES DE FUNDO 

Í · ARMADURAS DOS PILARES DA COBERTURA 

1 

1 
; 

1-~. -- ---=---
ISO AI 841 X 594 MM -~.e:__.· _ _.. 



.. 
1 

RELAÇÃO DO AÇO / 

.· 
CONTENÇÕES DO PAVIMENTO fUNDO . 

AÇO N DIAM a UNIT C.TOTAL 
fcM\ <ct!l_ 

CA50 1 e.o 4ee 491 239608 
2 8.0 488 123 60024 
3 8.0 488 375 183000 

; 4 B.O 4e8 347 169336 
. 5 e.o 488 345 168360 

6 8.0 488 322 157136 
.7 a.o 280 1200 336000 
8 8.0 156 395 61620 
9 8.0 156 367 57252 

1 10 10.0 488 490 º239120 
li 10.0 156 155 24180 

12 16.0 16 463 7408 . 13 16.0 32 1200 38400 

" 
RESUMO DO AÇO 

AÇO, DIAM e.TOTAL PES0+5% 
I~) (li§)_ 

ÇA50 8.0 14323.4 5934.4 

-4- 10.0 2633 1704.5 
16.0 458.1 759.2 

1 PESO TOTAL 

CASO 8398 

·VoL. OE CONCRETO TOTAL (C-25) = 57.57 M> 
ÁREA ÓE FORMA TOTAL : 472.85 M2 

.' 

' • 
' I· .~ • 

.1' 
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: ' . 1: . 
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Solution ' 
Marcondes Luiz da Silva 

••• ENGENHBRO CIVIL· CREA 27.695-0/PR 
ENGENHARIA CIVIL LTDA 
RUA DOM JOÃO VI. IZ!-4. SL. 01 • FONE [45] 3254 8997 • MARECHAL CÂNDIDO RONOON • PR • MARCONOES@CREAPR.ORG.BR 

obre: folha: 

RESERVATÓRIO. ~GUA POTÁVEL 500 M3 006 
~~ ~eto: 

NIC PIO o:h5ATO BRAGADO ESTRUTURAL 
conte\Jdo: data: edcrea nO: 

ARMADURAS DAS PAREDES DO RESERVATÓRIO ABR/2015 /1 /. 

~ V '"') 
1 ~ ' / 

!, autor: MARCONDES LUIZ DA SILVA 
ENG. CML: CRfA 27.89!H)'pR 

' 
1 .. j 
~ 

. . 
t; ,, . . ISO AI 84!·X'59li-MM ::;' 

f' 

1 .. - r·· • - \ \ '.. ~· -" ,, 
~ .., .. . 
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Solution Marcondes Luiz da Silva 
ENGENHEIRO CIVIL- CREA 27.895-0/PR ••• 

ENGENHARIA CIVIL LTDA 
RUA DOM JOÃO VI, 1234, SL. 01 - FONE [A5) 3254 8997 - MARECHAL CÂNDIDO RONDCN - PR - MARCONDES®CREAPR.ORG.BR 

obra: 

GUA POTÁVEL 500 M3 

MUNICI 10 DE PATO BRAGADO 

contéúdo: 

ARMADURAS POSITIVAS DA lAJE DE COBERTURA 

ARMADURAS NEGATIVAS DA lAJE DE COBERTURA 

DETALHES DO ALÇAPÃO 

folha: 

007 
projeto: 

ESTRUTURAL 

.R 

' 

. 

1 

1 

1 
1 

• l 

1 

! 
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Solution 
••• 

ENGENHARIA CIVIL LTDA 

... ,. 
,''\(I, 

Marcondes Luiz da Silva 
ENGENHEIRO CIVIL -CREA '27.895-0/PR 

RUA DOM JOÃO VI. 1234. SL. 01 - FONE [45) 3254 8997 - MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR - MARCONDES@CRWR.ORG.BR 
'• 

obra: 

RESERVATÓRIO DE Á~l}.A POTÁVEL 500 M3 

~ronrtetârio: dn ~ lf 
MUNICÍPIO E PAT1J BRAGADO 

conteúdo: 

ARMADURAS DOS CAPIT~IS DA LAJE DE COBERTURA 

folha: 

ººª p~eto=='---------
ESTRUTURAL 

date: ari ~-ª~"~•: __ _ 
ABR/2015 /. /. 

~~.~-:;0 
autor. MIRCONDES LUIZ DA SILVA 

ENG. CML·CREA 27.895-0IPR 
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